
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTD/

PREGÃO PRESENCIAL N9 130/2018
PROCESSO LC 204

HOMOLOGADO 11/10/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
prestação de serviços em prédios públicos, bem como em
eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato
Bragado - PR.

VENCEDORA: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

VALOR GLOBAL: R$ 230.3423,32

MARLENE V. PETRY KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do IViunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pn
fcítatóffo

RCPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS NS 130/2018.

Regime de Contratação: Menor Preço POR ITEM.

Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, conforme

relacionamos:

ITEM 01; Contratação de serviços de Vigia diurno;

ITEM 02; Contratação de serviços de Vigia noturno;
ITEM 03; Contratação de serviços de Brigadista, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao
Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 08 de outubro de 2018, e a abertura

dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala
de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dov\/nload no site do município:
v/wv^.patobragado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR,aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

DIR^ ANDERLE

Prefeito em Exercício

PUBLTOOÇODltolOOFlClN.,^.^^

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
Le :

deja./ça/ja.FL,

Visto

PUBLICtóO NO DIÁRIO OFICIAL /

deJJ/og/SFL.

Visto

N°

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná

T- i



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
{^stado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

No.Processo: 2018/08/002314
Oata Protoc..: 29/08/18
Requerente.: CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
CPF 915.049.969-68
Assunto administração
Subassunto.: PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DECOMPRAS
Logradouro.: Avenida CONTINENTAL
Complem.... _
Fone 45 3282-1839
Cep 85948000

Sumula: Memorando n® 850/2018;
Requerimento para Aquisição de Matéria
Departamento de Cultura;
Confomie Docunr)ent(» em Anexo.

Data Aprovaçdo: J /

DATA DESTINO

- fld/tO

òíMií / f\ y
''nüAxM - ^juuXac.9^

0^ lí? Iklln

Assinatura Requerente 2018/08/002314 :)ata:29/08/2C19
l^f-PRCTOiTOLO Hora;10;:?:33
Assento....:005-ADKINISTRAÇAo
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerer-ô.rCRISTIAKE SCHEUERMANN 30NAT
C?c/CKPJ..:91504996966
SU>rJLA:

M«mcrandc n' 650/2018; Requerimento par

Av. Willy Bcrth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvAv.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

^ .1^ • 3, •

r
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná. 29 de agosto de 2018.

MEMORANDO 650/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: DEPARTAMENTO DE CULTURA

PARA: DMSAO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente sdicHar ao Setor de Licrtaçdo. para que seja realizado Processo
liotatório cujo objeto é Contratação de futura e eventual prestação de serviços em everrtos e
festejos oficialmente instituídos no Município tiem como serviços de vi(^r)cia r>o8 locais e prédios
púbiicosl. . conforme termo de referência (ANEXO I). de acordo com a Lei Federal n 8.666/93,
alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

órglo Unidade FnifSo
Sub

Fkiicío
Programa P/A/O

Despesa Cataria
Fonte

9 2006 13 392 1200 026 I6S2 3390390SOOOO 505

9 2006 13 392 1200 26 1673 339039779900 505

Disponibilidade financeira: /^tendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motívaçfto: Visa atender sen/iços de vigilância diurna e noturna nos prédios pCMicos. e íocais
públicos nos períodos de férias e festividades do Município, bem como serviços de brigadistas.

Observações:

Solidtamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas

Atenciosamente.

INDICAÇÃO DA MODALIDADE

MODALIDADE: ^

DATA:M/0Ê/Í£

CRISTIANE 8. BONATTO

DEPARTAMENTO DE CULTURA

GABINETE DO PREFEITO

^ DEFERIDO

DATAj'] / iQ^

( ) INDEFERIDO

DIRCEU ANDERLE
Prefeito emExercícíb
CPF704 mfl39.16

Av. V/illy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

8BBSS

1 1 21522 N^giadliOTK) 1000 1 HO 21.2500 21.250.00

1 1 2 21523 \Aaia noturno 1000 HO 28.1700 28.170,00

2 i 1 28864 1 Serviços de Brkiadistas 2500 1 HO 33.5000 63.750.00

OERAL ^ 1^

Pato Bragado. Estado do Parmá. em 29 de agosto de 2018

CRISTIANE S. BONATTO

Av. Willy Barth. 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
h^ado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

No.Processo: 2018/08^)02347

Data Protoc..: 30/08/18

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradoutx)
Complem...
Fone
Cep

ALLAN VINÍCIUS KOTZ

598.713.269-04

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DECOMPRAS
Rua Apucarana

85948000

Sumuia; MEMORAND0478/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E/OU SERVIÇOS-CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

\)/nc/íoi7

-2,1 é 2oÚ ^ - jÍÁkj^
' J

aCoUjn

Assinatura Requerente :01S/Cb/:)ü2347 DâCa 530/09/2018
:"-PRCTO.:CLO Hcrâ;L4:4"'::6
Assunto :005-ADMINISTRAÇAC
Subâss-jnto. :C09-PROTOCOLC REQUISIÇÃO DE
P.equerennd. :A1LAN VIKICIUS KOTZ
Cpr/CN'FJ.. ;59971326904
S'-">rJLA:

MEMCRANt5C473/2018- SIQUERIMENTO PARA AQ'

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vsww.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Brogodo - Poroná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado. Estado do Paraná. 09 deagosto de 2018.

MEMORANDO 47a/M1B

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: DIVISÃO DE UCITAÇÔES

ixatA gentilmente solicitar ao Setor de ücitação, para que seja realizado Processohatatóno cujo objeto é Contratação futura e eventual de serviços de.Vigia e Brigadistas para
Secretarias da Administraçáò Municipal. . conformeten^o de referência (ANEXO I). de acordo com aLei Federal n. 8.666/93. alterações posteriores e

de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentárta:

UnMade

2Ü(B

Fançio Sub

Funçiu Progruia P/A/O
Despesa Cilcgorta

Foatc

* 122 1(150 07 3«5 5(15

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descnçio completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO ne
orçamentos anexo; w c

coletivas, bem com as proximidades de festividades do
contratação de empresa do ramo de wgias/guardas

n? ^ propnos públicos, para atender situações emergenciais. eventuais eexporadicasOs pressionais colocados à disposição pela contratada, deverão realizar, entre outras" as
seguintes tarefas:
a) ^ecutar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes
wnficando se portas, janelas, portoes e outras vias de acesso estáo fechados corretamente"

^ instalações Ndraulicas eelétricas e constatando irregularidades, para possibilitar atom^a de providencas necessarias a fim de evitar roubos eprevenir incêndios eoutros danos-
0) Oontrolar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e
^rolas. anotando o numero dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo
no^ fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais eoutras faltas-
c) Registrar sua passagem pelos postos de controle:
d) Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados-
e) Executar outras atividades correlatas.

"rviços de Vigia, a empresa contratada deverá dispor de pessoal
H permenente e rnenterrupta dos serviços, no períodocitado, dos seguintes locais públicos:

Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIA e

MuSp^l Municipal; d) Posto de saúde ed) Complexo escolar; e) Ugo

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



I Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

f) Parqu« de Exposições; g) Outros locais públicos.
Para a composição de preço de vigias foi utilizado dois orçamentos de empresas fisica.
^m como oultimo contrato de prestação de serviço com oMunicípio. Ji para Composição
de preços de Bngadista foi utilizado cotações de empresas fisicas. bem como o Termo de

" 119/2018. Pregão Presencial 065/2018 do Municipio d0
MBfipm *PR

Solictlamos que s^a realizado processo administrativo adequado para contratacáo de
empresais)parasuprir e atenderas demandas expostas.

Atenciosamente,

Um Vinicius^otz
ETARIA DE ADMINIS

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA; / /

LOTBITBi

21522

21523

p() DEFERIDO ) INDEFERIDO

DATA:Ô4/0á/ PíBfeiloemExWlC»
—çpf 10533^^9

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO CARAC.
Vigia diurno
Vigia notumo

TOTAL GERAL

Pato Bragado

AIlan Vinícius

ALLAN VINÍCIUS KOTZ
CPF n® 069.023.269-16
Secretário Municipal de

Administração

OTO 1 UM. I VLUNIT
250 I HO
280 HO

21.2500

28,1700

TOTAL

5.312.50
7.887.60

R$ 13.200.10

Paraná, em 09 de agosto de 2018

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

No.Processo: 2018/08/002365
Data Protoc..: 30/08/18

Requerente.; CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
CPF 915.049,969-68

/Vssunto ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.: PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DECOMPRAS
Logradouro.: Avenida CONTINENTAL
Complem....
Fone : 45 3282-1839
Cep 85948000

Sumula: MEMORANDO 670/2018- REQUERIMENTO PARAAQUISIÇÃO DECOMPRAS
E/OU SERVIÇOS- CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXOS.

Data Aprovação; / /

DATA DESTINO

/ iflOh Aí
é I.

k

3ilú&irí

(KIo^í

Assinatura Requerente

...... ^

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado. Estado do Paraná, 30 de agosto de 2016.

MEMORANDO 670/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos ger^tilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
Ikiitatóno cujo objeto é SERVIÇO DE VIGIA PARA OS EDUCANDÁRIOS MUNICIPAIS , conforme
termo de referência (ANEXO I). de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93. alterações posteriores e
de acordo com as seguintes irrformaçôes:

óntio Unidade Fbikío
Sob

Fusclo
Prograat P/A/O

Despesa | Cateforta
Foate

8 2005 12 361 1150 012 825 1 339039770100 505

Disponibilidade financeira: Ater>dida:

Descriçflo completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo,

Motivaçio; SERVIÇO NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO DO ZELO E SEGURANÇA DOS
PRÉDIOS ESCOLARES NOS PERlODOS DE FÉRIAS DOS VIGILANTES TITULARES, UMA
VEZ QUE É IMPRESCINDÍVEL PARA ESTES AMBIENTES A VIGILÂNCIA, HAJA VISTO O
FATO DEQUE ESTES PRÉDIOSPODEM SER ALVOS DE FURTOS EJOü DEPREDAÇÕES

Obseivações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas

Atenciosamente.
(ài'

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

SECRETARIA DAEDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE;

DATA: / /

(>4 DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:li/il,/_íí o\RCEU

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

JJ3TBITEII COD DESCRICAO ... 1 CARAC. 1 QTO UN. 1 VLUNIT TOTAL

1 1 2 21523 Vigia noturno | | 900 HO 1 28,1700 25 353.00

total OERAL 1 R$2S.353.00

Pato Bragado. Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2018

CRIST1ANE SCHEUERMANN BONATTO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



No.Processo
Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto
Logradouro
Complem...
Fone
Cep

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002368
30/08/18

KLEBER LUIZ DUARTE

036.378.769-06

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DECOMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1786

85948000

Sumula; MEMORANDO 569/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS
EADU SERVIÇOS-CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXOS.

Data Aprovação: / /

DATA DESUNO

'i>olo^hoí-9
Cl L

3i/oU hAÍ/jLcO<^ . 1/Jht'

Assinatura Requerente
_':i9/:8/0C2368 râtâ:30/CS/20ie
•"-PROTOCOLO Hora:17;13:28
ãss'jn'-o.. ..: 305-ADMINISTRAÇAC
£utas5unto.:009-PRCTOCOLO REQUISIÇÃO Dfc
Requerente.tKLEBER LUIZ DUARTE
•^rF/CNPJ.. :C3637b'^6906

>ZHORM'DO 569/2016- RECJ-JERXMENTO PARA A

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
Nvww.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poronó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado. Estado do Paraná, 21 de agosto de 2018.

MEMORANDO 569/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS BOÜ SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que s^a realizado Processo
licitatório cujo objeto ó Smvíços de Vigia, e Brigadista para preservar e manter a segurança dos
Bens imóveis e Móveis da Secretaria, e tamtJÓm peia segurança dos Munidpes. . conforme termo
de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. e.666/93, alterações posteriores e de
acordo com as seguintes irtformações:

Dotação Orçamentária:

Órgio Unidade FBBÇftO
$»b

Prognuu P/A/O
Dopeu Categoria

reate

10 2007 27 812 1250 027 1827 339039779900 505

Disponibilidade financeira: Ater>dida;

Descrição completa dos Itsns e Quantitativos: Confomie Temio de Referência (ANEXO I) e
orçamentos af>exo;

MotívaçAo: Contratação de empresa que forneça os serviços de Vigia, e Brigadista para
presen^ e manter a segurança dos Bens Imóveis e Móveis da Secretaria, e também pela
segurança dos Municipes.

Observações: Contratação de serviços de Vigia, e Brigadista para preservar e manter a
segurança dos Bens Imóveis e Móveis da Secretaria, e tamt>ém pela segurança dos
Municipes.

Solicitamos que seja realizado processo adminisü-ativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

AtendosamerYte,

SECRETARIA DE ESPORTES ELAZEí<'̂ ç^i^^®^
GABINETE&) PREFEITOINDICAÇÃO DA MODALIDADE

(Í4.DEFERID0

MODAUDADE:

DATA: / /

) INDEFEf

'aÍIOERIE

DATA:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vAvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 21523 Vklia noturrx) 300 HO 28.17 6.451.00
2 21522 Vigia diuHDo 50 HO 21.25 1.062.50
3 28864 Serviços de Brigadistas

0
1

S
CM

33,50 6.700.00

Pato Bragado. Estado do Paraná, em 2i de agosto de 2016

h. • JX-
Kl«b«r Luiz Duarte

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



No Processo:

Data Protoc..:

Requerente.:
CPF

Assunto

Subassunto.
Logradouro.
Complem....
Fone

Cep

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002369
30/08/18

JOHN JEFERSON WEBER NODARI

056.669.419-09
ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DECOMPRAS
Avenida Willy Barth

45 3282-1396

85948000

Sumula; MEMORANDO 602/2018 REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS
E/OU SERVIÇOS- CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXOS.

Data Aprovação; / /

DATA DESTINO

^jVwx/u-o

'õMTi 2^iio - L/AcÁ -yh^

Assinatura Requerente
'-."f: *• • *^05-a2mixis^racaô

eo2/2c:3 .r£queri.men-:

'ir

AO

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Brogodo - Poronó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado. Estado do Paraná. 23 de agosto de 2018.

MEMORANDO 60272018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: DIVISAO DELICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
lícftatõno cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de vigias para a nova UBS,
confomie tenno de referência (ANEXO 1). de aconjo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações
posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotaçáo Orçamentária:

órflo Unidade Fuaçio
S«b

Fnacio
Prograau P/A/O

DcapcM Catccorta
Fobu

12 2009 10 301 1450 042 3141 339039770200 503

Disponibilidade financeira: Atendida.

Descrtçlo completa dot Itens e QuantiUtivos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos:

Motivação:
A secretaria de saúde solicita contratação de empresa que forneça um profissional vigia

noturno para monitoramento da nova unidade de saúde que está em processo de implantação
neste municipio.

Observações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa<s) para suprir e atender as demandas e)(postas.

Atenciosamente,

John^ferson Weber Nodarí
FUNDÍD municipal DE SAÚDE

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

0 DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:^/íÍ//(j'
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

lÉhiW 1 eòD DESCRiCAO CARAC. 1 QTD UN. VLUN1T TOTAL • •

1 1 21523 Vigia noturr>o 5100 HO 20.1700 143.667.0
0

_ TOIALOERAL 1 R$ 143.6€7.00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2016

JoIUiJiWl ari
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002371
30/08/18
AGEU JUAREZ FIDLER
020.389.479-02

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DECOMPRAS
Rua RUA CAUFONI

45 3282-1399
85948000

Súmula: MEMORANDO 617/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS
E/OU SERVIÇOS-CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

yõrLa- / •
IL.

o<lo^l II kü/tí/Â -2^0)

Assinatura Requerente

"'lê/C®/?C23'l Data: 3C/09/2018
""-PROTC"OLO Hcra:17:23:14

r^basiun-:o.:OC9-?ROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:AGEU JL'AREZ FIDL2.R
CPF/CKPJ..:0203e947902
SU^^JLA:
}.EMORANr;c 617/2C13- para a
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Pato Bragado. Estado do Paraná. 24 de agosto de 2018.

MEMORANDO 617/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SEC. IND.COM. TURISMO E DESENV. ECON.

PARA: DIVISAO DE UCITAÇÔES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
iicrtatórío cujo objeto é Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviçosde
vigia noturno,diurno e brígadistas em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de
Pato Bragado - PR, . conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n.
8.666/93. alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

órgio Unidade , Fua^o
SMb

Fuicio
P/Ai^

DopcM jCateforía
Foatc

17 2014 22 661 1650 060 5422 339039779900 505

17 20!4 23 695 1650 64 5635 339039779900 505
17 2014 23 69.1 I7O0 66 5690 339039779900 505

Disponibilidade financeira: Atendida,

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO l) e
orçamentos anexo;

Motivação: A secretaria municipal de indústria e comercio solicita os serviços de vigias noturno,
diurnoe brigadistas quando ocon^m as festividades no Município também no final de ano quando
ocorrem férias, mas que haja r>ecessidade de manter os vigias

Observaç&es: Os serviços de BRÍGADISTAS e V!gias tanto noturno como diurno, serão
solicitados por parte da Secretaria de Industria e Comercio, com antecedência minima de
10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão estar no local e
horário Acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos
equipamentos de segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado.
O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

Os serviços deverá(ão) obedecer ás normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente ás finalidades que dele naturalmente se espera, confonne
determina o Código de Defesa do Consumidor.
Os serviços serão solicitados conforme necessidade da Secretaria/Departamentos e os
mesmos deverão ser prestados parceladamente juntos aos locais solicitados.

Av. Witiy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(8} para suprir e aterKier as demanda^expostas.

Atenciosamente.

AGeU JUAREZ FIDU
SEC. IND.COM. TURISMO E DEáENV ECON.

[^ICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

txlJ)EFERIDO ( ) INDEFEBIQO

^ i<7

data3^ '0^

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ftOTMTBi COD oescmcAo CARAC. QTD UN. VLUMT TOTAL

, 21522 Vigia diurno 64 HO '21,256o ] 1 360.00
2 21523 Vigia noturno 180 HO 28,1700 5.070,60
3 26864 Sen/íços de Bnqadistas 94 HO 33,5000 3.149.00

TOTAL GERAL 1 RS 9.579.60

Pato Bragado. Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2018

AGEU JUAREZ PIDLER
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Município de Pato Bragado
F-stado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

No. Processo: 2018/08/002372

Data Protoc..;
Requerente.:
CPF

Assunto

Subassunto
Logradouro
Complem...
Fone

Cep

30/08/18
SÉRGIO GOSSENHEIMER

886.520.689-68

administração
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1861

85948000

Sumula: MEMORAND0568/2018 REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS
E/OU SERVIÇOS- CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

DATA

3iín^/Ò^^.OÍS

3llo&l Zoi/?

Assinatura Requerente

Data Aprovação: / /

DESTINO

}r-íAúi

:C18/0S/ •)023"?2 Data:3C/C9/2019
"--P^CTOí-ClO 'áCTaiVi 21 i23
Assunto....:OOS-ADMINISTRAÇAO
S jbâssun-.c. :OC9-?ROTOCOLO REQUISIÇÃO D2
^squerênte•!SER3I0 303SENH£I>ffiR
CPF/CNPJ..i88652068963
S-JKULA:
KIK0RAND0568/2Clê REQUERIMENTO PARA AQU
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Pato Bragado, Estado do Paraná. 21 de agosto de 2018.

MEMORANDO 568/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE:SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇAO E URBANISMO
PARA: divisão DEUCITAÇOES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para /()ue s^a realizado Procetao
licitatório cujo ok^eto é Contratação de serviços de VíGILANCIA^Q^^SQ^V^ junto a locais
públicos, para atender em situações emergenciais. eventuais e esporád^S^ a Secretaria de
Viaçâo. Obras e Urbanismo, nos períodos de fènas dos funcionários efetivos e comlsaionadoa.
licenças de saúde, atestados, dispensas, ausências justificadas, pontos facultativos e quando se
fizer necessário, conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federai n.
6 666/93. alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

órflo tnidadc Fhbçío Sab

Fmocío
Pregraau P/A/O

Dcspoa Catcforis
P«et*

n 2008 15 1 452 1300 031 2120 339039779900 503

Disponibilidade financeira: Atendida

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
crçan>entos anexos;

Motivação: Visando a organização intema do setor da Secretaria de Viaçâo, Obras e Urbanismo.
soltdtamos a contratação de serviços de VIGILÂNCIA NAO ARMADA, junto a locais púbücos, para
atender em situações emergenciais. eventuais e esporádicas, nos períodos de férias dos
funcionános efetivos e comissionados, licenças de saúde/médicas, atestados, dispensas,
ausénaas justificadas, pontos facultativos e quando se fizer necessário.

Observações: Contratação de serviços de VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, junto a focais
públicos, para atender emsituações emergenciais, eventuais e esporádicas, a Secretaria de ^
Viação, Obras e Urbanismo, nos períodos de férias dos funcionários efetivos •
comissionados, licenças de saúde, atestados, dispensas, ausências justificadas, pontos
facultativos e quando se fizer necessário.
Os serviços ofertados deverão ser de primeira qualidade, cumprindo com a finalidade a que
se destinam, aiém de obedecerem às normas e padrões da ABNT e iNMETRO. atendendo
eficazmente ás finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determioa o
Código de Defesa do Consumidor.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de *
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamerrte,

Sertpo Gossenheimer
SECRETARIA DE OBRAS. VlAÇAO E URBANISMO.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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INDICAÇÃO DA MODALIDÃDi" GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

bô DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:3>( fCél/l OIRCEU ANDE
Prefeito em Exi

fU£
eriido

fr r;.-'

c;v»»»é4tó^x'"

y-
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 1 21522 1Vigia diurno
^•"^DfSCWCAQ 'HTD

1 I 2 I 21523 i V^gia noturno
1080

1350

TOTAL GERAL

HO

HO 28,17 ! 38.029,50

R$go.9T9.»d^!asaia

21,25 22.950,00

Pato Bragado Estado do Paraná, em 21 de agosto dê 2018.

Jio Go««enh*imer
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇAO E URBANISMO.

mà

• jf-
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SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA ME
VtOlLÁNCIA APtMDA E EVENTOS

RIMUAJOfíRÁiA S DemATOS X>9 rONP(44i 3$42.S103

Cf ^ 0*3 4êf/mi0$ e-flW

OKÇAMESTO DE VIGIUNCIA
lOENTmCA ;A0 DO CUENTE:
CUENTE PREFEITURA MUNiaPAL DE PATO BRAGADO

Endereço: PATO BRAGADO

tM FUHCAO VALOR HOKA VALOR TOTAL

1 VIGILANTE DIURNO RS 29.00 RS 29.00
2 VK3>LANTE NOTURNO RS 31.00 RS 31.00

OMr 31/07/2016

om
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V. R. SERVIÇOS DE MONtTORAMENTO LTDA- ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WIILY BARTH. 2298, Barracjo, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 9 9920-0445

ORÇAMENTO

Da Empresa V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA • ME
À CONTRATANTE
PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR
ILMO. SR. PREFEITO

Apresentanos e submetemos a V.Sa. Orçamento referente a Serviços de vigia
diumo e noturno.

Kent Serviço Valor da hora do Serviço Prestado

Serviço de vigia diumo R$ 34.75

2 Serviço de vigia noturrx) R$36.00

1) Serviço de vigia diumo ao valor de R$ 34,75 ( trinta e quatro reais e
setenta cirKOcentavos) e vigia rMtumo ao valor de RS 36.00 (trinta e seis
reais) a hora.

O prazo de validadeda proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos que. em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita execução dos serviços, (ais como matenais. aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra. encargos sociais,
administração, lucroe qualqueroutra despesa incidente sobre os serviços.

Atenciosamente.

Pato Bragado. 06 de Agosto de 2018.

ROSEMIRO EVERSON htARECO

CPF; 040.336 669-07
Sócio Proprietário
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CONTRATO N« 247/2017
Prefio Presencial RPn.« 165/2016 - ATA RP038/2016
Processo no LC n.* 252 - Homolofado em 16/12/2016

Contrato de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e
a empresa V.R. SERVIÇOS DE MONrrORAMENTO LTDA ME, nos termos da Lei

n*8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n>95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-
0/PR e do CPF n* 550.079.379-91, residente e domiciliado rta Rua Guaratuba, n.* 398, Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: V.R. SERVIÇOS DE MONíTORAMENTO LTDA ME. pessoa jurídica de direito privado,
com sede rta Avenida WillyBarth, N" 2298, Sala 2, Centro. Município de Pato Bragado • PR. inscrita no
CNPJ/MF sob o n.« 24.796.929/0001-37, telefone para Contato n.«
45-3282-1183, neste ato representado por seu Administrador o Senhor Rosemiro Everson Mareco.
portador da Cédula de Identidade n« 7.226.343-0 e do CPF/MF n< 040.336.669-07, residente e
domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR acordam e ajustam o presente contrato, nos ternr>os da Lei
N.* 8.666/93. de 21 de junho de 2093,suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP N.> 165/2016 e pelascláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO
1 Contratação de serviços de VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, junto à locais públicos, para atender
em situações emergenciais, eventuais e exporádicas. nas seguintes quantidades:

i
4.754 horas Vigilância nSo armada - Horário á combinar RS 17,53

1.1. Para os serviços de Vigilância nSo armada, a empresa contratada deverá dispor de pessoal
suficiente, para manter a guarda permenente e ir>enterrupta dos serviços, no período citado, dos
seguintes locais públicos;
a) Paço Municipal e arredores;
b) Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIA e Centro Cultural);
c) Praça Municipal;
d) Posto de saúde e
d) Complexo escolar;
e) Lago Municipal;
f) Parque de Exposições;
g) Outros locais públicos.
1.2. Os profissionais colocados á disposição pela contratada, deverSo realizar, entre outras, as
seguintes tarefas:
a) executar a ronda diunta ou noturna nas dependências de edifíciose áreas adjacentes, verificando

se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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instalações hidráulicas e elétrkas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos;

b) controlar a movimentaçSo de pessoas, veiculos e materiais, vistoriando vekulos, bolsas e sacolas,
anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais
e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras feitas;

c) registrar sua passagem pelos postos de controle;
d) atender os visitantes, identificarKlo-os e encaminhando-os aos setores procurados;
e) executar outras atividades correlatas.

2 OAUSULA segunda - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado Contrato é de RS 83.337,62 (oitenta e trés mil trezentos e trinta e sete
reais e sessenta e dois centavos). Os valores unitários, por hora trabalhada, s3o os constantes na
Cláusula Primeira desta Ata de Registro de Preços. O pagamento será efetuado até o quinto (5*) dia
útil de cada més subsequente ao vencido, mediante apresentação dos documentos de cobrança, que
somente serSo processados após liberação do órgão competente. Oo pagamento a ser efetuado serSo
deduzidas as retenções que forem necessárias e previstas legalmente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federai.

b) Na Nota Fiscaldeverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma. (BancoBradesco - Agência3284, Conta Corrente 1966-6).

CLAUSULA terceira - VAUOAOE
O presente contrato tem validade de até 12 meses, iniciarMJo-se no dia 17/12/2017, o qual poderá ser
renovado caso haja interesse entre as partes, conforme Inciso III §3* do art. 15 da lei n^. 8.666/93, art.
49 do decreto n». 3.931/2001.

ClAUSUU QUARTA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
Cumprir com o previsto neste Contrato. Ata e Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade
Pregão Presencial RPn.* 16S/2016.

CLAUSUU QUINTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) seguintes dotação (Oes)
orçamentária(s):
Da Previsão Orçanwntiria
02.000- EXECUTIVO MUNICPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração
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0412210502.007- Manutenção das Atividades da Secretaria de Admlnistraçio
3.3.90.39.77.423 - Vigilância demais setores da Administração
02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO ECULTURA
12361.1150.2.012 - ManutençSo da Secretaria de EducaçSo e Cultuara
3.3.90.39.77.6253 - Vigilância demais setores da Administração
12.361.1150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.77.1085-Vigiiâr>cia da Rede Escolar
12.365.1150.2.018 - ManutençSo das Atividades da EducaçSo Infantil- Esc Mun. Marechal Deodoro
3.3.90.39.77.1393 - Vigilância da Rede Escolar

12.365.1150.2.019 - Manutençio das Atividades da Educaçlo Infantil - CMEI
3.3.90.39.77.1533 - Vigilância da Rede Escolar
02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028 - ManutençSo e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.39.77.1811-Vigilância demais setores da Administração
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27 J12.1250.2.030 • ManutençSo da Secretaria de Esportes e Laier
3.3.90.39.77.2072 - Vigilância demais setores da Administração
27.812.1250.2.031 • ManutençSo das Atividades do Certtro Poliesporttvo Cristal
3.3.90.39.77.2129 - Vigilãr>cia demais setores da Administração
27.812.1250.2.032 - ManutençSo das Atividades do GInisio O Bragadinho
3.3.90.39.77.2167 - Vigilâr>cia demais setores da Administração
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇAO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - ManutençSo das Athridades da Secretaria de Obras VlaçSo e Urbanismo
3.3.90.39.77.2383 - Vigilância demais setores da Administração
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040 - ManutençSo das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.77.3162 - Vigilância da Saúde Pública
10.301.1450.2.048 - ManutençSo da UAPSF

3.3.90.39.77.3665 - Vigilância da Saúde PObtica
02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - ManutençSo das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.39.77.6257 - Vigilância demais setores da Administração
08.243.15W.6.004 - ManutençSo das Atividades do projeto PlA
3.3.90.39.77.4840 - Vigilânciademais setores da Administração
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - ManutençSo das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo
Ambiente

3.3.90.39.77.S608 - Vigilância demais setores da Administração
02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 • MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TURISMO

3.3.90.39.77.S768 - Vigilância demais setores da Administração
23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOCENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.6258-Vigilância demais setores da Administração
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INO. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE INCENTIVO E APOIO AO
TURISMO

3.3.90.39.77.S939 - Vigilância denriais setores da AdnnínistraçSo
Obs.: Quando a solicitação dos materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em Conta
Orçamentária específica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária existente.

CLAUSULA sexta • INODÉNCIAS FISCAIS
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em
decorrência direta ou indireta deste contrato, ser3o de exclusiva responsabilidade do contribuinte,
assim definido nas Normas tributárias.

Contratante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes
sobre a prestação dos serviços, nSo cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação,
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade
competente.

clAusula Sétima - cancelamento
O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar este
Contrato, sem que com isso, o Promitente tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.
O carKelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatáría, as sanções previstas no art. 7*, da iei
10S20/02 e art. 87 da lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DO FOftO

Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, renurvdarwk) as partes a qualquer

outro, por mais privilegiado que se)a.

Pato Bragado, Estado do Parará, em 21 de r>ovembro de 2017

município OE pato BRAGADO - CONTRATANTE

Leomar Rohden

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA- ME - CONTRATADA

Rosemiro Evenon Mveco

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vwv^.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA > ME

CNPi: 24.796.929/0001-37
AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 9 9920<M45

ORÇAMENTO

Da Empresa V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA • ME
À CONTRATANTE
PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

ILMO SR. PREFEITO

Apresentamos e submetemos a V.Sa. Orçamento referente a Serviços de
bngadista.

Item Serviço Valor da hora do Serviço Prestado

1 Serviço de brigadísta R$ 39,50

1) Serviço de BrígadisU ao valor de RS 39,50 (trinta • r>ove reais e cirK|uenta
centavos).

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos

Declaramos que. em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
Indiretos para a perfeita execução dos serviços, tais como materiais, aparethos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mâo de obra. encargos sociais,
administração, lucroe qualquer outra despesa incidente sobre os serviços

AtefKiosamente.

EVERSON MARECO

CPF 040 336.669-07

Sócio Proprietàhc

Pato Bragado. 18de J(dhode2018.
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ALCATELI PRESTAIM)RA DE SERVIÇOS.
CnpJ.22 JS4.201/0001 - 31- Fone 44 3634 1693/ 44 99117 7139 -

E-mall - alcateia^akateiasefvicos.com.bf

Av. Jo«e Hermínto Viscontíni 429, Sala 01, Ctntro
Cep.fl7.SS5 - 000 - Ste Jorge do patrocfnk) - Pr.

Aempresa: ALCATEIA PRESTADORA DESERVIÇOS EIRELE - ME.
inscrita no CNPJ/MF n®.22.884.201/0001-31, sediada no endereço
AV lOSE HERMINIO VISCONCINI, 429, SALA 01, SÃO JORGE DO
PATROCINIO-PR, por intermédio de seu representante legal, o (a)
Sr(a] ODAIR JOSE SCARSO, portador(a) do documento de
identidade RG n®.8.130.742-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF
k027.676.559-17, vem respeitosamente apresentar nosso

o mcBi

tríbu

etas.

estação dé " serviços de bíra
dnal ci^ brfgád^la 'cõ|n ^

<eonrormída(fe com a NPT ~

DESCRIÇÃO

Io « bombaro do Parana^ apto |l

izaf2 praticis
mento a ocjrrência de sinistro^

tet. i

preventivas

estação dc serWços de vtgia Oiitnò e
Netamó""'^ ' ^

ios, alem do m
de qualquer n

ionadas com

<c-rrieiÇ^

todas as e as e

demai

da Proposia cstcnd

ODAIR
CPF: 027.676.559-17

0.742-3

Dir^TOR
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17/D7/3018 ORÇAMENTO?^

à
K.HTKKINAMKNIOS

AQCl VOCfiCONHECESCUSLOOTtS l

CNPh «.SSUil/OOeiM

«f

OP: S737»«Ce - fnMdm MMf - rmM

l-mit rtwretmaigieagllgl^ffiWm

s. ^

ORÇAMENTO

PftEFOTtMU MUNiaPAL OC PATO BRAGADO *PR

PRODUTO VALOR POR

HORA

QUANTIDADE JOTAL

Pmtaçio de dt
bombeiro profissiani'cwi
. bnftdisU com cmo tm
tontofin*d>ò» ecm » WfT-

017 do corpo dt

reaUxar praticas
prtvcMivKcM

HtMHwnto • ocorrtnb»
dt iMora «n •mtaiMM.

R$ 40,00

'"29.'538.368/0001-9o'
THAYLOR JHONATA
CONSORTE TREiN

AulWsVoUMoBiZ]i«.SS7
|_I7Í7IH)00 - ftaacittoAIm • PR f

ASSINATURA ECARIMBO DAEMPRESA

FRANOSCOALVES 17 DEJULHODE2018
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ORÇAMENTO DE BRIGADA / BOMBEIRO CIVIL

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

rTEM DESCRIÇÃO QNT VALOR

POR HORA

VALOR

TOTAL

01

PrestaçSo de serviço de bombeiro civil- brigadista com
Curso do corpo de bombeiros, apto a realizar praticas
Preventivas e de salvamento relativas a ocorrência de

Sinistro em ambientes.
RS 40.00

TOTAL

26.W8.593Í0001-68
WWMOEAÇOOROWtOjÇAO

oe EVtHTOS LTOA •ME
Rid Sio Joio WRií. i •Vlii CwM
65960^

MARECHAL CANUDO RONDON 16 DE JULHO DE 2018

Águia de aço

AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ 26.888.593/0001-68

Rua: Ste )o3o Dei Rey N* S62S Marechal C. Rondon - PR

E-mail: soaressegurançamcrÇgmall.com
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MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Luiz de Camões,437• CEP65955-000 - Fone/Fax: (44)3687-1262
»-matl; governo@maripa.pf.gov.br / süe; www.marípa.prgov.br

CNPJ 96.583.571/0001-02

- li^geQÃQjPREÃENCjAL Nv?jOff!W«Í«É i
1 - preâmbulo

1.1 - o município de MARIPÁ, Estado do Paraná, por Intermédio da
Secretaria de Administração, através da Comissão designada pela Portaria n.*
012/2018 de 17 de janeiro de 2018, torna público aos interessados que fará realizar no
dia 10 de julho de 2018 ia 14h00min (catorze horas) no Paço do Município de
Maripá, licitação EXCLUSIVA para mlcroempresas • ME o empresas de pequeno
porto - EPP, inclusive mlcroempreendor Individual - MEI, na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, execução indireta, por PREÇO GLOBAL POR
tOTE, tipo MENOR PREÇO, objetivando a Conlratação(õe8) de empresa(8) para
executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada para o Evento da
"Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento da 20* Festa" que acontece
no dia 14 de julho de 2018 e para executar Serviço de Vigilância e Segurança
privada desarmada e Serviço de Brigadista para a "20* Festa das Orquídeas e do
Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de agosto de 2018 no Muníciplo de Maripá/PR, nas
condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos, conforme descrito no
objeto. Esta licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n.*> 10.520. de 17 de
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lein."8.666 de 21 de junho de 1.993 e Lei
n.® 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais legislações
aplicáveis.

1.2 - Aentrega dos envelopes propostae documentaçãodeverá ser feita até o
dia 10 de iulho de 2018 às 14h00min fcatorze horasV no Protocolo do Paço do
Município de Maripá - á Rua Luiz de Camões. 437- CEP85.955-000 - Maripá. Estado
do Paraná, não se permitindo atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega, o protocolado no Setor de Protocolo.

1.3-0 Pregão Presencial será realizado em sessão pública, a ser realizada na
sala de reuniões do Paço Municiai de Maripá, no dia 10 de julho de 2018 às
14h00min (catorze horas), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local
e hora. ou em outro a ser definido.

1.5- No dia.horae local designados, será realizada sessão pi&lica para:
1.6.1 - credenciamento dos Interessados;
1.5.2- recebimento da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
1.5.3 - recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a

documentação de habilitação dos licitantes;
1.5.4 artáüse das propostas de preços para fíns de classificação dos Rdtantes parada

etapa de apresentação de lances vert)ais; ^
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MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ
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m
1.5.6 - realização da etapa de apresentação de lances verbais;
1.6.6 - classificação das propostas de preços:
1.6.7 - avaliação dos documentos habiritatórios do(8) licitante(s) que th/erfem)

apresentado a(s) melhor(e5) proposta(s);
1.6.8 - recebimento de eventual(ls) recurso(s); e
1.6.9 - adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no caso de inexistir
recurso.

1.6 • Os trabalhos serão conduzidos por ftjnctonárío do Município de Maripá -
PR, credenciado na função de pregoeiro.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a
Contratação(6es) de empresa(ft) para executar Serviço de Vigilância 0 Segurança
privada desarmada para o Evento da "Escolha da Princesa das Orquídeas e
Lançamento da 20* Festa" que acontece no dia 14 de Julho de 2018 e para
executar Serviço de Vigilância e Segurança prfvada desarmada e Serviço de
Brigadlsta para a "20* Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de
agosto de 2018 no Município de Maripá/PR, observado as características e demais
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.

2.2 - Os serviços, as quantidades a serem executadas, os preços máximos, e
as características mínimas estão especificadas no Anexo I, deste Edital, sendo
destinada á participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas -
ME e Empresas de F^uerw Porte - EPP, irKlusIve Microempreendedores Individuais
-MEI.

3 - ELEMENTOS INSTRUTORES

3.1 - Integram o presente Edital como partes indissociáveis, os seguintes
anexos;

3.1.1 - Anexo I-Termo de Referência • Descrição dos serviços e demais informações;
3.1.2 - Anexo II- Modelo de Carta de Credenciamento;
3.1.3 - Anexo III - Modelo de Declarado da Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação;
3.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de que se enquadra como MIcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte (Lei complementar 123/2006e suas alterações);
3.1.6 - Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;
3.1.6 - Anexo VI- Modelo de Declaração de Idoneidade;
3.1.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII

do Art^o 7^ da Constituição Federal;
3.1.8-Anexo VIII - Formulário para assinatura de Contrato;
3.1.9 - Anexo iX • Modelo Declaração que a empresa não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa púbHca 01^
sociedadede economia mista; ^
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3.1.10 • Anexo X - Minuta de Contrato.

IVlarl|»á

4-DO EDITAL

4.1-0 presente edital encontra-se á disposição para verificação por parte dos
interessados junto ao Departamento de Compras do Paço do Município de Maripá à
Rua Luiz de Camões, 437 - CEP 85.955-000 - Maripá, Estado do Parartá. de segunda
a sexta-feira, das OShOOmin às 11h30min e das 13h00mín ás 17h0(knin. O editat
poderá ser obtido através do site: www.marioa.Dr.Qov.br no linl( LICITAÇÕES;
solicitaçfio no e-mail; comDras@marioa.Dr.oov.br e pelo fone (44) 3687-1262.

5 - CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regulannente
estabelecidas no Pais, cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto
licitado e que satefeçam integralmente as condições exigidas neste edital.

5.2- É vedada a participação direta ou indireta nestalicitação de;
a) pessoa física;
b) empresa em regin^e de subcontrátação, ou ainda, em consórcio,
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d) empresa que estiversob falência, concursode credores, dissokição, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar

ou contratar com a Administração Púbbca, direta ou indireta, Federal, Estadual ou
Municipal;

f) empresa que tenha sido declarada inidãnea para contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

6 - CREDENCIAMENTO

6.1 - No dia, hora e local estipulados no subitem 1.3 deste Edital, os licitantes
deverão estar representados por agentes credenciados, que se apresentarão ao
Pregoeiro e á Equipe de Apoio, devidamente identificados com céduia de identkJade ou
documento equivalente que contenha fotografia e portando a Carta de
Credenciamento (confomr>e o Modelo constante no Anexo II), que deverá ser
apresentado fora dos enveloces n.° 01 e 02.

6.2 - Cada lidtante somente poderá ter um único representante rtesta licitação
que, por sua vez, somente poderá representar un^ única empresa licitante.

6.3 - O credenciamento é condição obrigatória para a formulação de lances e
demais atos pertinentes ao certame, irKiusive recurso.

6.4 - A ausãnda de Representante na sessão pública do Pregão, o não
credenciamento ou sua não aceitação pelo Pregoeiro, impeça em desistêr
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formulação de lances e de recurso, não impedindo, todavia, a participação do lidtante
no certame.

sb.
6.5 - S6 poderá deliberar em nome do Hcitante. formulando

preços e praticar os demais atos nertlnentea ao certame, um doe mmm
dlrioentes contratuais ou estatutários, legalmente Identificado: ou peaaoa fialee
por melo de procuraclo ou Instrumento particular com firma reconhecida
fconforme o Modelo da Carta de Credenciamento constante no Anexo Ih.

6.6 • Para o credenciamento deverá ser apresentado juntamente com a
Carta de Credenciamento ou procuração, o original ou cópia autenticada do
Estatuto Social, juntamente com a última ata de eleição, Contrato Social ou outro
instoimento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus pcderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal Investidura ffora dos envelopes n.° 01 e 02).
OBS: Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial podem ser
substituidos por Certidão Simplificada da Junta Comercial desde que constem os
nomes dos representantes legais do lidtante e o ramo atividade, com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias, (nas fonvas indicadas no item 9.4 do
presente edital).

6.7 • Na hipótese de apresentação de Ínstrurr>ento particular de procuração,
deve ser comprovada a capacidade e competência do outorgante para constituir
mandatário, o que deve ser feito por mek> de apresentação de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do lidtante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica.

6.8 - Em caso de apresentaçãodos referidos documentos para a comprovação
da competência do outorgante, sob a forma de C(^ia simples, a aceitação dos mesmos
fica condicionada ao acompanhamento do respectivo originai, para que o Pregoeiro
possa fazer a devida autenticação.

6.9«A ausência da documentação referida nos subitens 6.6, conforme o caso.
ou a sua apresentação em desconfoniiidade com as exigências, Impossibilitará a
participação do licitante na fase de apresentação de lances do Pregão, mantido o valor
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas.

6.10 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará
a imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do
Pregoeiro, neste caso, para efeito de ordenação das propostas será n^ntido o valor
apresentado na proposta escrita do licitante excluído.

6.11 - Os docunientos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela
Equipe de Apoio e juntados ao processo administrativo.
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6.12 - Aausência da identificação da empresa na parte externa dos envelopes,
não constitui motivo para desclassificação do iicitante, cujo representante legal
presente á sessão poderá providenciar a devida identificação.

7-PRÉ-HABILITAÇÃO

7.1 - Os ilcitantes deverôo apresentar fora dos Envetooes n." 01 a 02
Declaração dando ciência de que cumprem plenamente oa requisitos de
habilitação, conforme o modelo constante no Anexo 111, diretamente ao Pregoeiro. no
inicio da sessão, podendo ou não ser entregue num terceiro envelope junto com os
envelopes n** 01 e 02.
7.1.1 - No casodo interessado ou do representante legal nãoapresentar a declaração.

poderá solicitar formulário próprio ao Pregoeiro para fazá-lo. procedendo eni
seguida ao seu preenchimento e assinatura.

7.1.2- A ausênda da referida declaração, a recusa em assinar a declaração forrieckla
pelo Pregoeiro ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, inviabilizará a participaçãodo Iicitante no Pregão.

7.1.3 - Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no Item 7 1,
proceder-se-á ao recebinnento dos envelopes n® 01 - Proposta de Preços e n®
02 - Documentos de Habilitação

7.2 - As empresas deverãoapresentar, diretamente ao Pregoeiro, no Inicio da
sessão fora dos Envelopes n " 01 e 02:

a) Declaração de oue so enquadra como Mlcroempresa ou Empresa da
Pequeno Porte, inclusive Microemoreendedor Individual - MEI ÍLbí Comolamftntar
123/2006 e suas alterac6es>. conforme o modelo constante no Anexo IV;

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comerclal.com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias (nas formas Indicadas no item 9.4 do
presente edital).

8 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREGOS -
ENVELOPE N.® 01

8.1 - A Proposta de Preços, (modelo anexo V). deverá ser apresentada, em
envelope distinto devidamente lacrado, contendo preferencialmente as seguintes
identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N.' 72018
ABERTURA: / /

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE:
CNPJ;

ENDEREÇO:
EMAIL:
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8.2 - A proposta de preços devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legaldeverá ser apresentada, obedecendo às seguintes condições:
8.2.1 - Ser apresentada em 1 (uma) via. datilografada ou digitada, preferencialmente

em papei timbrado da empresa Proponente, redigida em português, de forma
clara, sem entendas, rasuras ou entrelinhas que dificultem a análise.

8.2.2 - deve conter nome, CNPJ e endereço da Proponente:
8.2.3 - deve conter identificação do número do Pregão Presencial;
8.2.4 - deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, discrlminando-se minuciosamente o ot^eto cotado, observando-se
o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo por item. constando
ainda características técnicas do serviço ofertado confonue descrito no Anexo I
do presente edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados
serviços que não atendam ás especificações mínimas previstas no Anexo t,
sob pena de desclassificação.

8.3 - A DfODOsta de Preços deverá conter ainda;

a) O Preço Unitário e Preço Total do item na ordem e especificação descrita no
objeto.

b) O Valor Total Global da Proposta; grafado em algarismos e por extenso;
c) Descrição do Item com suas respectivas especifícações;
d) Prazo de Entrega;
e) Prazo de Validade da Proposta;

8.4 - Ao assinar a PROPOSTA, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as corxlições estabelecidas na mesma.

8.5 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (náo se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo
que 08 dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoolro e pela Equipe de Apoio
sem arredondamento, sendo que o preço máximo de cada item encontra-se indicado
no Anexo I do presente edital.

8.6 ~ Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
com entrega, embalagem, frete e descarregamento, impostos, taxas, trftHJtos de
qualquer natureza, seguros e todos os demais ertcargos necessários ao fornecimento
do objeto licitado e entregue, confomie estabelecido no item 13 deste edital.

8.7 - A Proposta apresentada terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
após a abertura da mesma;

8.8 - O valor máximo para aceltacão da proposta será o valor constante no
Item descrito no ot>leto conforma ANEXO I.

8.9 - Serão desclassificados os proponentes que apresentarem item com
preço simbólico, valor zero ou superior ao constante para cada item descrito no objeto
confomie ANEXO I.
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B.10 >- Nâo será admitida coUição Inferior á quantidadeprevista no ANEXO 1;

8.11 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às especificações
minimas previstas no Anexo I. sob pena die desdassiricaçâo.

8.12 - A apresentação da proposta ímpilca automaticamente na aceitação
plena e total das condições deste Edital, sujeitando-se o licltante às sançtes previstas
no art. 87 da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art. 7®. da Lei n "
10.520/02.

9 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTACÃQ -
ENVELOPE N.® 02

9.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, em envelope
distinto devidamente lacrado, conterido preferencialmente as seguintes identificações
na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N." 72018
ABERTURA: / /
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
EMAIL:

9.2 - Para a habilitação o proponente licitante deverá apresentar inserido no
envelope N.°02, documentação relativa á habilitação:
9.2.1. Os documentos indispensáveis para comprovação da Habilitação Jurídica,

Regularidade Fiscal e Qualificação Econõmico-Flnancelro que de acordo
com a legislação em vigor deverão ser apresentados são os seguintes:

a) Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ);
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, consolidado nos termos

do novo Código Civil devidamente registrado no órgão competente, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; ou Registro Comercial, no caso de
empresa individual;

c) Prova de Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal,
mediante a apresentação de Certidão Cor^unta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e á Divida Ativa da União;

d) Prova de Regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual mediante a
apresentação de certidão de regularidade fiscal emitida peia respectiva Secretaria
de Estado da fazenda do Estado, do domicilio ou sede do proponente Ndtante;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Se^fataria
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Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente licitante, ou outra
equivalente, na fomia da lei;

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CFR,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei; expedido pela Caixa Econômica Federai, através do site: www.caixa.Qov.br.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho através do site; www tst.ius.br.

h) Cópia autenticada das páginas do Livro Diário, nas quais constem o Balanço
Patrimonial e Demonstrativos Contábeis do último exercício social já exiglvel
acompanhado dos termos de abertura e encerramento, devidamente registrado no
òrgâo competente. Lembramos que as vias destas documentos deverão conter
assinatura e dados do Contador e do Representante Leaal da empresa.

vedado aoresentacgo de batancetes ou balanços provisórios:

I.As empresas que utilizam a escrituração contábil digital, deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis, do úttímo exercicb social
exiglvel, acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório gerado
pelo SPEO), e Reoit>ode entrega de livro digital junto a Receita Federal;

li.As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda nâo seja exiglvel, deverão
apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assir>atura do representante
l^al daempresa e docontador;

lILAs empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar cópia da
declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia
autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se
houver;

tV.As empresas que se enquadrem no reaime tributário de MEI /Micro

Empreendedor Individual), estão dispensadas da apresentação de balanço
patrimonial.

i) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo
distribuidor da sede da Proponente, com data não superior a 90 (noventa) dias da
data limite para entrega das propostas da presente licitação; Caso na certidão
conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação
da demanda judicial; Caso na certidão contar a observação "Esta certidão só tem
validade no seu originar também será aceita nas formas indicadas no item 9.4 do
edital.

D Declaração do proponente que não pesa contra si. declaração de inidoneidade que
tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do
Governo, de acordo com o Modelo constante no Anexo VI;

k) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou Insalubre a menores), nos
termos da Lei n.* 9.664, de 27/10/99 conforme nKxielo constante no ^exo VII.

I) Declaração, em papel timbrado e subscrito pelo seu representante legal,
assegurando a Iriexistènda em .seu quadro societário servidor pút}lico da ati^ ou
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empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme
modelo do ANEXO iX deste Edital.

m)Declaração de SiUjação e Regularidade de empresa, em vigor, emitido pelo
Ministério da Justiça - Departamento de Policia Federal, para a realização dos
serviços de segurança privada; através do site; www.dDf.aov br (Somonte para as
empresas Interessadas nos lotes 01 e 02)

9.3 • As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.3.1 • Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazode 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por Igual período, a critério da Administração, para a regularização
da docunwntação, pagamento ou parcelarrtento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;

9.3.2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior
Implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n.® 8.666/93, sendo facultado á Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.4 - Os documentos necessários á habilitação do proponente poderão ser
apresentados em vias originais ou por qualquer processo de cópia, a exceção de
fotocópias em papel termo-sensivel (fac-simile), autenticada por cartório competente,
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio ou ainda publicaçãoem órgão de
imprensa oficial.

9.5 - Certidões disponibilizadas por intermédio da Internet dispensam
autenticação.

9.6 ' Todos 08 documentos exloidos deverão estar dentro de seus prazo»
de validade, sob pena de inafallltacão do llcitante se assim não estiverem. Os
documentosque não mencionarem o prazo de validade serão corisiderados válidos por
90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito.

10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

10.1 • No dia, hora e local Indicados no preâmbulo, deste edital será realizada
sessão pút>lica de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame.

10.2 • Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao
Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo
com o estabelecido no Anexo III ao Edital.
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10.3 - O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, procederá á abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda,
os envelopes contendo os documentos de habilitação.

10.4 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros
da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais documentosque integram as
propostas apresentadas peios lidtanles e verificarão suas conformídades com os
requisitos estabelecidos no edital, desclassífícando-se as tecnicamente incompatíveis.

10.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
deste edital, seja omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento, ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
Ncitantes.

10.6 - Para efeito de seleção e julgamento das propostas será considerado o
JMenor Pnco oor Lot9.

10.7 - O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de
lances verbais o licitante que apresentar o menor preço e os demais licitantes que
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento), superior àquela de
menor preço.

10.8 - Caso não seja verificado, no mínimo 03 (trés) propostas escritas nas
condições do item 10.7, serão classificadas as melhores propostas, até o máximo de
03 (trés) propostas.

10.9 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, será
efetuado sorteio para firu de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios definidos
no §2* do ari 45, da lei 8.666/93.

10.10 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais,
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes.

10.11 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes dassiftcados, de
forma seqüencial, a apresentar lances vert)ais. a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

10.12 - Os lances deverão ser fonnulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de menor preço.

10.13 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente as penalidades constantes no art. 7*da Lei 10.520/02.

10.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocad^^io
Pregoeiro, impiica^á na exclusão do licitante da etapa de lar>ces veil^ai^? na
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manutenção do ultinio preço apresentado pelo Hdtante, para eféHo de ordenação das
propostas.

10.16 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da fomiulação de lances.

10.16 - Em caso de ocorrência de parlícipação de licitante que detenha a
cor>dtçâo de mtcroempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei
Complementar n** 123/2006 e suas alterações, serão adotados os seguintes
procedimentos:
10.16.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores é proposta mais bem classificada;

10.16.2 - Para efeito do disposto no subítem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á
da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem dassifícada poderá
apresentar proposta de preço Inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, para tanto será
convocada, pela Comissão, para apresentar vert>almente nova proposta no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, a qual será lavrada em Ata;

II • não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do Inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem r» hipótese do inciso I. na ordem classificatória, para o exercido do
mesmo direito;

III >- no caso de equivatênda de valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso I. será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
apresentar a melhor oferta;

IV - na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto
licitadoserá adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

V - o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.17 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de nranor valor com
vistas à redução do preço. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.

10.18 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta válida.

10.19 - Caso não se realize lances vert>ais, serão verificados a aceitabilidade
entre a proposta escrita de menor p;eço e o valor estimado para a contratação.
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10.19.1* Haverxio empate na proposta escrita e nflo sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão;

10.20 - Considerada aceitável a proposta, será aberto o envelope n." 02
contendo a documentação de habilitação, do licitante classificado em primeiro lugar,
procedendo á verificação do atendimento das corKüçdes fixadas no edital.

10.21 - ConstatarKk) o atendimento dos requisitos previstos neste Edital, o
lidtanle será declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

10.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras Irregularidades nos documentos
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação. Inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
10.22.1 • A verificaçõo será certifícada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos

autos os documentos passíveis de obtenção por meto eletrônico, salvo
impossit>ilidade devidamente justificada.

10.22.2 • A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante
será inabilitada.

10.23 - Se o licitante desatender as exigôncias habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele^judicado o objeto do certame.

10.24 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na
sessão e as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro. Equipe de Apoio e pelos
lícitanies que assim o desejarem.

10.25 - No caso da sessão do pregão, vir a ser suspensa antes de cumpridas
todas as suas fases, os envetopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a
guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

10.26 - O descumprvnento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das
suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da
sessão pública de pregão.

10.27 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor entre lances
poderão ser acordados entre os credenciados e o Pregoeiro. por ocasião do^loípio da
sessão pública.
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11 - DO RECURSO E DA ADJUDtCACÃO

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer Iicitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quarto ihe será cor>cedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ftcando as demais licitantes desde logo
intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.1.1 - O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito
suspensivo:

11.2 - A falta de manifestação in>ed)ata e motivada do Iicitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do ot^eto da licitação pelo Pregoeiro
ao iicitante vencedor, com o posterior encaminhamento do processo á autoridade
competente para a homologação.

11.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento;

11.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo na apresentação do
recurso se os fundamentos forem inconsistentes oj meramente protelat^k».

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATACÃO

12.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
12.1.1 - Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão,

procederá á adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e á homologação do
resultado do pre^o;

12.1.2 - inexistindo recursos, homologará o resultado do pregão.

12.2 - Homologada a licitaçãopela autoridade competente, o adjudicatárioserá
convocado oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o
Contrato, cujo modelo consta no Anexo X deste EdKal, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos, contados da data de convocação.

12.3 - Como condição para assinatura do contrato, o adjudicatário deverá
manter as mesmas condições de habilitação.
12.3.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de

débito do Adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgão Iicitante verificará a situação por meio eletrônico
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meio, salvo
impossibilidade devidamente justiOcada.

12.3JZ • Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a
Adjudicatáría será notificada para, no prazo de. 2 (dois) dias úteis, comprovar a
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situação de regularidade de que trata o subítem 18.3, mediante a apresentação
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a
contratação ndo se realizar.

12.3.3 - Quando o adjudicatárío não apresentar situação regular no ato da assinatura
do Contrato, será convocado outro licitanie, observada a ordem de
classifícação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo
da aplicado dassanções cabíveis, observando odisposto no subitem 10.22.

12.4 - É facultado ao Pregoeiro quando o convocado não assinar o Contratono
prazo e condições estabelecidas, convocar os llcitantes remanescentes, obedecida ò
ordem de classificação, para fazé-lo. examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a
aceitabilidade da proposta classificada, podendo inclusive negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido menor preço, ou revogar este Pregão.

12.5 - O ccH)(ratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato a aceitar,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, de até 25% (vinte e dnco por
cento) do valor inicial do Contrato, atualizado nos termos da legislação pertinente.

13 . PRAZO DE EXECUCAO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1 - A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverão ser nas
seguintes datas:

• Lote 01 no dia 14 de julho de 2018 no Evento "Escolha da Princesa das
Orquídeas e Lançamento da 20" Festa das Orquídeas e do Peixe'.

• Lote 02 durante os dias da '20* Festa das Orquídeas e do Peixe' nos dia
23, 24, 25 e 26 de agosto de 2018.

• Lote 03 durante os dias da "20* Festa das Orquídeas e do Peixe' nos dia
24, 25 e 26 de agosto de 2018.

13.2 • O prazo de vigência do Contrato será até dia 30 de setembro de 2018.

13.3 - Os Serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados no Centro
de Eventos de Maripá - PR, kx^l da realização do evento, sem qualquer acréscimo de
despesa com trans^e, alimentação e equipan>entos Individuais, conforme condições
especifícadas no ANEXO I.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 • Os pagamentos serão efetuados 10 (dez) dias após a execução dos
objetos licitados, sendo que serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente
executados, respeitando-se a tramitação do empenho e mediante emissão de regular
docwnentação.

14.2 - O Valor corresponderá aos serviços executados nos prazos previstos, as
quais deverão ser devidamente atestadas pela Secretaria solicitante.
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14.3 • Do pag^ento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que forem
necessárias e previstas legabnente.

14.4 - A N(^a Fiscal de Prestação de Serviços deverá ser emitida em nome de
Municiplc de Maripá, CNPJ; 95.583.571/0001-02, Rua Lutz de Camões, 437 - Centro,
Maripá - PR - CEP 85.955-000

14.5 - A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, o n* do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou
entrelinhas.

14.6 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada,
obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação
e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou matriz.

14.7 - A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
Prova de Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular ^
Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por iei;

14.8 • Não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14.9 - O pagamento será efetuado ao(s) proponente(s) ver>cedor(es) desta
licitação, via transferência eletrônica na conta Bancária de titularidade do contratado,
única e exclusivamente Junto ao BANCO DO BRASIL S/A. na agência de escolha do
contratado, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da
Nota Fiscal a Agência e a Conta Corrente ou através de Boleto de qualquer banco.
14.9.1 0(s) proponente(s) vencedor(es) desta licitação que não atender os requisitos
do item anterior. o(s) mesmo(s) deverá(ão) arcar com os custos das Transferências
Eletrônicas de Disponíveis (TED/OOC).

14.10 • Os recursos financeiros para cumprimento desta Licitação, originanvse
do Tesouro Municipal, correndo á conta da seguinte dotação orçanr)entáría:
02 - Executivo Municipal
011 - Secretaria de Ind. Comércio, Turismo e Desenv. Econômico
23 695.0009.2.043 - Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.90.39.22.00 - Exposições, Congressos e Conferências.
Fonte: 000

14.11. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
poderão ser calculados com base no número de dias de atraso, compreerxJidos entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, utilizando^ o IGP-M/FGV -
(ndice Geralde Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas.
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16 - DAS PENALIDADES

16.1 - O licttante que ensejar o retardamento da execução do certame, ndo
assír^ar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação ou declaração
falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inid&neo, ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de lidtar e contratar com a administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas do edital e rto
contrato e nas demais cominações legais.

15.2 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos
produtos/serviços, bem conra por inadimplemento das clâusuias contratuais, poderá ser
aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos
percentuais), sobre o valor do produto/serviço não entregue, por dia de atraso, até o
10^ (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o
adimplemento da obrigação pactuada. O atraso supericK a 10 (dez) dias, configurará
inadimplência da Contratada.

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pete descumprimento das normas e legislações pertinentes á execução do objeto
contratual que acarrete rescisão do contrato ou instrumento equivalente, ao Município
de Maripá, poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n." 6.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

15.4 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o
caso, declaração de inidonetdade previstas no art. 87 da Lei 8.666^3, aterididas as
formalidades legais.

16.5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilidade
do licítanie por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Maripá.

15.6 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao
contraditório e á ampla defesa.

16.7 - Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou Inscrito na
dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

16-FISCALIZACÁO

16.1 - O recebimento e conferencia dos serviços licitados ficarão por conta de
servidores designados pela Secretaria Solidtante e peia OCO - Comi ^ ^ .
O^fanizadora da 20*Festa das Orquídease do Peixe..
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16.1.1 - Apurada, em qualquer tempo, d^ergência entre especificações pré-fixadas e o
fornecedor efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital
e na legislação vigente.

16.2 • A físcalização da execução dos serviços licitados será exercida por
prepostos da contratante, devidamente designados aos quais competirão acompanhar,
controlar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem
no seu curso, designado rws termos do art. 67 da lei n*8.666/93.

16.3 - A fiscalização de que trata os Itens anteriores não exclui, nem reduz a
responsabilidade da Contratada, seja por qualquer irregularidade, ou em decorrência
de imperfeições técnicas, vidos ou emprego de material inadequado ou de inferior
qualidade, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade da Contratante
ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o artigo 70. da Lei 8.666/93.

17 - DO REAJUSTE DOS PREGOS

17.1 Os preços inicialmente propostos serão fixos e irreajustáveis durante o
fòrr>ecimento dos materiais objetos da presente licitação, salvo na ocorrência da
hipótese do art. 65. Inc. II. alínea "d", da Lei n* 8.666/93.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 • Esclarecimentos relativos a presente licitação e ás condições para
atendínr»ento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados por escrito, e encaminhado ao Pregoeiro e a
Equipe de Apoio.

18.2 - Fica estabelecido que todas e quaisquer informações, esclarecimentos
ou dados, fornecidos verbalmente por elementos do Município, não serão considerados
como argumento para impugnações, reclamações e outros, por parte dos proponentes.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - O Município de Maripá podei^ revogar a presente licitação por razões
de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros mediante ato escrito e
ftindamentado. O Município poderá ainda prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura, sem que aos interessados caiba
indenização de qualquer espécie.

19.2 - As normas que disciplinarem este Pregão serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os licitantes. desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da Contratação.
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19.3 •- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no Interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o principio da
vinculação ao instrumento convocatório.

19.4 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) dos trabalhos desenvolvidos em ato público
de abertura dos envelopes. a(s) qual(is) será(ao) a8sinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de Apoio e pelos representantes credenciados.

19.5 - é facultado ao iicitante formular protestos consignando em ata dos
trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus
direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de nKKioformal.

19.6 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no §3**, do
ari. 43, da Lei 8.666/93. se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.

19.7 - Até a assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato, poderá o
Iicitante vencedor ser exduldo da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento
e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

19.8 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o edital do pregão, as quais serão respondidas em até 24 (vinte e quatro) horas antes
da data e horário fixada para recebimento das propostas.

19.9 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou ímpugnações,
vencidos os respectivos prazos legais.

19.10 - Os pedidos de esclarecimentos, ímpugnações e a apresentação escrita
dos recursos, poderão ser protocolizados no setor de Protocolo no Paço do Município
de Maripá, na Rua Luizde Camões, 437, CEP 85.955-000 - Maripá, Estado do Paraná,
no horário das OShOOmin às 11h30mln e das 13h00mín ás 17h00min ou encaminhados
via correio eletrônico para endereço comDras@mariDa.Dr.Qov.br ou
licita<amariDa.pr.oov.br.

19.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais
licitantes ficarão á disposição para retirada rto Departamento de Compras do Paço
Municipal de Maripá, após a celebração do contrato durante 05 (cinco) dias úteis.
Decorrido esse prazo a Administração se reserva o direito de fragmentá-los.

19.12 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou na
interpretação dos itens, das condições gerais desta licitaçãoserão atendidos duz
expediente normal de trabalho do Paço.
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10.13 - Nenhuma indenização será de\^a aos Iteftantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquerdocumentosrelativos a esta licitação.

19.14 - O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta
licitação é o da Comarca de Palotina, Estado do Paraná, com renúncia prévia e
expressa de qualquer outro, por nfiaís privilegiadoque seja.

19.15 - Os casos omissos serão resolvidos á luz da legislação, jurisprudência e
doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito.

Licitação Autorizada em 26 de Junho de 2018.

ana

MARIPÁ/PR
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial n.® 065/2018.

Considerando a necessidade do Munícipk) de Marípá, em viabilizar o
desempenho das atividades deste órgão, o presente procedimento tem por finalidade a
Contrataçâo(õft8} de empresais) para executar Serviço de Vigilância e Segurança
privada desarmada para o Evento da "Escolha da Princesa das Orquideas e
Lançamento da 20' Festa" que acontece no dia 14 de Julho de 2018 e para
executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada e Serviço de
Brigadista para a "20* Festa das Orquídeas o do Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de
agosto de 2018 no Município de Maripá/PR, confomie condições especincas e
valores constantes abaixo

V I.Descrleâo dos serviços a serem contratadoa e demais informações:

Lote 01 - Segurança cara o Evento "Escolha da
Lançamento da 20* Festa das Orquídeas e do Peixe"

Especificação Mlnbna

- Durante o Evento

Valor total R$

Princesa das Orauideas e

Serviço de Segurança - Durante o Evento de
Escolha da Princesa das Orquideas e (.ançamento
da 20* Festa.

Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desamWta
diurna, unifomiizada e devidamente cadastrada na
Polida Federal.

Data; 14/07/2018

Ontd de agentes; 5
Qrrtd de diárias: 5
Horário da diária: 1õhOOminàs 24h00min

Valor Max.

ynlL(RÍ)
Valor Max.
Total (R|)

218.50 1.092.50

1.092.S0

Lote02- Segurançaoara o Evento "20* Festa das OfluWsgffi* ^ ^Ixe"

kisSò'';
Serviço da Segurança Noturna - Durante o Evento da 20*
Festa das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para execução
de serviço de segurança desarmada diurna, unrfom^ada e
de^damente nadastrada na PoHda Federal.

1 75 Datas; 23.24: 25 e 26/08/2018. Sendo. 232,00 17.400.00

Data: 23/08/2018

Qntd de agerttes: 10 por noite
Qrttd de diárias. 10
Horário da diária. IShOOm^ as 6h00min
DaU: 24^6/2018

~ag as.
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Onid de agentes: 30 por noite
Qrrtd de cfidrias 30
htorârio da diária: IShOOmtn as 6h00min

Data: 25/0B/2018

Qntd de agerttes: 20 por noite
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: IShOOmtn as eiiOOmin
Data: 28/08/2018

^Id de agentes: 15 por noüe
Qntd de diárias: 15
Horário da díána: 18n00min as 6h00mln

Serviço de Segurança - Durante o Evento da 20* Festa
das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para execução
deserviço desegurariça desarmaíia diurna, uniformizada e
devidamente cadastrada na Poilda Federal

Datas: 24 e 2S/08/2018. Sendo:
Data: 24/08/2018

QnU de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10

Horário da diária 21h00mín ás 4h00mln
Data: 25/08/2018

Qntd de agentes: 20 por noAe
Qntd de diárias 20

Hofáno da diária: 21b00min as 4h00min
Serviço de Segurança Diurna -19* Festa das Orquídeas
e do Peixe.

Com proTasionais treinados e capacitados para execuçSo
de serviçode segurança desarmada diurna, uniformizada e
devidamente cadastrada na PoUcia Federal.
Datas: 24; 25 e 26/08/2018. Sendo:
Data: 24/08/2018

Qntd de agentes: 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 6t>00min as lahOOmin
Data: 25/08/2018

Qntd de agentes: 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 6l)00min as 18h00min
Data: 26M8/2018

Qntd de agentes. 20 por dia
QnU de diárias 20
Horário da diária 6h00m)n as 18t>00min

Valor Gtobal (ITEM 1*2*1) R$

219,00

224.00

fWca

6.570,00

13.440.W

37.410,00

Lote 3: Sarvico da Brioadiataa oara o Evento "20** Festa da» Oroutdaa» a do
Peixe"

Serviço dã~BriaBdiataa DIURNO - 20* Festa da
Orquídeas e do Peixe.

01 06 Treinada e capacftada para execuçáo dos serviços de
Brigadisla com certificação dos profissionais (oom no
mínimo 20 horas) e uniformizada.

230,00 1.380,00
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Data; 24/08^01$

Qnld de agentes; 2 por dia
Qntí de diárias: 2

Horário da diária; 6h00min ás IBhOOmin

Oata: 26A»a/2018

Qntd de agentes: 2 por dia
Qr\td de diárias; 2

Horário da diária ãhOOmIn ás IShOOmIn

DaU: 26/08/2018

Qntd de agentes; 2 por dia
Qntd de diárias. 2

Horário da diária. BhOOmIn ás 16h00n>in

Serviço de Brioadiatas NOTURMO ♦ 20* P—Ia d*

OtwiideaaedoPeiiie.

Trekiada e capacitada para execuçáo dos serviços da
Bri0adista com certificação dos profissionais (com no
mínimo 20 horas] e uniformizada

Data: 24/08/2018

Qntd de agentes; 5 por noite
Qnld de diárias: 5

Horário da diária: tShOOmin ás (QhOOmin

Qntd de agentes; 10 por noite
Qntd de di^ias. 10

Horário da diária: 21h00niin áa ShOOmin

DaU: 26/08/2018

Qnld de agentes: 6 por noite
Qrttd de diárias: 5

Horário da diária: IdhOOmin ás 02h00mln
Qntd de agentes: 10 por noite
Qntddecfiárias: 10
Horário da (iária: 22ti00min ás õhOOmin

Data: 26/08/2018

Qntí de agentes: 2 por n<Hte
Qnld de diárias: 2
Horárioda cfiária: 16h00minás 24hOÒmin

JViçpirli»^

230,00 7.360.00

VaJor Máximo GIoImI RS 8.740.0Q

Valor Máximo Total (R$) 47.242.50 fQuarento e sete mil duzMitoa a puaranta a
dois reais e cinqüenta centavos).

2. Os Serviços, objeto desta Ijcitação deverão atender as especificações mínimas
exigidas no Anexo I e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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n«cji>oe'

3. Oa aanHcos de VlaMáncla a Segurança privada desarmada compreendem ainda
à Contratada;

a) Profissionais devidamente treinados para agir de fomia correta e com flmieza ^
situações delicadas. estejam preparados para lidar com qualquer adversidade da
maneira serena e competente, e que saibam agir preventivamente com
comprometimento e cordialidade;
b) Darassistência médica e hospitalar aos Profissionais, caso seja necessário;
c) Fornecer área de descanso para os Profissionais, localizada fora do espaço do
evento, caso seja riecessário;
d) Deslocamentos, transportes e alimentação aos Profissionais;
e) Equipamentos individuais de proteção pessoal aos Profissionais.
f) Afs^ empresafs^ deveráfioi fornecer cóola de documentos pessoais e
certificados de treinamento dos profissionais que executarSo o serviço utà
OSftrès^ dias antea de cada evento.
a\ Os agentes dealonadoa oue Irflo realizar os serviços deverão ee apresentar,

antes de Iniciar a diária, em local Indicado pela CCO para coleta de assinaturas e
conferencia de dados.

4. Os serviços de Briaadista Compreende ainda á Contratada:
a) Profissionais com Certificado de Treinanrwnto de Prevenção e Combate a Incêndios
com Carga horária Minima de 20 (vinte) horas aula.
b) Serviços de Brigadistas, incluindo prevenção a Incêndio, controle de pânico e
primeiros socorros;
c) Profissionais deverão agir de maneira rápida, enérgica e convincente em situação de
urgência e Emergência;
d) Dar Assistência médica e hospitalar aos Profissionais,caso seja necessário;
e) Deslocamentos, transportes e alimentação aos Profissionais;
O Equipamentos individuais de proteção pessoal aos Profissionais e materiais
necessários para desenvolver os trabalhos.

A empresa deverá fornecer cóola de documento» oessoaie e certificados de

treinamento dos profissionais aue executarão o serviço até 031três> dias antes de

cada evento.

Os agentes designados aue irão realizar os serviços deverão se apresentar,

antea de Iniciar a diária, em local Indicado pela CCO para coleta de assinaturas e

conferencia de dados.

6. Os Serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados no Centro de Eventos
de Marípá - PR. local da realização do evento, sem qualquer acréscin>0 de despesa
com transporte, alimentação, estadia, equipamentos individuais, uniformes e afins,
confonne condições espedficadas no ANEXO I,

6. Os Serviços serão coordenados e fiscalizados pela CCO (Comissão Centra
Organizadora) da 20*Festa das Orquídeas e do Peixe, e recebidodefinitivamente por
servidores designados pela Secretaria de Indústria, Comércio. Turismo e
Desenvolvimento Econômico.
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7. Afal empresais) deveráfão) fornecer cóPÍa de documentos peasoaia a
certificados de treinamento dos profissionais que executarfio o serviço «té

03ftrésl dias antOT de cada evento.

8. Os agentes designados aue Irão realizar os serviços deverão se apresentar,

antes de Iniciar a diária, em tocai Indicado pela CCO para coleta de assinaturas e

conferencia de dados.

9. A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverão ser nas seguintes
datas;

a) Lote 01 no dia 14 de julho de 2018 no Evento "Escolha da Princesa das
Orquideas e Lançamento da 20" Festa das Orquídeas e do Peixe".

b) Lote 02 durante os dias da "20' Festa das Orquídeas e do Peixe' nos dia 23, 24,
25 e 26 de agosto de 2018.

c) Lote 03 durante os dias da "20' Festa das Orquídeas e do Peixe' nos dia 24, 25
e 26 de agosto de 2018.

10.Apresentar somente cotações dos serviços que atendam as especificações técnicas
mínimas indicadas no Anexo I, sob pena de desclassificação.

11. Não serão aceitas várias cotações (opções) de preço para o mesmo item. Caso as
propostas venham acompanhadas de opções, serão analisadas e julgadas somente as
cotações de menor preço, desconsiderando as demais, independente de atendimento
ou não das especificações técnicas estabelecidas no Anexo I.

12.08 preços deverão ser cotados em moeda nacional (nõo se admitindo cotação em
moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os digitos
excedentes serão excluídos paio Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem
arredondamento.

13.0 valor máximo para aceitação das propostas será o valor constante para cada item
descrito no objeto. Serão desclassifícadas as propostas com preços superiores ao
fixado em cada item.

14.A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pleno e
aceitação de todas as condições expressas neste editai.

Nota: Os preços máximos de referência representam á média de preços praticados no
mercado, de acordo com pesquisa realizada e levando em conta o valor contratado no
ano de 2017.
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ANEXO II

Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Município de Maripé - PR.
Pregão Presencial n." ^018

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

c OA*

. InscritaPek) presente instrumento, a empresa

no CNPJ n.® , credencia o (a) Sr.(a) ., portador(a)

do documento de Identidade RG n.® ,, emitido peta SSP/ . e do CPF n.®

a participar do procedimento Kcitatório, sob a modaGdade PREOAO

PRESENCIAL n.* /2018 em todas suas fases.

Por ser expressão da verdade, Tirmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RQ/CPF

Função

de 2018.

OBS: Este documento deverá ser autenticado em cartório com firma

reconhecida, exceto se o representante for o proprietário. E ser apresentado
juntamente com os Itens 6.6 e 7.1 do editaL
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ANEXO 111

Município de Marípá - PR.
Pregão Presencial n.° /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABiLITACÃÕ

Prezados Senhores;

Pelo presente instrunrtento, a empresa . inscrita no CNPJ

n.» ^ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n* , emitido pela SSP/ e do

CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei. nos termos do artigo 4®. índso VII, da

Lei 10.520A)2, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital

do Pregão acima mendortado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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ANEXO IV

CvA')
'V4': ifi*

Município de Marípá - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006 e suas alterações)

n.'

Pelo presente instrumento, a empresa

, com endereço

, inscrita no CNPJ

por intermédio de seu

representante legai, o Sr.(a) . portador(a) do documento de

identidade RG n.® , emitido pela SSP/ , e do CPF n.® . DECLARA,

sob penas da Lei, que se enquadra como

(microempresa ou empresa de pequeno porte,

confonme o caso) nos termos do Artigo 3® caput, incisos 1e li da Lei Complementar

123/2006 e suas attera^^.

Por ser expressão da verdade. firmanKs o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Abaixo consta o modelo para apresentação da Proposta, que deverá ser
apresentada em papel timbrado da prt^onenle, datilografada ou impressa por
computador, redigida em português de forma clara e objetiva, sem emendas ou
rasuras, devidamente datada e assinada pelo titular ou seu representante legal.

PROPOSTA

A Comissão de Licitação
Município de Maripá •> PR.
Ref.: Pregão /2018

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S** nossa proposta

relativa Contrataçâo(õe8) de empresais) para executar Serviço de Vigilância e
Segurança privada desarmada para o Evento da "Escolha da Princesa das
Orquídeas e Lançamento da 20' Festa" que acontece no dia 14 de julho de 2018 e
para executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada e Serviço de
Brigadista para a "20* Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de
agosto de 2018 no Município de Marípá/PR, conforme Anexo \ - Termo de
Referência, da licitação em epígrafe.

A Empresa
por intermédio

emitido

de seu representante
. portador(a) do documento de Identidade RG n.®

pela SSP/ . e do CPF n.®
, em atendimento ao disposto no acima

mencionado Edital, encaminha a Proposta;
Lote 01 - Segurança oara o Evento "Escolha da Princesa daa Orautdaaa Lançamento
da 20* Festa das Orquídeas e do Peixe"

inscrita
legal.

r>o CNPJ n.*
o{a) Sr.(a}

Item Diárias Especlficaçio Mínima Valor Vaíor
ToUt {R%)

01. 05

Serviço de Segurança - Durante o Evento de
Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento
da 20* Festa.

Com profissionais treinados e capacitados para
executo de serviço de s^urança desamnada
díuma, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polícia Federal.

Data: 14/07/2018

Qntd de agentes: 5
Qntd de diárias; 5
híorário da diária: IShCOmtn às 24h00min

Valor Total R$ |
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iC."

eta 02- Segurançaparao Evento "20° Festa das OrguMeas e do Pgfxe"Lota

m Mínima •blürfàs

75

30

80

Serviço de Segurança Noturna - Durante o Evento
da 20° Festa das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polida Federal.

Datas; 23; 24. 25 e 26/08/2018. Sendo;
Data: 23/08/2018
Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias; 10
Horário da diária; IShOOmin as 6t)00min

Data: 24/08/2018

Qnld de agentes: 30 por noite
Qntd de diárias; 30

Horário da diária; 18h00min as 6h00min

Data: 25/08/2018

Qntd de agentes; 20 por noite
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 1 ShOOmIn as 6h00mfn

Data: 26/08/2018

Qntd de agentes: 15 por noite
Qntd de diárias: 15

Horário da diária: IShOOmin as BhOOmín

Serviço de Segurança - Durante o Evento da 20"
Festa das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada ria
Policia Federal.

Datas; 24 e 25/08/2018. Sendo:

Data: 24/08/2018

Qntd de agerrtes: 10 por noite
Qntd de diárias; 10

Horário da diária: 21h00min ás 4h00min
Data: 25/08/2018

Qntd de agentes; 20 por noite
Qntd de diárias; 20
Horário da diária: 21h00min as 4h00min

Serviço de Segurança Diurna • 19^ Festa das
Orquídeas e do Peixe.
Com (^fissionals treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devldaniente cadastrada na
Policia Federal.

Datas: 24; 25 e 26/08/2018. Sendo:
Data: 24/08/2018
Qntd de agentes: 20 por dia

totaiÍRS)
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Qntd de cfiáiias: 20
Horário da diária; ShOOminas 18h00min
Data: 25/0B/2018

Qntd de agentes: 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária; 6h00min as 18h00min
Data: 26/06^018
Qntd de agentes: 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária; ShOOmin as 18h00min

Valor Glofaai (iTEM 1+2+3)_R$_

Lote 3? Sefvlco de Brtoadlata» para o Evento "200 Orquídeas » do Peixt

01 06

02 32

Serviço de Brioadlstas DIURNO ♦ 20* Festa da
Orauideai e do Peixe.
Treirtada e capacitada para execução dos serviços
de Brigadista com certificação dos profissionais
(com no mlf^mo 20 horas) e uniformizada.

Data: 24/08/2018

Qntdde agentes; 2 por dia
Qntd de diárias; 2
Horário da diária: dhOOmin ás lOiOC^in

Data: 25/08/2018
Qntd de agentes: 2 por dia
Qntd de diárias: 2
Horário da diárte: BhOOminàs 1ShOOmin

Data; 26/08/2018
Qntd da agentes: 2 por dia
Qntd de diárias: 2
Horário da diária: ShOOminás 1ShOOmin

Serviço de Briaadistas NOTURNO - 20" Festa da
Ofauideas e do Peixe.

Treinada e capacitada para execução dos serviços
de Br^adista com certificação dos profissionais
(com no mínimo 20 horas) e unifomiizada.

Data: 24/08/2018
Qntd de agentes: 6 pcM* noite
Qntd de diárias; 5
Horário da diária: IShOOmin ás 02h00min
Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10
Horário da diária; 21h00min às ShOOmin
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Data: 25/08/2018

Qntd de agentes: 5 por notte
Qntd de diárias: S
Horário da diária: IShOOmín ás 02h00min
Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10

Horário da diária; 22h00niin ás ShOOnún

Data: 26/08/2018

Qntd de agentes: 2 por noite
Qntd de diárias: 2
Horário da diária: iãhOOnnln ás 24h00mln

Valor Global R$

|yiari|a^

•^4"

Prazo de VaUdade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução:

A apresentação da proposta Implica automaticamente rx) conhecimento pleno e
aceitação detodas ascoridições expressas no edHal.

de de 2016.

(carimbo, noirm, RG n* e assinatura do responsável legal)
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ANEXO VI

CiOAO» «.>«« CMt04

Município de Maripá - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

n.*

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ

. por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

. poftador(a) do documento de Identidade RG n.® , emitido

pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei. que nao está

sujeitaa qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôrteos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Pof ser e)^essão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2016.
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Munldpto de Marípá - PR.
Pregão Presencial n ® /2018

ANEXO VII

Mlarlgieá
c riAci»

liODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIil
DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

. inscrHa no CNPJ n.®

pof intermédio de seu representante legai, o Sr.{a) ,

portador(a) do documentode Identidade RG n.® , emitido pela SSP/ . e do

CPF n.® . DECLARA, sob penas da Lei, que. nos termos do §6®, do artigo 27,

da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989. encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIil,

do artigo 7®, da Constituição Federal, ou seja. não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em sen/iço perigosos

ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos. salvo na corxliçãode aprendiz, a partirdos 14 (quatorze) anos.

Por ser e^ressão da verdade, flrmaníK)s o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de 2018.
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ANEXO Vlil

FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Razão Social da proponente:

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ n®

Inscrição Estadual n"

inscrição Munic^aUISS (alvará) n'

N® do telefone

CEP:

, Estado

N" de fex da empresa

JWtMriffsá

Nome do representante legai autorizado para assinatura do conbvto, (aac),

Função do representante legal. (aac).

Endereço do representante legal, (aac).

RGn®. Órgão emissor

CPFn®

E-mail

de

Assinatura d Identificação do
Responsável Legal e da Empresa

2018.
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ANEXO IX

Município de Maripá - PR.

Pregão Presencial n.* /2018

MODELO DECI-ARACAO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA. OU EMPREGADO DE EMPRESA

PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei. em atendimento

às normas vigentes, que a empresa . inscrita no CNPJ n.®

, participante da licitação para fornecimento/execução do objeto do

Pregão Presendal /2016, não possui em seu quadro societário servidor

púbNco da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista, tampouco sócio cotista ou dirigente que seja cônjuge, companheiro, parente em

linha reta ou colateral, consangulneo ou afim de sen/idor em cargo efetivo ou em

comissão na entidade lidtante.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo c Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO N' J2018

PROCESSO LICITATÓRIO N.' /2018
pregão presencial N." /2018

Contrato d« Prestaçfio de Serviços que entre si
celebram o Município de Marlpá e a empresa

nos termos da Lei n* 6.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo;

CONTRATANTE: MUNfCiPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público Interno, com sede à Rua Luiz de Camões. 437. ins<^ita no CNPJ/MF n"
96.503.571/0001-02, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercido de seu mandato e funções. Anderson Banto Maria, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade/RG. n' 6.466.955-9. e inscrita no CPF/MF n®
955.152.839-53. e

CONTRATADA: pessoa

^rídlca de direito privado Inscrita no CNPJ sob n*
estabelecida na CEP

neste ato representada por seu Sentior
portador da Cédula de Identidade n* e do

CPFflWIF n* residente e domiciliado na CEP
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.* 8.666/93, de

21 de junho de 1993. suas altera^es subseqüentes e íegisiação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIALN." Í2018 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1,1 Pordisposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-
se a executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada para o Evento da
"Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento da 20* Festa" que acontece no
dia 14 de Julho de 2018 e para executar Serviço de Vigilância e Segurança privada
desarmada e Serviço de Brígadista para a "20* Festa das Orquídeas e do Peixe" nos
dias 24, 25 e 26 de agosto de 2018 no Município de Maripá/PR. conforme termo de
referencia, proposta e demais documentos do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO VALOR.

2.1 - O Valor Global deste contrato é de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDICÔESDE PAGAMENTO.
3.1 *Os pagamentos serão efetuados 10 (dez) dias após a execução dos objetos licitados,
sendo que serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente executados,
respeitando-se a tramitação do empenho e mediante emissão deregular docum^
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3.2 • Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos serviços prestados, número da
ordem de compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou
entrelinhas.

3.3 • As Notas Fiscais deverão se emitidas em nome de Município de Marlpá, CNPJ;
96.583.671/0001-02. Rua Luiz de Camões. 437 - Centro. Marlpá - PR - CEP 85.955-000.
3.4 - Na Nota Fiscal devrá constar à discriminação do Obieto. n* do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, náo apresente rasura e/ou entrelinhas.
3.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida peta própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços,
náo se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de rtliais ou
matriz. Devendo as notas fiscais de venda, serem entregues no primeiro dia útil seguinte
aos prazos supra citados, na Tesouraria.
3.6 • A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de
regularidade de débito (CND) relativa â Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
3.7 • Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.8 • O pagamento será efetuado, via transferência eletrônica na conta Bancária de
titularidade do contratado, única e exclusivamente Junto ao BANCO DO BRASIL S/A, na
agência de escolha do contratado, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência e a Conta Corrente ou através de Boleto de
qualquer banco,
3.8.1 O Contratado que não atender os requisitos do item anterior, o mesmo deverá arcar
com os custos das Transferências Eleirdnicas de Disponíveis (TED/OOC).
3.9 • Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser
calculados com base no número de dias de atraso, compreendid^ entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento, utizando-se o IGP-M/FGV • Índice Geral de
Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 A execução dos senriços. objeto da presente licllação, deverão ser nas seguintes
datas:

• Lote 01 no dia 14 de julho de 2018 no Evento 'Escolha da Princesa das Orquídeas
e Lançamento da 20* Festa das Orquídeas e do Peixe".

• Lote 02 durante os dias da *20' Festa das Orquídeas e do Peixe' nos dia 23. 24, 25
e 26 de agosto de 2018.

• Lote 03 durante os dias da '20* Festa das Orquídeas e do Peixe' nos dia 24. 25 e
26 de agosto de 2018.

4.2 • O prazo de vigência do Contrato será até dia 30 de setembro de 2016.
4.3 - Os Sen/iços, objeto desta licitação, deverão ser executados no Centro de Eventos de
Maripá - PR, local da realização do evento, sem qualquer acréscimo de despesa com
transporto, alimentação e equipamentos individuais, conforme condições especificadas no
ANEXO I

CLÁUSULA QUINTA
ORCAMENTARIOS

DA INDICACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
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5.1 • 08 recursos ruianceiros para cumprknento desta Licitação, originam-se do Tesouro
Municipal, correndo á conta da seguinte dotação orçamentária:
02 - Executivo Municipal
011' Secretaria de ind. Comércio, Turismo e Desenv. Econômico
23.695,0009.2.043 - Ações de Desenvolvimento do Turismo
3 3.90.39.22.00 -> Exposições, Congressos e Conferências.
Fonte: 000

CI-ÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1 • O recebimento e conferencia dos serviços lídiados fícarSo por conta de servidores
designados peia S^retarla Solícitante e pela CCO - Comissão Central Organizadora da
20* Festa das Orquídeas e do Peixe.
6.1.1 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre especificações pró-fixadas e o
fwnecedor efetuado, serão aplicados á CONTRATADA sanções previstas neste editei e na
legislação vigente.
6.2 • A fiscalização da execução dos serviços licitados será exercida por prepostos da
contratante, dev(dan>ente designados aos quais competirão acompanhar, controlar e
avaliar a qualidade dos produtos. t>em como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso,
designado nos termos do art. 67 da lei n" 8.666/93.
6.3 - A fiscaüzaçõo de que trata os itens anteriores não exchii, nem reduz a
responsabilidade da Contratada, seja por qualquer Irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições tócnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de inferior qualidade,
Inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, conforme prevê o artigo 70. da Lei 8 666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES
7.1 • A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas. Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas
previamente.
7.2 - Acaso a Contratada deixar de entregar ou apresentar documentação ou declaração
falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inídõneo, ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ftcará impedido de licitare contratar com a administração, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas do edital e no contrato e
nas demais cominações legais.
7.3 - Em caso de atraso injustificado no cumpnrrtento da execução do objeto contratado,
bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à Contratada
multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor
do produto não entregue, por dia de atraso, até o 10** (décimo) dia. limitada a 2% do valor
total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. O
atraso superior a 10 (dez) dias, configurará inadimplência da Contratada.
7.4 - Pela inexecução total ou parcial do contraio ou Instrumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que
acarrete rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Maripé, poderá
ainda, garantida a prévia defesa, aplicará empresa contratada as sanções previstas no art.
87 da Lei n." 8.666/93. sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por
cento) sobre o valor do contraio.

BUBJBd Op 0pB)S3

opBBHjg oiej ep 0!dj3!un|/\| op ejnijapjd

im—'tgxfii
cicuna tt«eo-xS5Ã5



( ^

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANA

Rua Lub (1« Camões.437• CEP65955-000 - Fone/Fax: (44)3887-1262
e-mat govamo@marípa.pr.gov.br / sHe;www.m8rlpa.pr.gov.br

CNPJ 95.583.571/0001 02

7.5 - Poderão ser aplicadas ehda as penas de advertõncia e, conforme o caso, declaração
de ínidoneklade previstas no art. 87 da Lei6.666/93, atendidas as formalidades legais.
7.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilidade do licitante
por eventuais perdas ou danos causados ao Municipio de Maripá.
7.7 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
7.8 - Se o valor da multa não for pago. será automaticamente descontado do pagamento a
que a Contratada Hzer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou insaito na divida ativa do
Município, e cobrado na forma da Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 • E deferido a Contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que
ocorrer os seguintes casos:
6.1.1 - violação das obrigações assumidas;
8.1.2 - fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato;
8.1.3 • abandono da execução do objeto deste contrato sem justa causa;
8.1.4 - demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 6.666/93.

CLÁUSULA NONA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
9.1 - O presente contrato administrativo, tem por embasamento legal as disposições do
Processo Licitatórlo n.*'..../2018, Modalidade Pregão na Fomfta Presencial n."

/2018, sendo que, o Edital o integra e o completa, obrigando as partes em todos os
seus termos.

9.2 • Em cumprimento ao Parágrafo Terceiro do Artigo 195 da Constituição Federal, a
CONTRATADA apresentou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, sob n.*> emitida em

com validade até e Certidão de Regularidade do FGTS s<A n."
emitida em com validade até

sendo que as mesmas fazem parte do processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
10.1 Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento deflnltivc do objeto
do presente contrato, fica designado o(a) servidor(a) ocupante do cargo de Secretárío(a)
de Indústria Comércio. Turismo e Desenv. Econômico.
10.2 Para exercer a responsabilidade administrativa do cumprimento do» encargo»
»ocial« do ot^eto do presente contrato, fica designada a servidor ocupante do cargo de
Secretária de Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada obrígar-se-á:
11.1- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está
obrigada por esta LicKação. nem subcontratar. sem prévio assentimento da Contratante.
11.3 • /Krcar com todas as despesas decorrentes da contratação do ot>(elo desta licitação,
inclusive se no caso «HJberemdespesas com materiais, mão de obra, locomoção.^
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de acidentes, impostos, fretes, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e
outros;
11.4-0 proponente ou contratado fica obrigado, no prazo de validade da proposta ou
contrato a aceitar, os acréscimos que sefizera necessário, de até 25% (vinte e cinco pof
cento) do vaíor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS QBRIGACÒES DA CONTRATAMTF
12.1 - O Contratante se obriga a propordonar á Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato
consoante estabelece a Lei n** 8.666/93.
12.2 • Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
12.3 -Comunicar á Contratada toda equalquer ocorrência relacionada com aexecução do
objeto, diligenciando noscasos que exigem providências corretivas.
12.4 . Providenciar os pagamentos á Contratada a vista das Notas Fiscais devidamente
atestadas, nos prazos ftxados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS g FIMAW
13.1 - O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será
publicado no órgão oficial do Município, no prazo estipulado na Lei Federal n.® 8 666/93
13.2 - Havendo necessidade ou de comum acordo em as partes, o prazo deste contrato
poderá ser prorrogado, para melhor atender a sua finalidade, desde que nfio ultrapasse o
prazo estabelecidona Lei da Licitações em vigor.
13.3 - Por força do artigo 7®. inciso XXXIII. da Constituição Federal, a Contratada fica
ciente da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor dedezoito anos e
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. salvo na condiçáo de aprendiz a partir
de 14 anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • 00 FORO
Fica eieito oForo da Comarca de Palotina. Estado do Paraná, para dirknlr asdúvidas e os
casos omissos, que porventurasurgirem.
E. por estarem entre si. certos, ajustados e contratados que. lido e achado conforme
aceitam e se obrigam por si. seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo'
assinando-o na presença de duas testemunhas kJõneas e capazes, fazendo-o firme ê
valioso.

Maripá PR de de

Testemunhas:

NOME:

CPF n*

MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Andarson Bento Maria - Prefeito

CONTRATANTE

CONTRATADA

NOME:
CPFn*
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Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa{s) para futuro e eventual prestação de serviços em
prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato
Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração

0412210502.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.77.385 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTUARA
3.3.90.39.77.825- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
12.361.1150.2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.77.1080 - Vigilância da Rede Escolar - Fonte 505

12.365.1150.2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
3.3.90.39.77.1347 ~ Vigilância da Rede Escolar - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028 - MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.77.1582 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.39.77.1827 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.77.1881 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GINÁSIO O BRAGADINHO
3.3.90.39.77.1911 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.39.77.2120- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.77.2810 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 303

10.301.1450.2.048 - MANUTENÇÃO DAUAPSF
3.3.90.39.77.3148 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 505
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02.010- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.77.4450 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
08.243.1500.6.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
3.3.90.39.77.4582- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 000
3.3.90.39.77.4620- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060616002060- MANUT. DAS ATIVID. DA SEC.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.77.5272 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.77.5422- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.5635 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO EMANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AO TURISMO
3.3.90.39.77.5690 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

rdia mente

DJONyAítAPjpER ROHDEN
fRETAàipOE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretarias Interessadas.

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa{s) para futuro e eventual prestação
de serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município
de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de

Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento
através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade

"PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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EDiTAL Dl LiCiTAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 130/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIAS INTERESSADAS.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mm do dia 08/10/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.5 130/2018, do tipo Menor Preço
POR ITEM nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

AofIca-se também fié^ Eâftáf. as ^èãrâs ifíspostas ria Lei Cof^énmf^ h.^ 123/2006.
LeiComolementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e

DecretoMunicipal n.s 048/2015. que prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de pequeno

£O^sediada^n^munid£Ío^t^^imit^^0%Jde^or£gnto}^ojnelhor£re£O^glidg^

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 08/10/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão

pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de
serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de
Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:
ITEM 01: Contratação de serviços de Vigia diurno;

ITEM 02: Contratação de serviços de Vigia noturno;
ITEM 03: Contratação de serviços de Brigadista, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao
Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIil do Artigo 7® da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
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Aiiexu VI - Mudelu de Dccldia^dü dfc que enquadid cunio jVíü ou EPP (lei conípleineiiLdi
123/2006); quando for o caso.
Anexo VH - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

B CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO^Cfi
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar junto com o
Termo de Credenciamento a procuração, através de instrumento público ou particular com firma
reconhecida, quando o credenciado não for sócio da empresa que lhe confira poderes para oferecer
lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.
3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,
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3.5 ApiebeiiLtii piuvd quu iido esltí iinpi^diJd ue IílÍIòi peidiiLe ü Tiibuiidl de CuiiUi dü Eslddü i>ede dd
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,

devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do originai ou de cópia autenticada do Estatuto Social,

Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento. Instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas Impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais

e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
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4.7 Cadd LI cüciiciduu pudeI d lejjiíJòtJiiLdi 01 (uiuo) úiiii.d piupuiiuiiLe.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serio retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Ücitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n® 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presenciai P/ Fins De Registro De Preços ns
130/2018 realizar-se-á no dia 08 de outubro de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Muhitipai, iilu d Avenida V\/iiIy Ddrlii, 2So5, CeiiLiü, iid Cidade ue PàLu Bidgddu, Eitddü dü raiaiid e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado
a{s) melhores proposta(s};

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso{s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na

reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em

envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
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PREFEITURA DO MUisIlClPlO Dt PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.SXXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.9 01'" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os ITENS do seu interesse, conforme regime de

COMPRA POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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9.3.2 Seiá dt^volvitid IdLicidd, e beiá üei>tidS6ÍíiCdda de pdiUcipoi uesLe piucesso, d Licildiile que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% {dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, Inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.

IpATO BRAGADO/PR |
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná

cUSP



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

d) Hdveiidu digunia iei.Ui^ão iiu cuiiipiüva^du dd leguldiiddde íiscdl, i>erá dssegucadu d
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme {LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A nâo-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos. Inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
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fuiiuaiiiciilddü, que bció diicAduu dos dulüb do plULessü, Ilipúlcsc em que piOLcuerá ou exdiiíe üd
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.

13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1HabÍlitação Jurídica;
13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.4.3 Documentação complementar.
13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1RegÍstro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Céduia de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
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13.5 Pdid fins» de conipiovaçãu da Quâlificdção Econôniico-Fiuciriceiid cieveido :>ei dpre:>eiitddos us
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Ba!anço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/ - PR

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspxl e TCU (Tribunal de
Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certldao/NadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

13.11 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.12 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.13 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.
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intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso Interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;
14.5.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

p DO PREÇO
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR ITEM
seja igual ou inferior a:
ITEM 01 R$ 51.935,00 (cinqüenta e um mil novecentos e trinta e cinco reais);
ITEM 02 R$ 256.628,70 (duzentos e cinqüenta e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta centavos);
ITEM 03 R$ 93.599,00 (noventa e três mil quinhentos e noventa e nove reais);

16.1 Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado. Identificado e equipado com
todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;

16.2 Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.5, férias, encargos relativos as Leis
Trabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o pagamento de

impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos serviços contratados, e
seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

16.3 A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
16.4 Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
16.5 Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a execução

dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente
apurados e comprovados a responsabilidade desta;
16.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual.
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boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.8 Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.
16.9 Os serviços de BRIGADISTAS serão solicitados por parte da Municipalidade, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão estar no local e horário
acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos equipamentos de segurança
exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado, devidamente uniformizados e identificados.
16.10 Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau
intermediário, de acordo com a NPT17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.
16.11 Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.
16.12 Realizar os serviços conforme determinado e cumprir os prazos de execução previstos;
16.13 Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços
prestados no prazo proposto;
16.14 Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho;

W DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços
solicitados, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal soíicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pefa Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração

0412210502.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.77.385 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTUARA
3.3.90.39.77.825- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
12.361.1150.2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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12.365.1150.2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
3.3.90.39.77.1347-Vigilância da Rede Escolar-Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.77.1582 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.77.1827 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

27.812.1250.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.77.1881 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

27.812.1250.2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GINÁSIO O BRAGADINHO
3.3.90.39.77.1911 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.39.77.2120- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.77.2810 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 303
10.301.1450.2.048- MANUTENÇÃO DA UAPSF
3.3.90.39.77.3148 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.1500.6.003- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOCONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.77.4450 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
08.243.1500.6.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
3.3.90.39.77.4582- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 000

3.3.90.39.77.4620- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060616002060 - MANUT. DAS ATIVID. DA SEC.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EMEIO AMBIENTE
3.3.90.39.77.5272 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.014- SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.77.5422- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.5635 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AOTURISMO
3.3.90.39.77.5690 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
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18.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdoís) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

18.1 Desde que implique modificação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

19.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
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19.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, Inciso
XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
19.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
20.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

20.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto Imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

21.1 O contratado obriga-se a;
21.1.1 Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos na Ata de

Registro de Preços.

21.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

21.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

21.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
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22.1 o atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

22.1.1Advertência por escrito;

22.1.2IVIulta de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;

22.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
22.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
22.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

22.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

22.2.1Advertência por escrito;
22.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
22.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços;

22.2.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

22.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

22.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
22.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

22.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

22.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
22.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

22.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
22.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

ANULAÇAO DO PROCEDIMENTO

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.

23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos

poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.
23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.4.1 Advertência por escrito;
23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.4.SDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
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picjuuu da òpÜLüÇdu de iiiullo ciu peiLeiiludI equivulentd d niulU pievisld pòld liiexeLUydu luldl do
contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneldade para licitarou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

Ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste Item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

P FORO ^
24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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PRFGÃn PRFSFNriAI P/ FINS DF RFf^ISTRn HF PRPm-; M ° « i
DOOBJETO: Contratação de empresa{s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, os serviços
deverão conter as especificações abaixo relacionadas:

item Unid. Quant. Descrição dos Serviços V. Unit. V. Total

1 Ho 2.444 Vigia diurno 21,25 51.935,00

2 Ho 9.110 Vigia noturno 28,17 256.628,70

3 Ho 2.794 Brigadistas 33,50 93.599,00

ITENS 01 E 02: Para os serviços de vigia a empresa contratada deverá dispor de pessoal suficiente, para
manter a guarda permenente e inenterrupta dos serviços, no período citado, dos seguintes locais
públicos:

a) Paço Municipal e arredores;
b) Parque de Máquinas e arredores {Creche, Projeto PIA e Centro Cultural);
c) Praça Municipal;
d) Posto de saúde e

d) Complexo escolar;
e) Lago Municipal;
f) Parque de Exposições;
g) Outros locais públicos.

OS PROFISSIONAIS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO PELA CONTRATADA. DEVERÃO REALIZAR. ENTRE
OUTRAS, AS SEGUINTES TAREFAS:

a) Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se

portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as

instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos;

b) Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas,
anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e
fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas;

c) Registrar sua passagem pelos postos de controle;
d) Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados;
e) Executar outras atividades correlatas.

DO VALOR E ENCARGOS

No valor a ser proposto pela proponente, deverão estar inclusos todos custos diretos e indiretos

incidentes sobre a remuneração (objeto deste Edital), ainda os encargos sociais, trabalhistas, rescisórios,
tributários, previdenciários e outros que porventura incidirem.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
a. Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado

com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
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Trabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o

pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos
serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

c. A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
d. Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e. Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde

que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

DA SOLICITACÃO DOS SERVIÇOS

• Sempre que houver necessidade de contratar os serviços, a Municipalidade solicitará os mesmos
com antecedência mínima de 02 (dois) dias. Nesta solicitação, será indicado o local, dias, horário
de prestação dos serviços e quantidade mínima de pessoas necessárias.

• Uma vez solicitados os serviços, os indicados deverão estar no local e horário acordado, para
prestação dos serviços necessários;

• Os serviços de BRIGADISTAS (ITEM 03) serão solicitados por parte da Municipalidade, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão
estar no local e horário acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos

equipamentos de segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado.
• O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da

mesma.

• Os serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

• Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.

• Realizar os serviços conforme determinado;

• Cumprir os prazos de execução previstos;

• Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços
prestados no prazo proposto;

• Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho, bem como
responsabilizar-se pela sinalização necessária;

• Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau
intermediário, de acordo com a NPT17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.

Para o Item 03 a Contratada fornecerá EPr's necessários para a realização dos trabalhos,

compreendidos em:

a) Roupa de proteção individual contra incêndios;
b) Mochilas contendo material necessário ao pronto atendimento emergencial com os itens básicos:

talas, gazes, chumaços esterilizados, bandagens esterilizadas, soro fisiológico e fita micro poro;

c) 01 (uma) tábua de imobilização para cada 1000 pessoas;
d) 01 (um) desfibrilador Portátil "PAD" para eventos em cujo público seja maior de 1000 pessoas, de

acordo com as normas dispostas na Lei Estadual n.^ 14.427/20004.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ /2018.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n9 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m} amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.2

portador(a) do documento de identidade
j DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO iil

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.2 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a} do documento de
identidade RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANCXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.5 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7®,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICRQEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE ÍLei Complementar 123/20061

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPFns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 39 da Lei

Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador(a} do documento de identidade RG n.® , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANlaO vii

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO Viíl - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s /2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.9 xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTAL R$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de execução dos serviços:

Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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AÍvlXO Ía

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n® estabelecida na Rua n.s , Município de Telefone para
Contato n.2 , neste ato representada pelo senhor Portador do RG n.s e do CPF n.9

, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy
Barth, n.^ 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-05, neste ato

representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF ns
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
denominado MUNICÍPIO, obrigam-seao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme

relacionados abaixo:

Lote 01

1 ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL 1
01

02

03

04

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n® / ,
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal solicitante

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação da Secretaria Municipal
solicitante

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Av. Willy Bar+h, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vAvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração

0412210502.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.77.385 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTUARA
3.3.90.39.77.825- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

12.361.1150.2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.77.1080 - Vigilância da Rede Escolar - Fonte 505
12.365.1150.2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
3.3.90.39.77.1347 - Vigilância da Rede Escolar - Fonte 505

02.006- DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392,1200.2.028- MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.77.1582 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.77.1827 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

27.812.1250.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.77.1881 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GINÁSIO O BRAGADINHO
3.3.90.39.77.1911 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.39.77.2120- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1450.2.040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.77.2810 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 303
10.301.1450.2.048 - MANUTENÇÃO DA UAPSF
3.3.90.39.77.3148 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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os.243.1500.6.003 - MAr^UTEfvÇÃO DAS Ai iViDAüil5 üG COí^SELíiO TUTELAR
3.3.90.39.77.4450 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
08.243.1500.6.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
3.3.90.39.77.4582- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 000
3.3.90.39.77.4620- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060616002060 - MANUT. DAS ATIVID. DA SEC.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.77.5272 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.77.5422- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.5635 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO EMANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AO TURISMO
3.3.90.39.77.5690 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:
a) Advertência por escrito;
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Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecuçâo total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de
Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar
com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecuçâo total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente

devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apHcando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
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A evtíiuUaí uc düLUiiiciUui c Cdildi> Liiüt u COrJTRATANTE e a COrJTRATADA, seia ftlla dlidvéi uu
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serio resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 130/2018.

• Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado
com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;

• Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.5, férias, encargos relativos as Leis
Trabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos
serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

• A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.

• Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
• Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde
que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

• Os serviços a serem prestados deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.
• Os serviços de BRIGADISTAS serão solicitados por parte da Municipalidade, com antecedência

mínima de 10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão estar no local e
horário acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos equipamentos de
segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado, devidamente uniformizados e
identificados.

• Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau

intermediário, de acordo com a NPT17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.

• Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.

• Realizar os serviços conforme determinado e cumprir os prazos de execução previstos;

• Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços

prestados no prazo proposto;
Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho;

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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sucessores, em 2 (duas) vias Iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

município de pato bragado - contratante

- contratado
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 130/2018.

Processo Licitatório:esso LI

kMNV

Regime de Contratação: Menor Preço POR ITEM.

Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado ~ PR, conforme
relacionamos:

ITEM 01: Contratação de serviços de Vigilância não armada diurna;
ITEM 02: Contratação de serviços de Vigilância não armada noturna;

ITEM 03: Contratação de serviços de Brigadista, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao
Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 26 de setembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala

de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiíly Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
v\/v\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

Visto

PUBLICADO NO D
OÀJUCB

ienólo^ P^FL.

Visto
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.® 130/2018.
EMENTA;

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a futura e eventual prestação de serviços de brigadista emergencial e vigilância não
armada, conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:

Diversos secretários protocolizaram o pedido de aquisição do objeto (protocolos
2018/08/002314. 2018/08/002347, 2018/08/002365, 2018/08/002368, 2018/08/002369,
2018/08/002371, 2018/08/002372) os requerimentos foram devidamente aprovados pelo
prefeito e seguiram para o Departamento de Licitações que providenciou os documentos ora
analisados.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever quando e
quanto de cada item será utilizado, o que se encontra perfeitamente justificado nas justificativas

anexas aos requerimentos, especialmente no protocolo 2018/08/002347.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em vários orçamentos, sendo
que os Secretários responsáveis atestaram que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não
dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo dos requerentes.

Esta procuradora entende que o regime de compra deve ser o menor preço por item,
corroborando com o foi colocado no edital ora analisado.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente d^ontido no artigo 11, da Lei n.^
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato pagado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, bem como subsidiariamente com^cont^cw da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Pato Bragado/PR, 05 de setembro/

ZLuft
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014.
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Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para; Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s} para futuro e eventual prestação de serviços em
prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato

Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração
0412210502.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.77.385 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTUARA
3.3.90.39.77.825- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
12.361.1150.2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.77.1080 - Vigilância da Rede Escolar - Fonte 505
12.365.1150.2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
3.3.90.39.77.1347 - Vigilância da Rede Escolar- Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028 - MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOCENTRO CULTURAL
3.3.90.39.77.1582 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.77.1827 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.77.1881 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GINÁSIO O BRAGADINHO
3.3.90.39.77.1911-Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.39.77.2120- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1450.2.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.77.2810 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 303
10.301.1450.2.048 - MANUTENÇÃO DA UAPSF
3.3.90.39.77.3148 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 505
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02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.77.4450 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
08.243.1500.6.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
3.3.90.39.77.4582- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 000

3.3.90.39.77.4620- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060616002060 - MANUT. DAS ATIVID. DA SEC.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EMEIO AMBIENTE
3.3.90.39.77.5272 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.014-SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO ETURISMO

22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.77.5422- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.5635 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AOTURISMO
3.3.90.39.77.5690 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

ordlalmente

RROHDEN

FINANÇAS

DJONIi

\ SECRET
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Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretarias Interessadas.

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação
de serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município
de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as Informações do Departamento de
Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento
através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade

"PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 130/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIAS INTERESSADAS.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 26/09/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de

Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.s 130/2018, do tipo Menor Preço
POR ITEM nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente pela Lei8.666/93.

Apílca-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Compfemeritàr l23/2dõ^
LeiComplementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e

DecretoMunicipal n.^ 048/2015, que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de peaueno

Dortesediadas no município, até o limite de 10% (dez oor cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin^ do dia 26/09/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão

pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de
serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de
Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:
ITEM 01: Contratação de serviços de Vigilância não armada diurna;

ITEM 02: Contratação de serviços de Vigilância não armada noturna;
ITEM 03: Contratação de serviços de Brigadista, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao
Edital.

1.2 Fazem parte Integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.® 2;
Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.5 2;
Anexo V - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

B CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7® da Lei n® 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n®
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

I) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20S representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar junto com o
Termo de Credenciamento a procuração, através de instrumento público ou particular com firma
reconhecida, quando o credenciado não for sócio da empresa que lhe confira poderes para oferecer
lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.
3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de Identidade ou
documento equivalente e.
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3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.ROv.br/tceDr/municipal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspxl.

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens {4.1,4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e luntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar lunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
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4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos

agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes,

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou Inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n®
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n9 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licltantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORADOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços ns
130/2018 realizar-se-á no dia 26 de setembro de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço
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Municipal, sito a Avenida Wiily Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente

fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no locai e horário estabelecidos neste

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a nâo serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tlver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual{is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.5 01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificaccio da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os ITENS do seu interesse, conforme regime de
COMPRA POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
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9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo 11.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderio os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa

de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.
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11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogara licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2

123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar

visando obter melhor preço.
12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as

informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.
12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
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fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.

13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda -SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (v^w/w.tst.ius.br/certidao):
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
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13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os

seguintes documentos:
13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.

13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:
13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/ - PR
(httPs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/müniciDal/aii/ConsultarimDedidosWeb.aspx) e TCU (Tribunal de
Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

13.10.7 Licença da Vigilância Sanitária Municipal, com validade vigente no Município da Sede da
Empresa.

13.11 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos

documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.12 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.13 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

ftTpA VERIFICACÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS. ~~M
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
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14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das IShBOmin às 17h00min;
14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,

se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que

permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decldidos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR ITEM
seja igual ou inferior a;
ITEM 01 R$ 51.935,00 (cinqüenta e um mil novecentos e trinta e cinco reais);
ITEM 02 R$ 256.628,70 (duzentos e cinqüenta e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e setenta centavos);
ITEM 03 R$ 93.599,00 (noventa e três mil quinhentos e noventa e nove reais);

16.1 Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado com
todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
16.2 Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.9, férias, encargos relativos as Leis
Trabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o pagamento de
impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos serviços contratados, e
seus respectivos recolhimentos à repartição competente;
16.3 A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
16.4 Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;

16.5 Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a execução
dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidamente
apurados e comprovados a responsabilidade desta;
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16.6 o prazo de vigência da ata de registro de preços de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual.

16.7 Os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.8 Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.

16.9 Os serviços de BRIGADISTAS serão solicitados por parte da Municipalidade, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão estar no local e horário
acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos equipamentos de segurança
exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado, devidamente uniformizados e identificados.
16.10 Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau
intermediário, de acordo com a NPT17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.

16.11 Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.
16.12 Realizar os serviços conforme determinado e cumprir os prazos de execução previstos;
16.13 Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços
prestados no prazo proposto;
16.14 Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho;

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços
solicitados, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração
0412210502.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.77.385 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTUARA
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3.3.90.39.77.825- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
12.361.1150.2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.77.1080 - Vigilância da Rede Escolar - Fonte 505
12.365.1150.2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
3.3.90.39.77.1347 - Vigilância da Rede Escolar- Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.77.1582 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.77.1827 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLI ESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.77.1881 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GINÁSIO O BRAGADINHO
3.3.90.39.77.1911 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.008-SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.39.77.2120-Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040" MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.77.2810 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 303
10.301.1450.2.048- MANUTENÇÃO DA UAPSF
3.3.90.39.77.3148 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 505

02.010 - SECRETARIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.77.4450 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
08.243.1500.6.004- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
3.3.90.39.77.4582- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 000

3.3.90.39.77.4620-Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060616002060 - MANUT. DAS ATIVID. DA SEC.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.77.5272 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.77.5422- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.5635 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO EMANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AOTURISMO
3.3.90.39.77.5690 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
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iB DOS"requerimentos DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDiTAi
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídoisl dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
IBhSOmin às 17h00min.

18.3.1Nâo serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

18.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s} alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

19.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que;
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
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à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar Ata de Registro de
Preços.

19.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-

se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.® 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a

convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
19.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
20.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
20.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

P. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
21.1 O contratado obriga-se a:

21.1.1 Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

21.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 19 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

21.1.3IVIanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
21.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
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22.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

22.1.1Advertência por escrito;

22.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;

22.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
22.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
22.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
22.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes

penalidades:
22.2.1Advertência por escrito;
22.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
22.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços;
22.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
22.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

22.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de

Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata

de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município e, será declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
22.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

22.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

22.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

22.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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22.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,

caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
22.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

DA REVOGAÇAO E/OU ANULAÇAO DO PROCEDIMENTO

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de

credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será

verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos

poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.
23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.S.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.S.SDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
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prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.7.3Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de setembro de 2018.

j

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercido
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TERMO DE REFERENCIA

PRPfíÃn PRpqpNnai p/ fins np RFf;i(;TRn np ppprrx; m g i^n/-?ni«

DO OBJETO: Contratação de empresa{s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, os serviços
deverão conter as especificações abaixo relacionadas:

Item Unid. Quant. Descrição dos Serviços V. Unit. V. Total

1 Ho 2.444 Vigia diurno 21,25 51.935,00

2 Ho 9.110 Vigia noturno 28,17 256.628,70

3 Ho 2.794 Serviços de Brigadistas 33,50 93.599,00

ITENS 01 E 02: Para os serviços de Vigilância não armada, a empresa contratada deverá dispor de pessoal
suficiente, para manter a guarda permenente e Inenterrupta dos serviços, no período citado, dos
seguintes locais públicos:
a) Paço Municipal e arredores;
b) Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIA e Centro Cultural);
c) Praça Municipal;
d) Posto de saúde e

d) Complexo escolar;
e) Lago Municipal;
f) Parque de Exposições;

g) Outros locais públicos.

OS PROFISSIONAIS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO PELA CONTRATADA. DEVERÃO REALIZAR. ENTRE
OUTRAS. AS SEGUINTES TAREFAS:

a) Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se
portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as
instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos;

b) Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas,
anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e
fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas;

c) Registrar sua passagem pelos postos de controle;
d) Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados;
e) Executar outras atividades correlatas.

DO VALOR E ENCARGOS

No valor a ser proposto pela proponente, deverão estar inclusos todos custos diretos e indiretos
incidentes sobre a remuneração (objeto deste Edital), ainda os encargos sociais, trabalhistas, rescisórios,
tributários, previdenciários e outros que porventura incidirem.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a. Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado

com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

b. Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.5, férias, encargos relativos as Leis
Trabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o

pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos
serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

c. A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
d. Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e. Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde
que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

DA S0L1CITACÃ0 DOS SERVIÇOS

• Sempre que houver necessidade de contratar os serviços, a Municipalidade solicitará os mesmos
com antecedência mínima de 02 (dois) dias. Nesta solicitação, será indicado o local, dias, horário
de prestação dos serviços e quantidade mínima de pessoas necessárias.

• Uma vez solicitados os serviços, os indicados deverão estar no local e horário acordado, para
prestação dos serviços necessários;

• Os serviços de BRIGADISTAS (ITEM 03) serão solicitados por parte da Municipalidade, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão
estar no local e horário acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos
equipamentos de segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado.

• O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da

mesma.

• Os serviços deverá(âo) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

• Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.

• Realizar os serviços conforme determinado;

• Cumprir os prazos de execução previstos;

• Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços
prestados no prazo proposto;

• Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho, bem como

responsabilizar-se pela sinalização necessária;

• Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter

capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau
intermediário, de acordo com a NPT17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.

Para o Item 03 a Contratada fornecerá EPI"s necessários para a realização dos trabalhos,

compreendidos em:

a) Roupa de proteção individual contra incêndios;
b) Mochilas contendo material necessário ao pronto atendimento emergencial com os itens básicos:

talas, gazes, chumaços esterilizados, bandagens esterilizadas, soro fisiológico e fita micro poro;

c) 01 (uma) tábua de imobilização para cada 1000 pessoas;
d) 01 (um) desfibrilador Portátil "PAD" para eventos em cujo público seja maior de 1000 pessoas, de

acordo com as normas dispostas na Lei Estadual n.2 14.427/20004.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ne 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s /2018.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

^ neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)
_ CPF/MF residente na

n9 , Bairro , Cidade
de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.® /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 4S, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.s

_, portador(a) do documento de identidade
^ DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 porPelo presente instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento lega) e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
^ DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO ÍV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.s
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, safvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador{a) do documento de Identidade RG n.s , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , Inscrita no CNPJ ns.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a} da Carteira de Identidade nS.
; e do CPFnS. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar nS. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4S do artigo 3^ da Lei
Complementar nS. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.

123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.9 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de /2018, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO Vlll - PROPOSTA DE PREÇOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.9 /2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação,

modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.2 xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTALR$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de execução dos serviços:
Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W?

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na Rua , n.5 Município de , Telefone para

Contato n.5 , neste ato representada pelo senhor , Portador do RG n.^ e do CPF n.^
, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy
Barth, n.^ 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n®
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,

denominado MUNICÍPIO, obrigam-seao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme
relacionados abaixo:

Lote 01

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAÍ^ 1

01

02

03

04

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n® /
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal solicitante

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias
após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação da Secretaria Municipal
solicitante

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar

obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração

0412210502.007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.77.385 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.005-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTUARA
3.3.90.39.77.825- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
12.361.1150.2.013- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.77.1080 - Vigilância da Rede Escolar ~ Fonte 505

12.365.1150.2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI
3.3.90.39.77.1347 -Vigilância da Rede Escolar- Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- MANUTENÇÃO EMELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.77.1582 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.39.77.1827 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.77.1881 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
27.812.1250.2.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GINÁSIO O BRAGADINHO
3.3.90.39.77.1911 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.008- SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO
15.452.1300.2.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.39.77.2120- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1450.2.040- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.77.2810 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 303
10.301.1450.2.048- MANUTENÇÃO DA UAPSF
3.3.90.39.77.3148 - Vigilância da Saúde Pública - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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08.243.1500.6.003 ~ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.77.4450 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
08.243.1500.6.004- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ
3.3.90.39.77.4582- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 000
3.3.90.39.77.4620- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060616002060- MANUT. DAS ATIVID. DA SEC.DE AGRICULTURA, PECUÁRIA EMEIO AMBIENTE
3.3.90.39.77.5272 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

02.014-SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.77.5422- Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOCENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.5635 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505
236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO EMANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AOTURISMO
3.3.90.39.77.5690 - Vigilância demais setores da Administração - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:

a} Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;

Av. V^illy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de
Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima-Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 130/2018.

• Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado
com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;

• Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.5, férias, encargos relativos as Leis
Trabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos
serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

• A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.

• Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
• Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde
que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

• Os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.
• Os serviços de BRIGADISTAS serão solicitados por parte da Municipalidade, com antecedência

mínima de 10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão estar no local e
horário acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos equipamentos de
segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado, devidamente uniformizados e
identificados.

• Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau
intermediário, de acordo com a NPT17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.

• Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.

• Realizar os serviços conforme determinado e cumprir os prazos de execução previstos;
• Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços

prestados no prazo proposto;

Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho;

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços .
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

município de pato bragado-contratante

-CONTRATADO
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No. Processo:
Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002314

29/08/18

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
915.049.969-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1839

85948000

Sumula: Memorando n° 650/2018;
Requerimento para Aquisição de Materiais e/ou Serviços;
Departamento de Cultura;
Conforme Documentos em Anexo.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

^s/of/ys"

zíKní
^ _i üd

Assinatura Requerente 2018/08/002314 Datas2 9/08/2018
17-PROTOCOLO Hora:10:09:33
Assunto :005-ADMINISTRAÇAO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:CRISTIANE SCHEUERMANN BONAT
CPF/CNPJ.9150 4 996 9 58
SUMULA:

Memorando n° 650/2018; Requerimento par



Pato Bragado, Estado do Paraná, 29 de agosto de 2018.

MEMORANDO 650/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: DEPARTAMENTO DE CULTURA

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Contratação de futura e eventual prestação de serviços em eventos e
festejos oficialmente instituídos no Município bem como serviços de vigilância nos locais e prédios
públicosl. , confonne termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93,
alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações;

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

9 2006 13 392 1200 026 1652 339039050000 505

9 2006 13 392 1200 26 1673 339039779900 505

Disponibilidâde financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Visa atender serviços de vigilância diurna e noturna nos prédios públicos, e locais
públicos nos períodos de férias e festividades do Município, bem como serviços de brígadistas.

Observações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

CRISTIANE S. BONATTO

DEPARTAMENTO DE CULTURA

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: ^SlPfèl I6

O
yjüSP

^DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:R4 / (É/ DIRCEUANPERLE
Prefeito em Exércícío
CPF 704 IÜ5.939-16



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTeiTEM COD í GARAC. QtD UN. VLUNIT TOTAL

1 1 21522 Vigia diurno 1000 HO 21,2500 21.250,00

1 2 21523 Vigia noturno 1000 HO 28,1700 28.170,00

2 1 28864 Serviços de Brígadistas 2500 HO 33,5000 83.760,00

• TOTAL R$ 133.170,00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2018

CRISTIANE S. BONATTO



No. Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002347

30/08/18

ALLAN VINÍCIUS KOTZ

598.713.269-04

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Rua Apucarana

85948000

Sumula: MEMORAND0478/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E/OU SERVIÇOS-CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

DATA

•^m\m

Assinatura Requerente

Data Aprovação: / /

DESTINO

2018/C8/002347 Data:30/08/2018
17-PROTOCOLO Hora:14:47:06
Assunto....:005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.iALLAN VINÍCIUS KOTZ
CPF/CNPJ.59871326904

S1,TKULA:

MEM0RAND0478/2018- REQUERIMENTO PARA AQ



Pato Bragado, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2018.

MEMORANDO 478/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
hcitatorio CUJO objeto e Contratação futura e eventual de serviços de Vigia e Brigadistas para
diversas eventos oficiais e atividades das Secretarias da Administração Municipal. conforme
termo de referencia (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e
de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

órgão Unidade Função

2(H)3

Sub

Função
122

Programa

1050

P/A/O
Despesa Categoria

Fonte

07 385 339039779900 505

Disponibilidade financeira: Atendida:

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO 11 e
orçamentos anexo; '

Motivação: Visando o Período de férias coletivas, bem com as proximidades de festividades do
üalendario do Município, faz-se necessário contratação de empresa do ramo de vigias/guardas
dos prédios e proprios públicos, para atender situações emergenciais, eventuais e exporadicas.
üs profissionais colocados à disposição pela contratada, deverão realizar, entre outras as
seguintes tarefas:
a) Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente'
examinando as instalações fiidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar á
tonada de providencias necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos-
b) Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e
sacolas, anotando o numero dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo
notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas-
c) Registrar sua passagem pelos postos de controle;
d) Atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados-
e) Executar outras atividades correlatas.

Observações: Para os serviços de Vigia, a empresa contratada deverá dispor de pessoal
suficiente, para manter a guarda permenente e Inenterrupta dos serviços, no período
citado, dos seguintes locais públicos:
a) Paço Municipal e arredores; b) Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIA e

Munic^ipal" " Municipal; d) Posto de saúde ed) Complexo escolar; e) Lago



f) Parque de Exposições; g) Outros locais públicos.
''® P''®?» «1® vigias foi utilizado dois orçamentos de empresas física,

rtp^r»r H «í® prestação de serviço com o Município. Já para Composiçãode preços de Brigadista foi utilizado cotações de empresas físicas, bem como o Termo de

Mlripa"-PR ^^ Licitação n119/2018, Pregão Presencial 065/2018 do Município de
Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de

empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

í/
lláh Vinícius-fíot?:

SEgPTETARIA DE ADMINISt^AÇÂO

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE;,

DATA: / /

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA;Ô4/0á/ í\'

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OlRCEtíAND

LOT E/ITEM CÕD DESCRIÇÃO CARAC. QTD UN. VL UNIT TOTAL
1 1 21522 Vigia diurno 250 HO 21,2500 5.312,50
1 2 21523 Vigia notumo 280 HO 28.1700 7.887,60

TOTAL GERAL R$13.200 10

Pato Bragado,

AIlan Vinícius Kotz

ALLAN VINÍCIUS KOTZ
CPF n° 069.023.269-16
Secretário Municipal de

Administração

Paraná, em 09 de agosto de 2018



No. Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002365
30/08/18

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
915.049.969-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1839

85948000

Sumula: MEMORANDO 670/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMPRAS
E/OU SERVIÇOS- CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXOS.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

"Scks/Mii? hoM/ri

?^lo& I fí

h/Áa/Á •

Assinatura Requerente 2018/08/002365
-'-protocolo °"3 =30/08/2018
^•^sunto.. .nnc „ SP. 0,1
5^bassunto;;00 9rpDn^^^

'̂ morando 670/2018- REQuerime.v,o PAR;,



Pato Bragado, Estado do Paraná, 30 de agosto de 2018.

MEMORANDO 670/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/ou SERVIÇOS

DE; SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA; DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é SERVIÇO DE VIGIA PARA OS EDUCANDÁRIOS MUNICIPAIS , conforme
termo de referência (ANEXO 1), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e
de acordo com as seguintes informações;

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

8 2005 12 361 II50 012 825 339039770100 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: SERVIÇO NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO DO ZELO E SEGURANÇA DOS
PRÉDIOS ESCOLARES NOS PERÍODOS DE FÉRIAS DOS VIGILANTES TITULARES, UMA
VEZ QUE É IMPRESCINDÍVEL PARA ESTES AMBIENTES A VIGILÂNCIA, HAJA VISTO O
FATO DE QUE ESTES PRÉDIOS PODEM SER ALVOS DE FURTOS E/OU DEPREDAÇÕES.

Observações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

CRISTIANE SÇHEUERMANN BONATTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE: _

DATA: / /

C>ÍDEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:^/^/_/í 0\RCEU ANOERLE



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE/ITEM CÕD DESCRIÇÃO CARAC. QTD UN. VLUNIT TOTAL

1 2 21523 Vigia noturno 900 HO 28,1700 25.353,00

TOTAL GERAL R$ 25.353.00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2018

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO



No. Processo:
Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002368

30/08/18

KLEBER LUIZ DUARTE

036.378.769-06

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1786

85948000

Sumula: MEMORANDO 569/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E/OU SERVIÇOS-CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXOS.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

T7

3I/11& / lí
'7 -JO / lí

-

Assinatura Requerente
2:18/08/002368 Data:30/08/2018
^7-PROTOCOLO Hora:17:13:28
Assunto : 005-ADMINISTRAÇAC
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
RequerenteKLEBER LUIZ DUARTE
CPF/CNPJ..:03637876906

MEMORANDO 569/2016- REQUERIMENTO PARA A



Pato Bragado, Estado do Paraná, 21 de agosto de 2018.

MEMORANDO 569/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ESPORTES E U\ZER
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Serviços de Vigia, e Brigadista para preservar e manter a segurança dos
Bens Imóveis e Móveis da Secretaria, e também pela segurança dos Municipes. , conforme termo
de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de
acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

10 2007 27 812 1250 027 1827 339039779900 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Contratação de empresa que forneça os serviços de Vigia, e Brigadista para
preservar e manter a segurança dos Bens Imóveis e Móveis da Secretaria, e também pela
segurança dos Municipes.

Observações: Contratação de serviços de Vigia, e Brigadista para preservar e manter a
segurança dos Bens Imóveis e Móveis da Secretaria, e também pela segurança dos
Municipes.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Uiz Dua

INDICAÇAO DA MODALIDADE

rvieperi-uiz uuarro c,®
SECRETARIA DE ESPORTES E

GABINETeÍo PREFEITO

^DEFERIDO ( )INDEFE

MODALIDADE: _

DATA: / / ••òLiÁijlDATA:

llE
iQ

prefeito erti
CPF



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

WÊ^M
1 21523 Vigia noturno 300 HO 28,17 8.451,00
2 21522 Vigia diurno 50 HO 21,25 1.062,50
3 28864 Serviços de Briqadistas 200 HO 33,50 6.700,00

m.¥ ..ii; TOTAL GERAL , -.

Pato Bragado, Estado do Paraná, agosto de 2018

Kleber Luiz Duarte K

a^cF

6®



No.Processo;
Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002369

30/08/18

JOHN JEFERSON WEBER NODARI

056.669.419-09

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida Willy Barth

45 3282-1396

85948000

Sumula: MEMORANDO 602/2018 REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E/OU SERVIÇOS- CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXOS.

DATA

Bofag/aaii?

31 /oa I K

Data Aprovação: / /

DESTINO

V 'jtraoxMyi

0'(MI li 2^liô- ~

Assinatura Requerente

^018/08/002369
17-PROTOCOLO Hora-]7.ií'5•^-^sunto. . . . :005-ADMIN?|?i^cÃn
Subassunto. ; 009-PRnTr^roT
Requerente. :JOHN Jí-FFRqnS
^^^^"••= 0566694190^
^memorando 602/201S .REQUERIMENTO

^ata:30/08/2018
_Horâíl7:17;38



»• I

Pato Bragado, Estado do Paraná, 23 de agosto de 2018.

MEMORANDO 602/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é contratação de empresa para fornecimento de vigias para a nova UBS,
conforme termo de referência (ANEXO I). de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações
posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

12 2009 10 301 1450 042 3148 339039770200 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos;

Motivação:
A secretaria de saúde solicita contratação de empresa que forneça um profissional vigia

noturno para monitoramento da nova unidade de saúde que está em processo de implantação
neste município.

Observações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

John^ferson Weber Nodari
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: / /

<
Q



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

I ^ •

-LOTE/ITÉM" CÔD DESCRIÇÃO CARAC. QTD UN. VL UNIT TOTAL "

1 1 21523 Vigia noturno 5100 HO 28,1700 143.667,0
0

TOTAL GERAL R$ 143.667.00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2018

lõíSSiSIISiíSBffWroã^



No.Processo:
Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto
Logradouro
Complem. ..
Fone
Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002371

30/08/18

AGEU JUAREZ FIDLER

020.389.479-02

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Rua RUA CALIFONI

45 3282-1399

85948000

Sumula: MEMORANDO 617/2018- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E/OU SERVIÇOS-CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

3oIopIm^
-1. ^

o(mI Ií Jia/ú/Ã -^4/^
/ "

Assinatura Requerente

2018/08/002371 Data:30/08/2013
1"-PROTOCOLO Hora:17:23:14
Assunto :005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
RequerenteAGEU JUAREZ FIDLER
CPF/CNPJ..:0203 8 94 7902
SUMULA:
MEMORANDO 617/2018- REQUERIMENTO PARA A'



Pato Bragado, Estado do Paraná, 24 de agosto de 2018.

MEMORANDO 617/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SEC. IND.COM. TURISMO E DESENV. ECON.

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviçosde
vigia noturno,diurno e brigadistas em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de
Pato Bragado - PR, , conforme termo de referência {ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n.
8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

17 2014 22 661 1650 060 5422 339039779900 505

17 2014 23 695 1650 64 5635 339039779900 505

17 2014 23 695 1700 66 5690 339039779900 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: A secretaria municipal de indústria e comercio solicita os serviços de vigias noturno,
diurno e brigadistas quando ocorrem as festividades no Município também no final de ano quando
ocorrem férias, mas que haja necessidade de manter os vigias

Observações: Os serviços de BRIGADISTAS e Vigias tanto noturno como diurno, serão
solicitados por parte da Secretaria de Industria e Comercio, com antecedência mínima de
10 (dez) dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais deverão estar no local e
horário Acordado com antecedência de 20 (vinte) minutos, acompanhados dos
equipamentos de segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evento agendado.
O prazo da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

Os serviços deverá(ào) obedecer ás normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente ás finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
Os serviços serão solicitados conforme necessidade da Secretaria/Departamentos e os
mesmos deverão ser prestados parceladamente juntos aos locais solicitados.



Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atenderas demand^expostas.

Atenciosamente,

/ÂGEU JUAREZ FIDLI
SEC. IND^COM. TURISMO E DE^ENV. ECON.

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

<>4^DEFERID0 ( ) INDEFERIDO

á i<7 mE)cefCÍcW
DATA:3j ^05

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

L LOTE/ITEM
a

CÒD DESCRIÇÃO CARAC. QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 21522 Vigia diurno 64 HO 21,2500 1.360,00
2 21523 Vigia noturno 180 HO 28,1700 5.070,60
3 28864 Serviços de Brigadistas 94 HO 33,5000 3.149,00

% TOTAL GERAL
III •• •

R$ 9.579,60

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2018,

ATGEU JUAREZ FIDLER



No.Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/08/002372

30/08/18

SÉRGIO GOSSENHEIMER

886.520.689-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1861

85948000

Sumula; MEMORAND0568/2018 REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E/OU SERVIÇOS- CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

'àoloáloí^ lipyK^}(iàu-Ld^ /
iUá

3l (á

Assinatura Requerente 2018/08/002372 Data:30/08/2018
17-PROTOCOLO Hora:17:27:23
Assunto....:005-ADMINISTRAÇÂO
Subassun*-.o, : 009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requôrôriue. ISÉRGIO GOSSENHEIMER
CPF/CNPJ.88652058968
SUMULA:
MEMORANDOS68/2O18 REQUERIMENTO PARA AQU



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná, 21 de agosto de 2018.

MEMORANDO 568/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÂO E URBANISMO.
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

//que sejaViemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para /que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Contratação de serviços de VIGILÁNCIA-«f!B53^^^g\, junto a locais
públicos, para atender em situações emergenciais, eventuais e esporádíBiSr a Secretaria de.
Viaçâo, Obras e Urbanismo, nos períodos de férias dos funcionários efetivos e comissionados,
licenças de saúde, atestados, dispensas, ausências justificadas, pontos facultativos e quando se
fizer necessário, conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n.
8,666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária;

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

11 2008 15 452 1300 03! 2120 339039779900 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos:

Motivação: Visando a organização interna do setor da Secretaria de Viaçâo, Obras e Urbanismo,
solicitamos a contratação de serviços de VIGILÂNCIA NÂO ARMADA, junto a locais públicos, para
atender em situações emergenciais, eventuais e esporádicas, nos períodos de férias dos
funcionários efetivos e comissionados, licenças de saúde/médicas, atestados, dispensas,
ausências justificadas, pontos facultativos e quando se fizer necessário.

Observações: Contratação de serviços de VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, junto a locais
públicos, para atender em situações emergenciais, eventuais e esporádicas, a Secretaria de
Viaçâo, Obras e Urbanismo, nos períodos de férias dos funcionários efetivos e
comissionados, licenças de saúde, atestados, dispensas, ausências justificadas, pontos
facultativos e quando se fizer necessário.
Os serviços ofertados deverão ser de primeira qualidade, cumprindo com a finalidade a que
se destinam, além de obedecerem às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atendendo
eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de '
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Ser^^o Gossenheimer
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÂO E URBANISMO.

• . .. -



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

tò DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

MODALIDADE:

DATA: / / DATA:3Í DIRCilTÃNDERLE
Prefeito em Exerlíclo
CPF 704 100.93^15



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PPMYÈtt CD W DÊSCmçAO QTD mr VLUNir*
1 1 21522 Vigia diurno 1080 HO 21.25 22.950,00
1 1 2 21523 Vigia noturno 1350 HO 28.17 38.029,50

; TOTAL GERAL

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2018.

Sef^io Gossenheimer
SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÂO E URBANISMO.
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SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA ME
VIGILÂNCIA ARMADA E EVENTOS

RUA MAJOR RAUL S. DE MATOS. 309 • FONE(44) 3642-3102 -9922-8079 - GUAIRA • PR

CEP: 85980-000 - CNPJ: 04.013.487AXf01-06 - B-tnQil: atarmes@creaf^.org.br

ORÇAMENTO DE VIGILANCIA
IDENTIFICA ÇÃO DO CLIENTE:
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

Endereço: PATO BRAGADO

tTEM FUNÇÃO VALOR HORA VALOR TOTAL

1 VIGILANTE DIURNO R$ 29,00 R$ 29,00
2 VIGILANTE NOTURNO R$ 31,00 R$ 31,00

Data: 31/07/2018



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37
AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 9 9920-0445

ORÇAMENTO

Da Empresa V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME
À CONTRATANTE
PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

ILMO. SR. PREFEITO

Apresentamos e submetemos a V.Sa. Orçamento referente a Serviços de vigia
diurno e noturno.

Item Serviço Valor da hora do Serviço Prestado

1 Serviço de vigia diurno R$ 34,75

2 Serviço de vigia noturno R$ 36,00

1) Serviço de vigia diurno ao valor de R$ 34,75 ( trinta e quatro reais e
setenta cinco centavos) e vigia noturno ao valor de R$ 36,00 (trinta e seis
reais) a hora.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita execução dos serviços, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mâo de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualqueroutra despesa incidente sobre os serviços.

Atenciosamente,

ROSEMIRO EVERSON MARECO

CPF: 040.336.669-07
Sócio Proprietário

Pato Bragado. 06 de Agosto de 2018.



CONTRATO NS 247/2017
Pregão Presencial RP n.s 165/2016 - ATA RP 038/2016
Processo no LC n.s 252 - Homologado em 16/12/2016

Contrato de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e
a empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME, nos termos da Lei

n' 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-
0/PR e do CPF n? 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.® 398, Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME. pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Avenida Willy Barth, N2 2298, Sala 2, Centro, Município de Pato Bragado - PR, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.2 24.796.929/0001-37, telefone para Contato n.9
45-3282-1183, neste ato representado por seu Administrador o Senhor Rosemiro Everson Mareco,
portador da Cédula de Identidade n^ 7.226.343-0 e do CPF/MF ns 040.336.669-07, residente e
domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N.2 8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP N.5 165/2016e pelascláusulas a seguirexpressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 Contratação de serviços de VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, junto à locais públicos, para atender
em situações emergenciais, eventuais e exporádicas, nas seguintes quantidades:

4.754 horas Vigilância não armada - Horário à combinar R$ 17,53
1.1. Para os serviços de Vigilância não armada, a empresa contratada deverá dispor de pessoal
suficiente, para manter a guarda permenente e inenterrupta dos serviços, no período citado, dos
seguintes locais públicos:
a) Paço Municipal e arredores;
b) Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIA e Centro Cultural);
c) Praça Municipal;
d) Posto de saúde e
d) Complexo escolar;
e) Lago Municipal;
f) Parque de Exposições;
g) Outros locais públicos.
1.2. Os profissionais colocados à disposição pela contratada, deverão realizar, entre outras, as
seguintes tarefas:
a) executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando

se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as



instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos;

b) controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas,
anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais
e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas;

c) registrar sua passagem pelos postos de controle;
d) atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados;
e) executar outras atividades correlatas.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado Contrato é de R$ 83.337,62 (oitenta e três mil trezentos e trinta e sete
reais e sessenta e dois centavos). Os valores unitários, por hora trabalhada, são os constantes na
Cláusula Primeira desta Ata de Registro de Preços. O pagamento será efetuado até o quinto (5^) dia
útil de cada mês subsequente ao vencido, mediante apresentação dos documentos de cobrança, que
somente serão processados após liberação do órgão competente. Do pagamento a ser efetuado serão
deduzidas as retenções que forem necessárias e previstas legalmente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma. (Banco Bradesco - Agência 3284, Conta Corrente 1966-6).

CLÁUSULA TERCEIRA-VALIDADE

O presente contrato tem validade de até 12 meses, iniciando-se no dia 17/12/2017, o qual poderá ser
renovado caso haja interesse entre as partes, conforme inciso III §32 do art. 15 da lei ns. 8.666/93, art.
42 do decreto n®. 3.931/2001.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cumprir com o previsto neste Contrato, Ata e Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade
Pregão Presencial RP n.s 165/2016.

CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) seguintes dotação (ões)
orçamentária(s):
Da Previsão Orçamentária
02,000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração



0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.77.423 - Vigilância demais setores da Administração
02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - Manutenção da Secretaria de Educação e Cultuara
3.3.90.39.77.6253 - Vigilância demais setores da Administração
12.361.1150.2.013- Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.77.1085 - Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.018 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil- Esc. Mun. Marechal Deodoro
3.3.90.39.77.1393-Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CMEI
3.3.90.39.77.1533-Vigilância da Rede Escolar
02.006- DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028 - Manutenção e Melhorias do Centro Cultural
3.3.90.39.77.1811 - Vigilância demais setores da Administração
02.007-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 • Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.77.2072 - Vigilância demais setores da Administração
27.812.1250.2.031 - Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal
3.3.90.39.77.2129 - Vigilância demais setores da Administração
27.812.1250.2.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio O Bragadinho
3.3.90.39.77.2167 - Vigilância demais setores da Administração
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo
3.3.90.39.77.2383 - Vigilância demais setores da Administração
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.77.3162-Vigilância da Saúde Pública
10.301.1450.2.048- Manutenção da UAPSF
3.3.90.39.77.3665-Vigilância da Saúde Pública
02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.39.77.6257 - Vigilância demais setores da Administração
08.243.1500.6.004- Manutenção das Atividadesdo projeto PIÁ
3.3.90.39.77.4840 - Vigilância demais setores da Administração
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

3.3.90.39.77.5608 - Vigilância demais setores da Administração
02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2,062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TURISMO

3.3.90.39.77.5768 - Vigilância demais setores da Administração
23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.77.6258 - Vigilância demais setores da Administração
02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO



236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO E APOIO AO
TURISMO

3.3.90.39.77.5939 - Vigilância demais setores da Administração
Obs.: Quando a solicitação dos materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em Conta
Orçamentária específica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária existente.

CLÁUSULASEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em
decorrência direta ou indireta deste contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte,
assim definido nas Normas tributárias.

Contratante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes
sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação,
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade
competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO
O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar este
Contrato, sem que com isso, o Promitente tenha direito a interpor recursos ou a Indenizações.
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7S, da lei
10520/02 e art. 87 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2017

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

Leomar Rohden

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA- ME - CONTRATADA

Rosemiro Everson Mareco



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37
AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 9 9920-0445

ORÇAMENTO

Da Empresa V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME
A CONTRATANTE
PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

ILMO. SR. PREFEITO

Apresentamos e submetemos a V.Sa. Orçamento referente a Serviços de
brigadista.

item Serviço Valor da hora do Serviço Prestado

1 Serviço de brigadista R$ 39,50

1) Serviço de Brigadista ao valor de R$ 39,50 (trinta e nove reais e cinqüenta
centavos).

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita execução dos serviços, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucroe qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Atenciosamente,

*^03^

Pato Bragado, 18 de Julho de 2018.

MIRO EVE^SON MARECO
CPF: 040.336.669-07

Sócio Proprietário



ALCATEIA PRIÜSTADORA l>E SERVIÇOS.
Cnpj.22.884.201/0001 - 31 - Fone 44 36341693 / 44 99117 7139 -

E-mail - alcateia@alcateiaservicos.com.br

Av. Jose Hermtnio Visconcíní 429, Sala 01, Centro
Cep.87.555 - 000 - São Jorge do patrocínio - Pr.

Aempresa: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELE - ME,
inscrita no CNPJ/MF n-.22.884.201/0001-31, sediada no endereço
AV JOSE HERMINIO VISCONCINI, 429, SALA 01, SÃO JORGE DO
PATROCINIO-PR, por intermédio de seu representante legal, o (a)
Sr(a] ODAIR JOSE SCARSO, portador[a) do documento de
identidade RG n^.8.130.742-3. emitido pela SSP/PR, e do CPF
^027.676.559-17, vem respeitosamente apresentar nosso

Prefeitura de Pato Bragado.
DESCRIÇÃOITEM

VCpreço 6s|ao incl|iídos, além do lu(^, todas as despejas e custos com
'̂ ^te, seguro, tributps vde qualquer natureza e todas as| demais' despesa

fretas ou iiMiretas, relàeionadas com o fornecimento do'objeto dapresente
licitação.^^^---^:|,^^^..,^..
A temessa de eyoDtu^ ordens de cí>rapra e demais coiniçoicações
fer encaminhadas para òe-mail: destãkingrcsso.s(??' timail.com"^ ..- q, >
^azo de valida^da Prc^ostaiéO^ESSEOTA) dias^ístènd^doUeà

,ãão Jorge dQ$-sit£Ó^So^^/0^2
.0 'A

-l^ces

UNID.

.prestação de serviços de bombeiro
pi^ofíssional civil, brigadista com curso

ra conformidade com a NPT 017 do

q^o de bombeiro do Paraná, apto a
eálizar praticas preventivasj e dé

Salvamento a ocqrrência de si
Ambientes.

Prestação de serviços de vigia Diuritb e
Noturno

ÓDAiR JpS^ SCi
CPF: 0^7.é76.559-17

RG: Ô.lfeo.742-3
DIF^TOR

RS ÜNIT^

J
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é
E.B TKEINAMEN rOS

AQUIVOCÊCONHECE SEUS LIMITES !

CNPJ: 29.538.368/0001-90

RuaMinistroAlfredo Buzaid,857 - Cel:(45)9 98^6-4608

CEP: 87.570-000 - Frandsco Ah«s - Pararti

E-mail: ebtreinatnentos2018<S>eniaÍl.com

ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNIOPAL DE PATO BRAGADO - PR

PRODUTO VALOR POR

HORA

QUANTIDADE JOTAL

Prestação de serviçode
bombeiro profissional civil
. brigadista com curso em
conformidade com a NPT-

017 do corpo de

boR^iros do PR, apto a

realizar praticas

preventivase de
salvamento a ocorrência

de sinistro em ambientes.

R$ 40,00

' t-.

^29."538.368/O0O1-90'
THAYLOR JHONATA

CONSORTE TREIN

Ru3 Ministro Altretfo Buzaíd, 857
1^17.570-000 - francisco Alves - PR (

f.

Assinatura ecarimbo da empresa
FRANCISCO ALVES 17 DE JULHO DE 2018
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AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - MC
CNPJ 26.888.593/0001-68

ua; São João Dei FteyN*5625 Marechal C. Rondon - PR

E-mail: soaressegurançamcr(Sgmall.com

ORÇAMENTO DE BRIGADA / BOMBEIRO CIVIL

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR

ITEM DESCRIÇÃO QNT VALOR

POR HORA

VALOR

TOTAL

01

Prestação de serviço de bombeiro civil- brigadista com
Curso do corpo de bombeiros, apto a realizar praticas
Preventivas e de salvamento relativas a ocorrência de

Sinistro em ambientes.
R$ 40,00

TOTAL

26.888.593/0001-68
águia de açoorganizaçãoDE EVENTOS LTDA-ME

Rua Sào JoSo Oel Rsy. 5.625 -Vila Gaúcha
85960*000 Marechal CáníidoRonoon-PK

MARECHAL CÂNDIDO RONDON 16 DE JULHO DE 2018

ÁGUIA DE AÇO

AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME
CNPJ 26.888.593/0001-68

Rua: Sâo João Dei Rey N° 5625 Marechal C. Rondon - PR

E>maiÍ:soaressegurançamcr@gmail.com
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EDITAL DA LICITAÇAO N:® 119/2C18
PREGÃO PRESENCIAL N.° 065/2018

1-PREÂMBULO

IVleaiirBgs
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1,1 - O MUNICÍPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, por intermédio da
Secretaria de Administração, através da Comissão designada pela Portaria n.°
012/2018 de 17 de janeiro de 2018, torna público aos interessados que fará realizar no
dia 10 de julho de 2018 ás 14h00mln (catorze horas) no Paço do Município de
Maripá, licitação EXCLUSIVA para microempresas - ME e empresas de pequeno
porte EPP, Inclusive microempreendor individual - MEI, na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, execução indireta, por PREÇO GLOBAL POR
LOTE, tipo MENOR PREÇO, objetivando a Contratação(Ões) de empresa(s) para
executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada para o Evento da
"Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento da 20® Festa" que acontece
no dia 14 de julho de 2018 e para executar Serviço de Vigilância e Segurança
privada desarmada e Serviço de Brigadista para a "20^ Festa das Orquídeas e do
Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de agosto de 2018 no Município de Maripá/PR, nas
condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos, conforme descrito no
objeto. Esta licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n.° 10.520. de 17 de
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Lei
n.° 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais legislações
aplicáveis.

1.2 - A entrega dos envelopes proposta e documentação deverá ser feita até o
dia 10 de julho de 2018 às 14hQ0mín (catorze horas), no Protocolo do Paço do
Município de Maripá - à Rua Luiz de Camões, 437 - CEP 85.955-000 - Maripá, Estado
do Paraná, não se permitindo atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega, o protocolado no Setor de Protocolo.

1.3-0 Pregão Presencial será realizado em sessão pública, a ser realizada na
sala de reuniões do Paço Municipal de Maripá, no dia 10 de julho de 2018 às
14h00min (catorze horas), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local
e hora, ou em outro a ser definido.

1.5 - No dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para:
1.5.1 - credenciamento dos interessados;
1.5.2 - recebimento da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
1.5.3 - recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e

documentação de habilitação dos iicitantes;
1.5.4 - análise das propostas de preços para fins de classificação dos Iicitantes para a

etapa de apresentação de lances verbais;

1
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1.5.5 - realização da etapa de apresentação de lances verbais;
1.5.6 - classificação das propostas de preços;
1.5.7 - avaliação dos documentos habilitalórios do(s) Ilcitante(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhor{es) proposta(s);
1.5.8 - recebimento de eventual(is) recurso(s); e
1.5.9 - adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no caso de inexistir
recurso.

1.6 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de l\flaripá -
PR, credenciado na função de pregoeiro.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a
Contratação(ões) de enipresa(s) para executar Serviço de Vigilância e Segurança
privada desarmada para o Evento da "Escolha da Princesa das Orquídeas e
Lançamento da 20° Festa" que acontece no dia 14 de julho de 2018 e para
executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada e Serviço de
Brigadísta para a "20° Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de
agosto de 2018 no Município de Maripá/PR, observado as características e demais
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.

2.2 - Os serviços, as quantidades a serem executadas, os preços máximos, e
as características mínimas estão especificadas no Anexo í, deste Edital, sendo
destinada à participação exclusiva de empresas enquadradas como iVlicroempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais
-MEI.

3 - ELEMENTOS INSTRUTORES

3.1 - Integram o presente Edital como partes Indissociáveis, os seguintes
anexos;

3.1.1 - Anexo I- Termo de Referência - Descrição dos serviços e demais informações;
3.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
3.1.3 - Anexo III ~ Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação;
3.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de que se enquadra como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte (Lei complementar 123/2006 e suas alterações);
3.1.5 - Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;
3.1.6 - Anexo VI- Modelo de Declaração de Idoneidade;
3.1.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII

do Artigo 7° da Constituição Federal;
3.1.8 - Anexo VIII - Formulário para assinatura de Contrato;
3.1.9 - Anexo iX - Modelo Declaração que a empresa não possui em seu quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou^
sociedade de economia mista;
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3.1.10 - Anexo X- Minuta de Contrato.

4 - DO EDITAL

4.1 - O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados junto ao Departamento de Compras do Paço do Município de Maripá - à
Rua Luiz de Camões, 437 - CEP 85.955-000 - Maripá, Estado do Paraná, de segunda
a sexta-feira, das OShOOmin ás 11h30min e das 13h00min às 17h00min. O edital
poderá ser obtido através do site: www.maripa.pr.qov.br no link LICITAÇÕES;
solicitação no e-mail: comprasiSjmaripa.pr.qov.br e pelo fone (44) 3687-1262.

5 - CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente
estabelecidas no Pais, cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto
licitado e que satisfaçam integralmente as condições exigidas neste edital.

5.2 ~ É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de;
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontrátação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar

ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou
Municipal;

f) empresa que tentia sido declarada inidônea para contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.

6-CREDENCIAMENTO

6.1 - No dia, hora e local estipulados no subitem 1.3 deste Edital, os licitantes
deverão estar representados por agentes credenciados, que se apresentarão ao
Pregoeiro e á Equipe de Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou
documento equivalente que contenha fotografia e portando a Carta de
Credenciamento (conforme o Modelo constante no Anexo II), que deverá ser
apresentado fora dos envelopes n.° 01 e 02.

6.2 - Cada licitante somente poderá ter um único representante nesta licitação
que. por sua vez, somente poderá representar uma única empresa licitante.

6.3 - O credenciamento é condição obrigatória para a formulação de lances e
demais atos pertinentes ao certame, inclusive recurso,

6.4 - A ausência de Representante na sessão pública do Pregão, o não
credenciamento ou sua não aceitação pelo Pregoeiro, Implica em desistênda^^
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formulação de lances e de recurso, não impedindo, todavia, a participação do licitante
no certame.

6.5 - Só poderá deliberar em nome do licitante. formulando ofertas/lances
de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado: ou pessoa física
por meio de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida
(conforme o Modelo da Carta de Credenciamento constante no Anexo Ih.

6.6 • Para o credenciamento deverá ser apresentado juntamente com a
Carta de Credenciamento ou procuração, o originai ou cópia autenticada do
Estatuto Social, juntamente com a última ata de eleição, Contrato Social ou outro
instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal Investídura (fora dos envelopes n.° 01 e 021.
OBS: Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial podem ser
substituídos por Certidão Simplificada da Junta Comercial desde que constem os
nomes dos representantes legais do licitante e o ramo atividade, com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias, (nas formas indicadas no item 9.4 do
presente edital).

6.7 - Na hipótese de apresentação de instrumento particular de procuração,
deve ser comprovada a capacidade e competência do outorgante para constituir
mandatário, o que deve ser feito por meio de apresentação de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica.

6.8 - Em caso de apresentação dos referidos documentos para a comprovação
da competência do outorgante, sob a forma de cópia simples, a aceitação dos mesmos
fica condicionada ao acompanhamento do respectivo original, para que o Pregoeiro
possa fazer a devida autenticação.

6.9 - A ausência da documentação referida nos subitens 6.6, conforme o caso,
ou a sua apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a
participação do licitante na fase de apresentação de lances do Pregão, mantido o valor
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das propostas.

6.10 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará
a imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do
Pregoeiro; neste caso, para efeito de ordenação das propostas será mantido o valor
apresentado na proposta escrita do licitante excluído.

6.11 - Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela
Equipe de Apoio e juntados ao processo administrativo.
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6.12 - A ausência da identificação da empresa na parte externa dos envelopes,
não constitui motivo para desclassificação do licitante, cujo representante (egaí
presente à sessão poderá providenciar a devida identificação.

7 - PRÉ - HABILITAÇÃO

7.1 - Os iicitantes deverão apresentar fora dos Envelopes n.° 01 e 02.
Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, conforme o modelo constante no Anexo III, diretamente ao Pregoeiro, no
início da sessão, podendo ou não ser entregue num terceiro envelope junto com os
envelopes n° 01 e 02.
7.1.1 - No caso do interessado ou do representante legal não apresentar a declaração,

poderá solicitar formulário próprio ao Pregoeiro para fazê-lo, procedendo em
seguida ao seu preenchimento e assinatura.

7.1.2 - A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração fornecida
pelo Pregoeiro ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, inviabilizará a participação do licitante no Pregão.

7.1.3 - Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no item 7.1,
proceder-se-á ao recebimento dos envelopes n° 01 - Proposta de Preços e n°
02 - Documentos de Habilitação.

7.2 - As empresas deverão apresentar, diretamente ao Pregoeiro, no início da
sessão fora dos Envelopes n.° 01 e 02:

a) Declaracão de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, inclusive Microempreendedor individual - MEI (Lei Complementar
123/2006 e suas alterações), conforme o modelo constante no Anexo IV;

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial.com data de
expedição não superior a 90 (noventa) dias (nas formas indicadas no item 9.4 do
presente edital).

8 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREGOS -
ENVELOPE N.®01

8.1 - A Proposta de Preços, (modelo anexo V), deverá ser apresentada, em
envelope distinto devidamente lacrado, contendo preferencialmente as seguintes
identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2018
ABERTURA: / /
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE:
CNPJ:

ENDEREÇO;
EMAIL:
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8.2 - A proposta de preços devidamente assinada pelo proponente ou seu
representante legal deverá ser apresentada, obedecendo ás seguintes condições:
8.2.1 - Ser apresentada em 1 (uma) via, datilografada ou digitada, preferencialmente

em papel timbrado da empresa Proponente, redigida em português, de forma
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que dificultem a análise.

8.2.2 - deve conter nome, CNPJ e endereço da Proponente;
8.2.3 - deve conter identificação do número do Pregão Presencial;
8.2.4 - deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, díscrimlnando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se
o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo por item, constando
ainda características técnicas do serviço ofertado conforme descrito no Anexo I
do presente edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados
serviços que não atendam às especificações mínimas previstas no Anexo I,
sob pena de desclassificação.

8.3 - A proposta de Preços deverá conter ainda:
a) O Preço Unitário e Preço Total do Item na ordem e especificação descrita no

objeto.
b) O Valor Total Global da Proposta; grafado em algarismos e por extenso;
c) Descrição do Item com suas respectivas especificações;
d) Prazo de Entrega;
e) Prazo de Validade da Proposta;

8.4 - Ao assinar a PROPOSTA, o proponente estará assumindo
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma.

8.5 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo
que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio
sem arredondamento, sendo que o preço máximo de cada item encontra-se indicado
no Anexo I do presente edital.

8.6 - Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
com entrega, embalagem, frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos de
qualquer natureza, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento
do objeto licitado e entregue, conforme estabelecido no item 13 deste edital.

8.7 - A Proposta apresentada terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
após a abertura da mesma;

8.8 - O valor máximo para aceitação da proposta será o valor constante no
item descrito no obíeto conforme ANEXO I.

8.9 - Serão desclassificados os proponentes que apresentarem item com
preço simbólico, valor zero ou supe.rlor ao constante para cada item descrito no objeto
conforme ANEXO I.



município de MARiPÁ
ESTADO DO PARANÁ

RuaLuiz de Camões, 437- CEP85955-000 - Fone/Fax: (44) 3687-1262
e-mail: governo@marjpa.pr.gov.br / site: www.marlpa.pr.gov.br

CNPJ 95.583.571/0001-02

jytajr
C1000E OAB CfRC9Ul[}EAg

8.10 - Nãoserá admitida cotação inferior à quantidade prevista no ANEXO I;

8.11 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam ás especificações
mínimas previstas no Anexo I, sob pena de desclassificação.

8.12 - A apresentação da proposta implica automaticamente na aceitação
plena e total das condições deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas
no art. 87 da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art. 7® da Lei n °
10.520/02.

9 - FORMA PE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -
ENVELOPE N.° 02

9.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, em envelope
distinto devidamente lacrado, çontendo preferencialmente as seguintes identificações
na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N.® /2018

ABERTURA: / /
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
EMAIL:

9.2 - Para a habilitação o proponente licitante deverá apresentar inserido no
envelope N.° 02, documentação relativa à habilitação:
9.2.1. Os documentos indispensáveis para comprovação da Habilitação Jurídica,

Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Fínanceiro que de acordo
com a legislação em vigor deverão ser apresentados são os seguintes:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, consolidado nos termos

do novo Código Civil devidamente registrado no órgão competente, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; ou Registro Comercial, no caso de
empresa individual;

c) Prova de Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal,
mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Prova de Regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual mediante a
apresentação de certidão de regularidade fiscal emitida pela respectiva Secretaria
de Estado da fazenda do Estado, do domicílio ou sede do proponente licitante;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Sexíetaria
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Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente licitante» ou outra
equivalente, na forma da lei;

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CFR,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei; expedido pela Caixa Econômica Federal, através do site: vww.caixa.aov.br.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho através do site: wvw.tst.ius.br.

h) Cópia autenticada das páginas do Livro Diário, nas quais constem o Balanço
Patrimonial e Demonstrativos Contábeis do último exercício social já exigível
acompanhado dos termos de abertura e encerramento, devidamente registrado no
órgáo competente. Lembramos que as vias destes documentos deverão conter
assinatura e dados do Contador e do Representante Legal da empresa.

vedado apresentação de balancetes ou balanços provisórios:

I.As empresas que utilizam a escrituração contábil digital, deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis, do último exercício social
exigível, acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório gerado
pelo SPED), e Recibo de entrega de livro digital junto a Receita Federal;

II.As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão
apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante
legal da empresa e do contador;

III.As empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar cópia da
declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia
autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se
houver;

IV.As empresas que se enquadrem no regime tributário de MEI (Micro
Empreendedor Indlviduan. estão dispensadas da apresentação de balanço

patrimonial.

i) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo
distribuidor da sede da Proponente, com data não superior a 90 (noventa) dias da
data limite para entrega das propostas da presente licitação; Caso na certidão
conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação
da demanda judicial; Caso na certidão contar a observação "Esta certidão só tem
validade no seu original" também será aceita nas formas indicadas no item 9.4 do
edital.

j) Declaração do proponente que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que
tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do
Governo, de acordo com o Modelo constante no Anexo VI;

k) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIll do art. 7° da Constituição
federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos
termos da Lei n."* 9.854, de 27/10/99 conforme modelo constante no Anexo Vil.

I) Declaração, em pape! timbrado e subscrito pelo seu representante legal,
assegurando a Inexistência em seu quadro societário servidor público da ativa^ou
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empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme
modelo do ANEXO IX deste Edital.

m) Declaração de Situação e Regularidade de empresa, em vigor, emitido pelo
Ministério da Justiça - Departamento de Policia Federal, para a realização dos
serviços de segurança privada; através do site: vww.dDf.aov.br. (Somente para as
empresas interessadas nos lotes 01 e 02)

9.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscai, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

9.3.2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n.° 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser
apresentados em vias originais ou por qualquer processo de cópia, a exceção de
fotocópias em papel termo-senslvel (fac-símile), autenticada por cartório competente,
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio ou ainda publicação em órgão de
imprensa oficial.

9.5 - Certidões disponibilizadas por intermédio da Internet dispensam
autenticação.

9.6 - Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos
de validade, sob pena de inabííitacão do íicitante se assim não estiverem. Os
documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por
90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito.

10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

10.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo, deste edital será realizada
sessão pública de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame.

10.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao
Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo
com o estabelecido no Anexo III ao Edital.



município de maripá
ESTADO DO PARANÁ

Rua Luiz de Camões. 437 - CEP 85955-000 - Fone/Fax: (44)3687-1262
e-mail: governo@maripa.pr.gov.br / site: wvw.marlpa.pr.gov.br

CNPJ 95.583.571/0001-02

ClOAOE OAB crnOtj'OEAa

r

10.3 - o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, procederá à abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda,
os envelopes contendo os documentos de habilitação.

10.4 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros
da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram as
propostas apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com os
requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente incompatíveis.

10.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
deste edital, seja omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento, ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

10.6 - Para efeito de seleção e julgamento das propostas será considerado o
Menor Preço por Lote.

10.7 - O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de
lances verbais o licitante que apresentar o menor preço e os demais licitantes que
apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento), superior àquela de
menor preço.

10.8 - Caso não seja verificado, no mínimo 03 (três) propostas escritas nas
condições do Item 10.7, serão classificadas as melhores propostas, até o máximo de
03 (três) propostas.

10.9 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, será
efetuado sorteio para fins de ordenação dos lances, adotar-se-ão os critérios definidos
no §2°, do art. 45, da lei 8.666/93.

10.10 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais,
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes.

10.11 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

10.12 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de menor preço.

10.13 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente as penalidades constantes no art. 7° da Lei 10.520/02.

10.14 - A desistência em, apresentar lance verbal, quando convocado^elo
Pregoeiro, Implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verhíi^^ na
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manutenção do ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das
propostas.

10.15 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.16 - Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a
condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, serão adotados os seguintes
procedimentos:
10.16.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

10.16.2 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á
da seguinte forma;

í - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, para tanto será
convocada, pela Comissão, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, a qual será lavrada em Ata;

II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do inciso I, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

III - no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso I, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
apresentar a melhor oferta;

IV - na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

V - o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.17 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com
vistas à redução do preço. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.

10.18 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta válida.

10.19 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a aceitabilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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10.19.1- Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a
classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão;

10.20 - Considerada aceitável a proposta, será aberto o envelope n.° 02
contendo a documentação de habilitação, do Iicitante classificado em primeiro lugar,
procedendo à verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

10.21 - Constatando o atendimento dos requisitos previstos neste Edital, o
Iicitante será declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

10.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
10.22.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

10.22.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Iicitante
será inabilitada.

10.23 - Se o Iicitante desatender as exigências habilitatòrias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo Iicitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

10.24 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na
sessão e as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos
licitantes que assim o desejarem.

10.25 - No caso da sessão do pregão, vir a ser suspensa antes de cumpridas
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a
guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

10.26 - O descumprimento de exigências formais não essenciais, não
importará no afastamento do Iicitante, desde que sejam possíveis as aferições das
suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da
sessão pública de pregão,

10.27 - O prazo para formulação de lances verbais e o valor entre lances
poderão ser acordados entre os credenciados e o Pregoeiro, por ocasião do íqÍcío da
sessão pública.

12
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11 - DO RECURSO E DA ADJUDICACÃO

11.1 ~ Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo
intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.1.1 - O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito
suspensivo;

11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro
ao licitante vencedor, com o posterior encaminhamento do processo á autoridade
competente para a homologação.

11.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insusceptíveis de aproveitamento;

11.4-0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo na apresentação do
recurso se os fundamentos forem inconsistentes ou meramente protelatórios.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATACÃO

12.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
12.1.1 - Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão,

procederá à adjudicação do objeto ao(s) vencedor{es) e à homologação do
resultado do pregão;

12.1.2 - inexistindo recursos, homologará o resultado do pregão.

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será
convocado oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o
Contrato, cujo modelo consta no Anexo X deste Edital, no prazo de 5 (cinco) dias
corridos, contados da data de convocação.

12.3 - Como condição para assinatura do contrato, o adjudicatário deverá
manter as mesmas condições de habilitação.
12.3.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de

débito do Adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meio, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

12.3.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de. 2 (dois) dias úteis, comprova a
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situação de regularidade de que trata o subitem 18.3, mediante a apresentação
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a
contratação nâo se realizar.

12.3.3 - Quando o adjudicatário nâo apresentar situação regular no ato da assinatura
do Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto no subitem 10.22.

12.4 - É facultado ao Pregoeiro quando o convocado nâo assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à
ordem de classificação, para fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a
aceitabilidade da proposta classificada, podendo inclusive negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido menor preço, ou revogar este Pregão.

12.5-0 contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato a aceitar,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato, atualizado nos termos da legislação pertinente.

13 - PRAZO DE EXECUCÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1 - A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverão ser nas
seguintes datas:

• Lote 01 no dia 14 de julíio de 2018 no Evento "Escolha da Princesa das
Orquídeas e Lançamento da 20^ Festa das Orquídeas e do Peixe".

• Lote 02 durante os dias da "20® Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dia
23, 24, 25 e 26 de agosto de 2018.

• Lote 03 durante os dias da "20® Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dia
24, 25 e 26 de agosto de 2018.

13.2 - O prazo de vigência do Contrato será até dia 30 de setembro de 2018.

13.3 - Os Serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados no Centro
de Eventos de Maripá - PR, local da realização do evento, sem qualquer acréscimo de
despesa com transporte, alimentação e equipamentos individuais, conforme condições
especificadas no ANEXO i.

14-DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados 10 (dez) dias após a execução dos
objetos licitados, sendo que serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente
executados, respeitando-se a tramitação do empenho e mediante emissão de regular
documentação.

14.2 - O Valor corresponderá aos serviços executados nos prazos previstos, as
quais deverão ser devidamente atestadas pela Secretaria solicitante.
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14.3 - Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que forem
necessárias e previstas legalmente.

14.4 - A Nota Fiscal de Prestação de Serviços deverá ser emitida em nome de
Município de Wlaripá, CNPJ: 95.583.571/0001-02, Rua Luiz de Camões, 437 - Centro,
Maripá - PR - CEP 85.955-000

14.5 - A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o n° do

Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou
entrelinhas.

14.6 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada,
obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação
e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou matriz.

14.7 - A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
Prova de Regularidade fiscal unificada RFB/PGFN para com a Fazenda Federal e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da
Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

14.8 - Não será efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14.9 - O pagamento será efetuado ao(s) proponente(s) vencedor(es) desta
licitação, via transferência eletrônica na conta Bancária de titularidade do contratado,
única e exclusivamente junto ao BANCO DO BRASIL S/A, na agência de escolha do
contratado, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato da Entrega da
Nota Fiscal a Agência e a Conta Corrente ou através de Boleto de qualquer banco,
14.9.1 0(s) proponente(s) vencedor(0s) desta licitação que não atender os requisitos
do item anterior, o(s) mesmo(s) deverá(ão) arcar com os custos das Transferências
Eletrônicas de Disponíveis (TED/DOC).

14.10 - Os recursos financeiros para cumprimento desta Licitação, originam-se
do Tesouro Municipal, correndo á conta da seguinte dotação orçamentária:
02 - Executivo Municipal
011 - Secretaria de Ind. Comércio, Turismo e Desenv. Econômico
23.695.0009.2.043 - Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.90.39.22.00 - Exposições, Congressos e Conferências.
Fonte; 000

14.11. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
poderão ser calculados com base no número de dias de atraso, compreendidos entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, utilizando-se o IGP-M/FGV-
índice Geral de Preços de Mercado da Fundação GetúUo Vargas.
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15-DAS PENALIDADES

15.1 - O llcitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação ou declaração
falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas do edital e no
contrato e nas demais comínações legais.

15.2 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega dos
produtos/serviços, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser
aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos
percentuais), sobre o valor do produto/serviço não entregue, por dia de atraso, até o
10® (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o
adimplemento da obrigação pactuada. O atraso superior a 10 (dez) dias, configurará
inadimplência da Contratada.

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente
e pelo descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete rescisão do contrato ou instrumento equivalente, ao Município
de ÍVIaripá, poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n.® 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

15.4 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o
caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as
formalidades legais.

15.5 - A aplicação das sanções administrativas não excluí a responsabilidade
do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Maripá.

15.6 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

15.7 - Se o valor da multa não for pago. será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na
dívida ativa do município, e cobrado na forma da Lei.

16-FISCALIZAÇÃO

16.1 - O recebimento e conferencia dos serviços licitados ficarão por conta de
servidores designados pela Secretaria Solicitante e pela CCO - Comissãg^JScTílral
Organizadora da 20® Festa das Orquídeas e do Peixe. .
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16.1.1 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre especificações pré-fixadas e o
fornecedor efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital
e na legislação vigente.

16.2 - A fiscalização da execução dos serviços licitados será exercida por
prepostos da contratante, devidamente designados aos quais competirão acompanhar,
controlar e avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem
no seu curso, designado nos termos do art. 67 da lei n° 8.666/93.

16.3 - A fiscalização de que trata os itens anteriores não exclui, nem reduz a
responsabilidade da Contratada, seja por qualquer irregularidade, ou em decorrência
de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de inferior
qualidade, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade da Contratante
ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o artigo 70, da Lei 8.666/93.

17 • DO REAJUSTE DOS PREÇOS

17.1 Os preços inicialmente propostos serão fixos e irreajustáveis durante o
fornecimento dos materiais objetos da presente licitação, salvo na ocorrência da
hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d'Vda Lei n" 8.666/93.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados por escrito, e encaminhado ao l^regoeiro e a
Equipe de Apoio.

18.2 - Fica estabelecido que todas e quaisquer informações, esclarecimentos
ou dados, fornecidos verbalmente por elementos do Município, não serão considerados
como argumento para impugnações, reclamações e outros, por parte dos proponentes.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - O Município de Maripá poderá revogar a presente licitação por razões
de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros mediante ato escrito e
fundamentado. O Município poderá ainda prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura, sem que aos interessados caiba
indenização de qualquer espécie.

19.2 - As normas que disciplinarem este Pregão serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da Contratação.
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19.3-0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da
vinculaçào ao instrumento convocatório.

19.4 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) dos trabalhos desenvolvidos em ato público
de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ao) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela
equipe de Apoio e pelos representantes credenciados.

19.5 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos
trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus
direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção de modo formal.

19.6-0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no §3°, do
art. 43, da Lei 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.

19.7 - Até a assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento
e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

19.8 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o edital do pregão, as quais serão respondidas em até 24 (vinte e quatro) horas antes
da data e horário fixada para recebimento das propostas.

19.9 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações,
vencidos os respectivos prazos legais,

19.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos, poderão ser protocolizados no setor de Protocolo no Paço do Município
de Maripá, na Rua Luizde Camões, 437, CEP 85.955-000 - Maripá, Estado do Paraná,
no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhados
via correio eletrônico para endereço compras@maripa.pr.aov.br ou
licita@maripa.pr.aov.br.

19.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais
licitantes ficarão à disposição para retirada no Departamento de Compras do Paço
Municipal de Maripá, após a celebração do contrato durante 05 (cinco) dias úteis.
Decorrido esse prazo a Administração se reserva o direito de fragmentá-los.

19.12 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou na
interpretação dos itens, das condições gerais desta licitação serão atendidos djj^ete o
expediente normal de trabalho do Paço.
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19.13 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquerdocumentos relativos a esta licitação.

19.14 - O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta
licitação é o da Comarca de Palotina, Estado do Paraná, com renúncia prévia e
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.15 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e
doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito.

Licitação Autorizada em 26 de junho de 2018.

ana
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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Pregão Presencial n.° 065/2018.

Considerando a necessidade do Município de Maripá, em viabilizar o
desempenho das atividades deste órgão, o presente procedimento tem por finalidade a
Contratação(ões) de empresa(s) para executar Serviço de Vigilância e Segurança
privada desarmada para o Evento da "Escolha da Princesa das Orquídeas e
Lançamento da 20^ Festa" que acontece no dia 14 de julho de 2018 e para
executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada e Serviço de
Brigadista para a "20° Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de
agosto de 2018 no Município de Maripá/PR, conforme condições específicas e
valores constantes abaixo:

> 1 .Descrição dos serviços a serem contratados e demais informações:

Lote 01 - Seauranca oara 0 Evento "Escolha da Princesa das Orquídeas e

Lançamento da 20° Festa das OraUídeas e do Peixe"

Item Diárias Especificação Mínima
Valor Max.

Unit. (R$)
Valor Max.
Total (R$)

01. 05

Serviço de Segurança - Durante 0 Evento de
Escoliia da Princesa das Orquídeas e Lançamento
da 20® Festa.

Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polícia Federai.

Data: 14/07/2018

Qntd de agentes: 5
Qntd de diárias: 5

Horário da diária: IShOOmin às 24h00min

218,60 1.092,50

Valor total R$ 1.092,50

f Item Diáriaís. ^í-MSi^^^^lí^íÈspeclficação Mínima - Valor Max.

Ünit. fR$y
^Valor^MáX^j
tptâtMv!

1 75

Serviço de Segurança Noturna - Durante 0 Evento da 20°
Festa das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para execução
de sen/iço de segurança desarmada diurna, uniformizada e
devidamente cadastrada na Poiicia Federai.
Datas: 23; 24; 25 e 26/08/2018. Sendo;
Data: 23/08/2018

Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias; 10
Horário da diária; 18h00min as 6ti00min
Data: 24/08/2018

232,00 17.400,00

20
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Qntd de agentes; 30 por noite
Qntd de diárias; 30
Horário da diária; IShOOmin as ôhOOmin

Data: 25/08/2018

Qntd de agentes; 20 por noite
Qntd de diárias; 20

Horário da diária: 18h00min as 6li00min
Data: 26/08/2018

Qntd de agentes; 16 por noite
Qntd de diárias; 15
Horário da diária; IShOOmin as 6h00min

Serviço de Segurança - Durante o Evento da 20^ Festa
das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para execução
de serviço de segurança desarmada diurna, uniformizada e
devidamente cadastrada na Polícia Federal.

Datas; 24 e 25/08/2018. Sendo;
Data: 24/08/2018

Qntd de agentes; 10 por noite
Qntd de diárias; 10
Horário da diária; 21h00min ás 4h00mln

Data: 25/08/2018

Qntd de agentes; 20 por noite
Qntd de diárias; 20
Horário da diária; 21h00mln as 4h00min

219,00

IVlca»*! I» tÓÊ
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6.570,00

Serviço de Segurança Diurna -19^ Festa das Orquídeas
e do Peixe.

Com profissionais treinados e capacitados para execução
de serviço de segurança desarmada diurna, uniformizada e
devidamente cadastrada na Polícia Federal.

Datas: 24; 25 e 26/08/2018. Sendo;
Data; 24/08/2018

Qntd de agentes; 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária; 6h00min as 18h00mln
Data: 25/08/2018

Qntd de agentes; 20 por dia
Qntd de diárias; 20
Horário da diária; 6h00min as 18h00min
Data; 26/08/2018

Qntd de agentes; 20 por dia
Qntd de diárias; 20

Horário da diária; 6h00min as 18h00min

224,00 13.440.00

Valor Global (ITEM 1+2+3) R$ 37.410,00

Lote 3; Serviço de Briaadistas para o Evento "20^ Festa das Orquídeas e do
Peixe"

Serviço de Briaadistas DIURNO - 20° Festa da

Orauídeas e do Peixe.

01 06 Treinada e capacitada para execução dos serviços de
Brigadista com certificação dos profissionais (corn no
mínimo 20 horas) e uniformizada.

230,00 1.380,00
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Data; 24/08/2018

Qntd de agentes: 2 por dia
Qntd de diárias: 2

Horário da diária: 8h00mln às IShOOmin

Dala: 25/08/2018

Qntd de agentes: 2 por dia
Qntd de diárias: 2

Horário da diária: ShOOmin ás 18h00min

Data: 26/08/2018

Qntd de agentes: 2 por dia
Qntd de diárias: 2
Horário da diária: 8h00min às 18h00mln

Serviço de Brloadístas NOTURNO • 20** Festa da

Orquídeas e do Peixe.

Treinada e capacitada para execução dos serviços de
Brígadista com certificação dos profissionais (com no
mínimo 20 horas) e uniformizada.

Data: 24/08/2018

Qntdde agentes: 5 por noite
Qntd de diárias: 5
Horário da diária: 18h00mín às 02h00mín

Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10

Horário da diária: 21h00mln ás 5h00mln

Data: 25/08/2018

Qntd de agentes: 5 por noite
Qntd de diárias: 5

Horário da diária: IShOOmin às 02h00min

Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10
Horário da diária: 22h00min ás ShOOmin

Data: 26/08/2018

Qntd de agentes: 2 por noite
Qntd de diárias: 2

Horário da diária: 16h00min às 24hOÓmin

230,00

#Vlc« r I |a«ái
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7.360.00

Valor Máximo Global R$ 8.740,00

Valor Máximo Total fR$) 47.242.50 (Quarenta e sete mil duzentos e quarenta e
dois reais e cinqüenta centavos).

2. Os Serviços, objeto desta licitação deverão atender as especificações mínimas
exigidas no Anexo I e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
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3. Os serviços de Vigilância e Segurança privada desarmada compreendem ainda
à Contratada:

a) Profissionais devidamente treinados para agir de forma correta e com firmeza em
situações delicadas, que estejam preparados para lidar com qualquer adversidade da
maneira serena e competente, e que saibam agir preventivamente com
comprometimento e cordialidade;
b) Dar assistência médica e hospitalar aos Profissionais, caso seja necessário;
c) Fornecer área de descanso para os Profissionais, localizada fora do espaço do
evento, caso seja necessário;
d) Deslocamentos, transportes e alimentação aos Profissionais;
e) Equipamentos Individuais de proteção pessoal aos Profissionais.
f) Afsí empresa(s) deveráfão) fornecer cópia de documentos pessoais e
certificados de treinamento dos profissionais gue executarão o serviço até
03ftrês) dias antes de cada evento.
g^Os agentes designados que irão realizar os serviços deverão se apresentar.

antes de iniciar a diária, em local indicado pela OCO para coleta de assinaturas e
conferencia de dados.

4. Os serviços de Bríqadista Compreende ainda à Contratada:
a) Profissionais com Certificado de Treinamento de Prevenção e Combate a Incêndios
com Carga horária Mínima de 20 (vinte) horas aula.
b) Serviços de Brigadistas, incluindo prevenção a incêndio, controle de pânico e
primeiros socorros;
c) Profissionais deverão agirde maneira rápida, enérgica e convincenteem situação de
urgência e Emergência;
d) Dar Assistência médica e hospitalar aos Profissionais, caso seja necessário;
e) Deslocamentos, transportes e alimentação aos Profissionais;
f) Equipamentos individuais de proteção pessoal aos Profissionais e materiais
necessários para desenvolver os trabalhos.
q^ A empresa deverá fornecer cópia de documentos pessoais e certificados de

treinamento dos profissionais que executarão o serviço até 03ftrês) dias antes de
cada evento.

h) Os agentes designados que irão realizar os serviços deverão se apresentar,
antes de iniciar a diária, em local indicado pela OCO para coleta de assinaturas e
conferencia de dados.

5. Os Serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados no Centro de Eventos
de Maripá - PR, local da realização do evento, sem qualquer acréscimo de despesa
com transporte, alimentação, estadia, equipamentos individuais, uniformes e afins,
conforme condições especificadas no ANEXO I.

6. Os Serviços serão coordenados e fiscalizados pela CCO (Comissão Centra
Organizadora) da 20® Festa das Orquídeas e do Peixe, e recebido definitivamente por
servidores designados pela Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e
Desenvolvimento Econômico.
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7. A(s) empresais) deverá(ão) fornecer cópia de documentos pessoais e
certificados de treinamento dos profissionais aue executarão o serviço até

03ftrêsl dias antes de cada evento.

8. Os agentes designados aue irão realizar os serviços deverão se apresentar.
antes de iniciar a diária, em local indicado pela OCO para coleta de assinaturas e
conferencia de dados.

9. A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverão ser nas seguintes
datas:

a) Lote 01 no dia 14 de julho de 2018 no Evento "Escolha da Princesa das
Orquídeas e Lançamento da 20® Festa das Orquídeas e do Peixe".

b) Lote 02 durante os dias da "20^ Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dia 23, 24,
25 e 26 de agosto de 2018.

o) Lote 03 durante os dias da "20^ Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dia 24, 25
e 26 de agosto de 2018.

10.Apresentar somente cotações dos serviços que atendam as especificações técnicas
mínimas indicadas no Anexo I, sob pena de desclassificação.

11. Não serão aceitas várias cotações (opções) de preço para o mesmo item. Caso as
propostas venham acompanhadas de opções, serão analisadas e julgadas somente as
cotações de menor preço, desconsiderando as demais, independente de atendimento
ou não das especificações técnicas estabelecidas no Anexo I.

12.Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em
moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos
excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e peía Equipe de Apoio sem
arredondamento.

13.0 valor máximo para aceitação das propostas será o valor constante para cada item
descrito no objeto. Serão desclassificadas as propostas com preços superiores ao
fixado em cada item.

14.A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pleno e
aceitação de todas as condições expressas neste edital.

Nota; Os preços máximos de referência representam á média de preços praticados no
mercado, de acordo com pesquisa realizada e levando em conta o valor contratado no
ano de 2017.
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ANEXO II

Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Município de Maripá - PR.
Pregão Presencial n.*^ /2018

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAIWENTO

iXAojrEfaá
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, inscritaPelo presente instrumento, a empresa

no CNPJ n.° . credencia o (a) Sr.(a) , portador(a)

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.°do documento de identidade RG n.®

a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO

PRESENCIAL n.® /2018 em todas suas fases.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.

OBS; Este documento deverá ser autenticado em cartório com firma
reconhecida, exceto se o representante for o proprietário. E ser apresentado
juntamente com os itens 6.6 e 7.1 do edital.
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Município de Maripá - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

ANEXO III
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MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRJIVIENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ

n. , por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n.° , emitido pela SSP/_ . e do

CPF n.° DECI-ARA, sob penas da Lei. nos termos do artigo 4°, Inciso Vil, da

Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital

do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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Município de Maripá - PR.
Pregão Presencial n.° /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO PE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006 e suas alterações)

n/

Pelo presente instrumento, a empresa

, com endereço

, inscrita no CNPJ

representante legal, o Sr.(a)

identidade RG n.°_

sob penas

, por intermédio de seu

. portador(a) do documento de

emitido pela SSP/ , e do CPF n.® . DECLARA.

da Lei, que se enquadra como

^(microempresa ou empresa de pequeno porte.

conforme o caso) nos termos do Artigo 3° caput, incisos I e II da Lei Complementar

123/2006 e suas alterações.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome compieto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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ANEXO V

MODELO PE PROPOSTA DE PREGOS

Abaixo consta o modelo para apresentação da Proposta, que deverá ser
apresentada em papel timbrado da proponente, datilografada ou impressa por
computador, redigida em português de forma clara e objetiva, sem emendas ou
rasuras, devidamente datada e assinada pelo titular ou seu representante legal.

PROPOSTA

A Comissão de Licitação
Município de Maripá - PR.
Ref.: Pregão /2018

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®® nossa proposta

relativa Contratação(ões) de empresa(s) para executar Serviço de Vigilância e
Segurança privada desarmada para o Evento da "Escolha da Princesa das
Orquídeas e Lançamento da 20^ Festa" que acontece no dia 14 de julho de 2018 e
para executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada e Serviço de
Brigadista para a "20° Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dias 24, 25 e 26 de
agosto de 2018 no Município de Maripá/PR, conforme Anexo I - Termo de
Referência, da licitação em epígrafe.

A Empresa
por intermédio

emitido

de seu representante
, portador(a) do documento de identidade RG n.®

pela SSP/ , e do CPF n°
. em atendimento ao disposto no acima

inscrita

legal.
no CNPJ n.»

o(a) Sr.(a)

mencionado Edital, encaminha a Proposta:
Lote 01 - Segurança para o Evento "Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento

Item Diárias Especificação Mínima Vaior
Unit. (R$)

Valor
TotalíRS)

01. 06

Serviço de Segurança - Durante o Evento de
Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento
da 20^ Festa.

Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polícia Federal.
Data: 14/07/2018

Qntd de agentes: 5
Qntd de diárias: 5
Horário da diária; 15h00min às 24h00min

Valor Total R$
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Lote 02 - Segurança para o Evento "20° Festa das Orquídeas e do Peixe"

item Diárias Especificação Mínima

75

30

60

-•BíKa5S--gaaS3^:3 £

Serviço de Segurança Noturna - Durante o Evento
da 20® Festa das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polícia Federal.
Datas; 23; 24; 25 e 26/08/2018. Sendo:
Data; 23/08/2018

Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10
Horário da diária: 18h00min as ehOOmin

Data: 24/08/2018

Qntd de agentes: 30 por noite
Qntd de diárias; 30

Horário da diária: 18h00min as BhOOmin

Data; 25/08/2018

Qntd de agentes: 20 por noite
Qntd de diárias; 20
Horário da diária: IShOÒmin asôhOOmín
Data; 26/08/2018

Qntd de agentes: 15 por noite
Qntd de diárias: 15
Horário da diária: lÔhOOmin as 6h00min

Serviço de Segurança - Durante o Evento da 20°
Festa das Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polícia Federal.

Datas: 24 e 25/08/2018. Sendo:

Data; 24/08/2018

Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10

Horário da diária: 21h00min ás 4h00min

Data: 25/08/2018

Qntd de agentes: 20 por noite
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 21fi00min as 4h00min

Serviço de Segurança Diurna - 19° Festa das
Orquídeas e do Peixe.
Com profissionais treinados e capacitados para
execução de serviço de segurança desarmada
diurna, uniformizada e devidamente cadastrada na
Polícia Federal.

Datas: 24; 25 e 26/06/2018. Sendo;
Data; 24/08/2018

Qntd de agentes: 20 por dia

Valóí^^
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' Á
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Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 6h00min as 18h00min
Data: 25/08/2018
Qntd de agentes: 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 6h00min as 18h00min
Data: 26/08/2018
Qntd de agentes: 20 por dia
Qntd de diárias: 20
Horário da diária: 6h00nfiin as 18h00min

Valor Global {ITEM l-t-2+3) R$

CiOADE DAS •RQUiOSAfi

Lote 3: Serviço de Briqadístas para o Evento "20° Festa das Orquídeas e do Peixe"
•DPKmesi

^Di^las

01 06

02 32

ò Míními
mm;

Serviço de Briqadístas DIURNO - 20° Festa da
Orquídeas e do Peixe.
Treinada e capacitada para execução dos serviços
de Brigadista com certificação dos profissionais
(com no mínimo 20 tioras) e uniformizada.

Data: 24/08/2018
Qntd de agentes; 2 por dia
Qntd de diárias; 2
Horário da diária; ShOOmin às IBhOOmin

Data: 25/08/2018
Qntd de agentes: 2 por dia
Qntd de diárias; 2
Horário da diária: BhOOmin às 18h00min

Data: 26/08/2018
Qntd de agentes: 2 por dia
Qntd de diárias: 2
Horário da diária; BhOOmin às IBÍiOOmin

Serviço de Brigadistas NOTURNO - 20° Festa da
Orquídeas e do Peixe.

Treinada e capacitada para execução dos serviços
de Brigadista com certificação dos profissionais
(com no mínimo 20 horas) e uniformizada.

Data; 24/08/2018
Qntd de agentes: 5 por noite
Qntd de diárias; 5
Horário da diária; IBhOOmin ás 02h00min
Qntd de agentes: 10 por noite
Qntd de diárias: 10
Horário da diária: 21h00min às ShOOmIn
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Data: 25/08/2018

Qntd de agentes: 5 por noite
Qntd de diárias; 5

Horário da diária; IShOOmin às 02h00min
Qntd de agentes; 10 por noite
Qntd de diárias: 10

Horário da diária: 22h00mln às 6h00min

Data: 26/08/2018

Qntd de agentes: 2 por noite
Qntd de diárias; 2
Horário da diária: 16h00min às 24h00min

Valor Global R$

fytcsvi á[
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Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Execução:

A apresentação da proposta Implica automaticamente no conhecimento pleno e
aceitação de todas as condições expressas no edital.

de de 2018.

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)
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Município de Maripá - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

ANEXO VI

ÍVIODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

rinaoE oas cjRuuioBAa

•'va .

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ

n.® , por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

, portador(a) do documento de identidade RG n.® , emitido

pela SSP/ e do CPF n.° , DEC1_ARA, sob penas da Lei, que não está

sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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Municípiode Maripá - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

ANEXO VII
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MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXHI
DO ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.®

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) .

portador{a) do documento de identidade RG n.° , emitido pela SSP/ , e do

CPF n.° , DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27,

da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII,

do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em sen/iço perigosos

ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos. salvo na condição de aprendiz, a partirdos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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ANEXO VIII

FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Razão Social da proponente:

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ n°

CEP:

, Estado

Inscrição Estadual n°

Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°

N°do telefone • de fax da empresa

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (aac),

Função do representante legal, (aac),

Endereço do representante legal, (aac),

RG n° Órgão emissor

CPF n®

E-mail

de

Assinatura e Identificação do
Responsável Legal e da Empresa

2018.
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ANEXO IX

Município de Maripá - PR.

Pregão Presencial n.** /2018

MODELO DECLARACÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA. OU EMPREGADO DE EMPRESA

PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento

às normas vigentes, que a empresa , inscrita no CNPJ n.°

, participante da licitação para fornecimento/execução do objeto do

Pregão Presencial /2018, não possui em seu quadro societário servidor

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista, tampouco sócio cotista ou dirigente que seja cônjuge, companheiro, parente em

linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor em cargo efetivo ou em

comissão na entidade licitante.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de 2018.
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO W® /2018
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PROCESSO LICITATÓRIO N.® /2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° /2018

Contrato de Prestação de Serviços que entre si
celebram o Município de Maripá e a empresa

nos termos da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIPÁ. Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede à Rua Luiz de Camões. 437, inscrita no CNPJ/MF n°
95.583.571/0001-02, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercício de seu mandato e funções, Anderson Bento Maria, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade/RG. n° 6.466.955-9, e inscrita no CPF/MF n®
955.152.839-53,6

CONTFIATADA: pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n®
estabelecida na CEP

neste ato representada por seu Senhor
portador da Cédula de Identidade n® e do

CpF/MF n° residente e domiciliado na CEP,
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.® 8.666/93, de

21 de junho de 1993. suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° /2018 e pelas cláusulas a seguir expressas.
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA •• DO OBJETO
i,1 Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-
se a executar Serviço de Vigilância e Segurança privada desarmada para o Evento da
"Escolha da Princesa das Orquídeas e Lançamento da 20® Festa" que acontece no
dia 14 de julho de 2018 e para executar Serviço de Vigilância e Segurança privada
desarmada e Serviço de Brigadista para a "20® Festa das Orquídeas e do Peixe" nos
dias 24, 25 e 26 de agosto de 2018 no Município de IVIaripá/PR, conforme termo de
referencia, proposta e demais documentos do processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR.
2.1 - O Valor Global deste contrato é de R$ ( )

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1 - Os pagamentos serão efetuados 10 (dez) dias após a execução dos objetos licitados,
sendo que serão pagos os valores relativos aos serviços efetivamente executados,
respeitando-se a tramitação do empenho e mediante emissão de regular docum^
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3.2 - Na Nota Fiscal deverão constar à discriminação dos serviços prestados, número da
ordem de compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou
entrelinhas.

3.3 - As Notas Fiscais deverão se emitidas em nome de Município de Maripá, CNPJ:
95.583.571/0001-02, Rua Luiz de Camões, 437 - Centro, Maripá - PR - CEP 85.955-000.
3.4 - Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do Objeto, do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresente rasura e/ou entrelinhas.
3.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços,
nâo se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou
matriz. Devendo as notas fiscais de venda, serem entregues no primeiro dia útil seguinte
aos prazos supra citados, na Tesouraria.
3.6 • A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de
regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
3.7 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.8 - O pagamento será efetuado, via transferência eletrônica na conta Bancária de
titularidade do contratado, única e exclusivamente junto ao BANCO DO BRASIL S/A, na
agência de escolha do contratado, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência e a Conta Corrente ou através de Boleto de
qualquer banco.
3.8.1 O Contratado que não atender os requisitos do item anterior, o mesmo deverá arcar
com os custos das Transferências Eletrônicas de Disponíveis (TED/DOC).
3.9 - Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser
calculados com base no número de dias de atraso, compreendidos entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento, utilizando-se o IGP-M/FGV - índice Geral de
Preços de Mercado da Fundação GetúlioVargas.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS
4.1 A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverão ser nas seguintes
datas:

• Lote 01 no dia 14 de julho de 2018 no Evento "Escolha da Princesa das Orquídeas
e Lançamento da 20® Festa das Orquídeas e do Peixe".

• Lote 02 durante os dias da "20® Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dia 23, 24, 25
e 26 de agosto de 2018.

• Lote 03 durante os dias da "20® Festa das Orquídeas e do Peixe" nos dia 24, 25 e
26 de agosto de 2018.

4.2 - O prazo de vigência do Contrato será até dia 30 de setembro de 2018.
4.3 - Os Serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados no Centro de Eventos de
Maripá - PR, local da realização do evento, sem qualquer acréscimo de despesa com
transporte, alimentação e equipamentos individuais, conforme condições especificadas no
ANEXO 1

CLÁUSULA QUINTA
ORÇAMENTÁRIOS

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E
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5.1 - Os recursos financeiros para cumprimento desta Licitação, origínam-se do Tesouro
Municipal, correndo á conta da seguinte dotação orçamentária;
02 ~ Executivo Municipal
011 - Secretaria de Ind. Comércio, Turísmo e Desenv. Econômico
23.695.0009.2.043 - Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.90.39.22.00 - Exposições, Congressos e Conferências.
Fonte; 000

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1 - O recebimento e conferencia dos serviços licitados ficarão por conta de servidores
designados pela Secretaria Solicitante e pela CCO - Comissão Central Organizadora da
20® Festa das Orquídeas e do Peixe.
6.1.1 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre especificações pré-fixadas e o
fornecedor efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na
legislação vigente.
6.2 - A fiscalização da execução dos serviços licitados será exercida por prepostos da
contratante, devidamente designados aos quais competirão acompanhar, controlar e
avaliar a qualidade dos produtos, bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso,
designado nos lermos do ari. 67 da lei n° 8.666/93.
6.3 - A fiscalização de que trata os itens anteriores não exclui, nem reduz a
responsabilidade da Contratada, seja por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de inferior qualidade,
inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, conforme prevê o artigo 70, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES
7.1 - A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
previamente,
7.2 - Acaso a Contratada deixar de entregar ou apresentar documentação ou declaração
falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas do edital e no contrato e
nas demais cominações legais.
7.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da execução do objeto contratado,
bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à Contratada
multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor
do produto não entregue, por dia de atraso, até o 10° (décimo) dia, limitada a 2% do valor
total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. O
atraso superior a 10 (dez) dias, configurará inadimplência da Contratada.
7.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo
descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que
acarrete rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Maripá, poderá
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art.
87 da Lei n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato.
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7.5 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração
de inidoneidade previstas no ari. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais.
7.6 - A aplicação das sanções administrativas nâo exclui a responsabilidade do licitante
por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Maripá.
7.7 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa.
7.8 - Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado do pagamento a
que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do
Município, e cobrado na forma da Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1 - É deferido a Contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que
ocorrer os seguintes casos:
8.1.1 - violação das obrigações assumidas;
8.1.2 - fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato:
8.1.3 - abandono da execução do objeto deste contrato sem justa causa;
8.1.4 - demais dispositivos previstos no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
9.1 - O presente contrato administrativo, tem por embasamento íegal as disposições do
Processo Licltatório n.°..../2018, Modalidade Pregão na Forma Presencial n."

/2018, sendo que, o Edital o integra e o completa, obrigando as partes em todos os
seus termos.

9.2 - Em cumprimento ao Parágrafo Terceiro do Artigo 195 da Constituição Federal, a
CONTRATADA apresentou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, sob n.® emitida em'

com validade até e Certidão de Regularidade do FGTS sob n.®
emitida em com validade até

sendo que as mesmas fazem parte do processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
10.1 Para exercer a responsabilidade administrativa de recebimento definitivo do objeto
do presente contrato, fica designado o(a) servidor(a) ocupante do cargo de Secretário(a)
de Indústria Comércio, Turismo e Desenv. Econômico.
10.2 Para exercer a responsabilidade administrativa do cumprimento dos encargos
sociais do objeto do presente contrato, fica designada a servidor ocupante do cargo de
Secretária de Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada obrigar-se-á;
11.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está
obrigada por esta Licitação, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.
11.3 - Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação,
inclusive se no caso couberem despesas com materiais, mão de obra, locomoção^^sgotíros



T

MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Luiz de Camões, 437 -CEP 85955-000 -Fone/Fax: (44) 3687-1262
e-maíl: gov0rno@marlpa.pr.gov.br / site: www.maripa.pr.qov br

CNPJ 95.583.571/0001-02 ""

de acidentes, impostos, fretes, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e
outros;
11.4-0 proponente ou contratado fica obrigado, no prazo de validade da proposta ou
contrato a aceitar, os acréscimos que se fizerem necessário, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1-0 Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato
consoante estabelece a Lei n® 8.666/93.
12.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
12.3 -Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
12.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada a vista das Notas Fiscais devidamente
atestadas, nos prazos fixados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1 - O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será
publicado no órgão oficial do Município, no prazo estipulado na Lei Federal n.° 8.666/93.
13.2 - Havendo necessidade ou de comum acordo em as partes, o prazo deste contrato
poderá ser prorrogado, para melhor atender a sua finalidade, desde que não ultrapasse o
prazo estabelecido na Lei de Licitações em vigor.
13.3 - Por força do artigo 7°. inciso XXXIII, da Constituição Federal, a Contratada fica
ciente da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir
de 14 anos. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Palotina, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os
casos omissos, que porventura surgirem.
E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme
aceitam e se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo]
assinando-o na presença de duas testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o firme e
valioso.

Maripá PR, de de

MUNICIpIO de MARIPÁ
Anderson Bento Maria - Prefeito

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas;
NOME: NOME:
CPF n° CPF n?



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.? 066/2018

Pato Bragado - PR, em 14 de setembro de 2018.

ÀTÁTICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

RUA FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO, N° 65 - Jardim do Sol.

CEP: 87.711-330

CNPJ: 14.795.061/0001-05

PARANAVAI - PR.

ASSUNTO: RESPOSTA AO PROTOCOLO N9 2488 REFERENTE A O PREGÃO PRESENCIAL P/

REGISTRO DE PREÇOS N.e 130/2018

No uso das atribuições concedidas a esta pregoeira, em vista do edital de Pregão Presencial p/

Registro de Preços n.9 130/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa(s) para futuro e

eventual prestação de serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente

instituídos no Município de Pato Bragado - PR, de serviços de Vigilância não armada diurna; Vigilância

não armada noturna e de serviços de Brigadista, comunicamos que o solicitado por meio de

impugnação recebida via protocolo de n? 2488, na data de 11/09/2018, foi conhecido o Recurso

Administrativo por que tempestivo e no mérito, negar-lhe provimento. Portanto permanecendo

inalteradas as cláusulas do instrumento convocatório, conforme Parecer emitido pela

Procuradoria Jurídica do Município e que se encontra em anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Marlene Vanderléia Pet^ Knapi^
Setor de Llcltações/Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parecer Jurídico

De: Procuradoria Jurídica

Para: Prefeito Municipal
Dirceu Anderle

Assunto: Pedido Impugnação Edital n^ 2018/09/002488
TÁTICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA

O Município de Pato Bragado - PR, por meio do processo licitatório
realizado sob a modalidade Pregão Presencial 130/2018, deseja registrar preços para futura e
eventual contratação de serviços de vigilância não armada e brigadistas.

A Empresa requer a exclusão de exigência de apresentação de
autorização emitido pelo Departamento de Polícia Federal, como critério de habilitação, senão
veja-se:

DO PEDIDO:

Elm íace do expostO/ requer-oe seja a presente
IMPüCNAÇAo julgada procedente, com efeito para que seja
íi^TXFICADO o edital em epígrafe confotine;

Do LotA 01 (ZtMi 01 • 02) : Emitir adendo
desmembrando os serviços de "segurança", haja vista que a empresa
concorrente (no ramo de segurança privada) deverá ter apenas essa
atividade era seu objeto social, conforme prevê a Portaria
3.233/2012 emitida peio Deparcaraento de Policia Federal.

obrigação das er [.-psa? qi.ic ar» -iton 'j 1 (C^ntiatacào de

•r. raf JícSn de

px ! q )

aerviçú.-^ de Vigi.ar;;-:. =. r.ãc ótr.aaa diurr.d)
serviços de Vigilância náo noturna) de sp' ~
seauinte documento:

e ; t •ín

Mi»

Copia autenticada da AutoriaaçÃo e Revisào
de Alvará de Funcionamento emitid: pelo Departaren-- dv. ?cllcia
Fede rü1 .

Contudo, ao analisarmos o Edital, percebemos que, em momento algum
exigiu-se que as participantes apresentem tal autorização, isto porque trata-se de serviços de
vigilância não armada e de brigadistas, cujas empresas não se submetem a Lei 7.102/83, senão
veja-se: "o disposto no art. 10, § 4®, da Lei n^ 7.102/83 aplica-se somente às empresas que,
com objeto social diverso, prestam serviços de segurança e vigilância 'ostensiva' a instituições
financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao referido regramento as empresas
que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de
fogo" (AgRg no REsp 1172692 / SP, Relator(a) Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
de 30/03/2010).

, Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Brogodo - Paraná



Pâ

excluído.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Diante do exposto, entendemos que, em não havendo esta previsão no
há como ser acatada a Impugnaçâo Apresentada, até porque não há nada a ser

Sem mais, é o parecer.
Pato Bragado-PR,

Portaria

liOLI

|ico
)58/2017

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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No. Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem. ..
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/09/002488

11/09/18

TÁTICO PERSEG SEGURANÇA APRIVADA LTDA ME
14.795.061/0001-05

ADMINISTRAÇÃO
IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
Rua RUA FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO - PARANAVAl

44 3422-6057

87711330

Sumula: REQUER IMPUGNAÇÃO DO EDITAL N° 130/2018 DE 26/09/2018 -
CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO - PROTOCOLO FEITO PELO FUNCIONÁRIO
DA EMPRESA GUILHERME HENRIQUE.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

(híílXÒOO^ nrOcTLOJ^
HcP/IáIÍ /W^jíiCiO

' 1 '

jJeí^ h&ve
Assinatura Requerente Ít-prOTOCOIo®® 3ata:11/09/2018i -KOTOCOLO Horaj10:45:20Hssunto :005-ADMINISTRAÇAc

oubassunto.:001-IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
PERSEG SEGURANÇA A P

cPF/cNPo14795061000105
SUMULA:
REQUER IMPUGNAÇÃO DO EDITAL N" 130/2018



TÁTICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME
CNPJ 14.795.061/0001-05 Autorizada pela Polícia Federal PercivalTím 99965-2000
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A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR

Excel6ntíssimo Senhor Pregoeiro
Comissão de Licitação

Pregão Presencial:

Data:

Edital n° 130/2018.

26 /Setembro / 2018

. , . tático PERSEG SEGURANÇA LTDA-ME, empresa3uridica^ de direito privado, com sede e foro na cidade de
Paranavaí, Estado do Paraná,_ devidamente inscrita no CNPJ (MF)
sob o n" 14.795.061/0001—05, por seu representante legal, infra-
assinado, vem, com fulcro nò § 2°, do art. 41, da Lei n" 8666/93
e Item 10.1, em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a
fim de

IMPUGNAR,

os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que
faz na conformidade seguinte:

DOS FATOS:

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado está
promovendo Pregão Presencial, tipo Registro de Preço , visando a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Contrataçao de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços
igilancia não armada diurna, Vigilância não armada noturna, bem como

em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato
Bragado - PR, conforme relacionamos:

ni" de serviços de Vigilância não armada diurna;ITEM 02: Contratação de serviços de Vigilância não armada noturna;
conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital.

— Autorizada pela Polícia Federal
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A propósito, confira-se a lacuna (Objeto) do Quadro
Geral, Pag.Ol do Edital em epígrafe, o qual determina o objeto da
licitação, In verhis:

Regun* dm Contratação: Menor Preço POR ITEM.
Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de
serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente
instituídos no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:

tI^ ni' serviços de Vigilância não armada diurna;ITEM 02: Contrataçao de serviços de Vigilância nào armada noturna;
ITEM 03: Contratação de serviços de Brigadista, conforme relacionado no Termo
de Referência anexo ao Edital.

A subscrevente, possuidora de Autorização de
Funcionamento (emitido pela Policia Federal) tendo interesse em
participar da licitação supramencionada apenas do
item 01 (Contratação de serviços de Vigilância não armada diurna)
Item 02 (Contratação de serviços de Vigilância não armada noturna)
adquiriu O respectivo Edital, e ao verificar as condições para
participação no pleito em tela notou que o TIPO DE JULGAMENTO é
o menor preço item.

Sucede que os Serviços de Segurança são distintos
das demais atividades, tanto que empresas desta natureza não
podem ter em seu «OBJETO" outras atividades, senão às de
Segurança Patrimonial.

DA ILEGALIDADE:

Destarte que os princípios que regem as licitações
públicas vêem esculpidos no art.37 da Constituição Federal de
1988, bem como no art. 3° da Lei n° 8.666/93, com destaque à
supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA.

No caso em análise, para que tal objetivo seja
alcançado, sendo que no Primeiro e segundo item a ser contrato
trata de ^Contratação de serviços de Vigilância não armada diurna), £sse
objeto não pode ser executado por empresa que não tenha
Autorização na Policia federal , imperioso superar algumas
restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme passa
demonstrar:

Autorizada pela Policia Federal
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. ° edital em epígrafe não atente asprerrogativas basicas para contratação de serviços de empresa de
segurança privada, haja vista que na própria portaria que
regulamenta estes serviços prevê que no contrato social deverá
estar apenas relacionado "atividades de segurança privada", o
que nao e permitido às empresas sem autorização presta serviço de
segurança em eventos. Se nào vejamos:

PORTARIA N- 3.233/2012.DG/DPF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

(Alterada pela Portaria n" 3.258/2013 - DG/DPF, publicada no D.O.U em 14/01/2013)
Dispõe sobre as normas relacionadas às atividades de Segurança Privada.

Art. 4° Oexercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja propriedade e administração são
vedadas a estrangeiros, dependerá de autorização prévia do DPF por meio de ato do
Coordenadof-Geral de Controle de Segurança Privada, publicado no Diário Oficial da União -DOU.
mediante opreenchimento dos seguintes requisitos:

(...)

I-possuir capital social integralizado mínimo de 100.000 (cem mil) UFIR;

§2o Oobjeto social da empresa deverá estar relacionado, somente, às atividades de seauranca
privada aue esteja autorizada a exercer.

Não obstante, prevendo o principio da isonomia e da
economicidade, resta a observar ainda que esta Prefeitura estaria
neste pondo, contratando empresa que "subcontraria" os serviços
de segurança, ou seja, orgão público fazendo um pregão e pagando
o superfaturamento de outra; correndo-se também o risco de
incentivar tarrÜDém a clandestinidade da atividade.

Sabendo que este lapso pode sera corrigido a
tempo, inclusive conforme prevê o Artigo 23, § 1° da lei 8.666
de 21 de junho de 1993, in verbís:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos Ia III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o vator estimado da
contratação:

§1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e á
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. (Redação dada oela Lei
n® 8.883, de 1994)
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Dada a meridiana clareza com que se
apresenta a ilegalidade do item apontado, pelo mero cotejo com a
letra fria da lei, despiciendo é arrostar cometimentos
doutrinários ou o posicionamento de nossos Pretórios.

DO PEDIDO:

Em face do exposto, requer-se seja a presente
IMPÜGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para que seja
RETIFICADO o edital em epigrafe conforme:

Do Lote 01 (Item 01 e 02) : Emitir adendo

desmembrando os serviços de "segurança", haja vista que a empresa
concorrente (no ramo de segurança privada) deverá ter apenas essa
atividade em seu objeto social, conforme prevê a Portaria
3.233/2012 emitida pelo Departamento de Policia Federal.

ITEM: Da Habilitação: Emitir adendo excluindo a
obrigação das empresas que concorrerão ao item 01 (Contratação de
serviços de Vigilância não armada diurna) e item 02 ( Contratação de
serviços de Vigilância não armada noturna) de apresentar e exigir o
seguinte documento:

Cópia autenticada da Autorização e Revisão
de Alvará de Funcionamento emitido pelo Departamento de Policia
Federal.

Certificado de Segurança que ateste a regularidade expedida pelo Ministério
da Justiça por intermédio da Comissão de Vistoria do Departamento da Policia
Federal^ de acordo com a Portaria n® 387/DPF/MJ, de 01/09/2006 e alterações e
modificações posteriores.

Salientamos ainda que cópia deste singelo pedido de
retificação e do referido edital com seus vicios está sendo

enviado para a Delegacia de Policia Federal de Maringá,
Departamento de Fiscalização das Empresas de Segurança,
fones (44)3220-1400.

Certos de que seremos atendidos solicito ainda que seja
emitido um adendo ao edital tratando do referido, com cópia para
o e-mail Tático.segurancaQhotmail.c<

Paranavaí (PR), em 27 de agosto

r \ •_ .

KVC DE SOÜ2A GALLO

de licitação)



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARANAVAt/PR

RECOMENDAÇÃO N° 1l/lOI-Vr.AB/PRIVI/PVAI

OMINISTÉRIO PLBLIC,() FEDERAI^, por meio do Procurador
da República signatário, no uso de suas atribuições institucionais, que lhe são conferidas pela
Constituição da República e pela Lei Complementar n." 75/93, e

CONSIDERANDO que. nos termos do Art. 127. caput. da
Constituição federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Rstado. incumbindo-lhe velar pela defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que. nos tennos do Art. 129, íl, da

Constituição Federal, cabe ao Minislcrio Público zelar pelo efetivo respeito dos podcres públicos
e dos ser\'iços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia:

CONSIDERANDO que. nos temios do Art. 129, III, da

Constituição Federal, compete ao Ministério Público promt>ver o inquérito civil e a ação civil
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses

e direitos coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. V. "b". da Lei

Complementar n 75/93, é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, damoralidade c da publicidade;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público deve velar pela
proteção aos direitos sociais . dentre os quais odireito àsegurança, previsto nos Arts. 6®, capuí. e
144 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que asempresas especializadas em serviços de
vigilância e cm transporte de valores dependem dc autorização do Ministério da Justiça para seu
funcionamento, de acordo como art. 20 da l.ei n" 7.102' 1983;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Federal deferiu ao

Departamento de Policia Federal, como órgão do Ministério da Justiça, a atribuição dc autorizar,
controlar e liscalizar o íuncionamcnlo das empresas especializadas cm segurança privada, de
acordo com o art. 32 do Decreto 89.056. IQS3, regulamentado pela Portaria n'' 387/2006 do

Departamento de Polícia Federal;

CONSIDERANDO que o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA

FEDERAL é órgão da União, e, por tal razão, somente deve demandar e ser demandado perante
a Justiça Federal (art. 109, Lda Constituição da República Federativa do Brasil), justificando-se

a atuação do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 6". XX, da Lei

Complementar n 75 93, compete ao Minislério Público expedir recomendações, visando á
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, assim como o respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis;

CO.NSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República o
Inquérito Civil Público n" 1.25.011.000039/2009-10. instaurado com o intuito dc apurar a
aplicação da Lei n^ 7.102/83. que trata das empresas especializadas em prestação de serviços de

segurança, vigilância e transporte de valores, cuja autorização, controle e fiscalização cabe ao

Departamento de Policia Federal;

CONSIDERANDO as informações colhidas no mencionado

Inquérito Civil Público, de que algumas empresas de segurança privada estabelecidas nos
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município da região de Paranavaí/PR atuam sem a devida autorização do Departamento de
Policia Federal, ou prestando serviços em desacordo com o autorizado pela autoridade
fiscalizadora;

CONSIDERANDO que restou demonstrado que as empresas da
região de Paranavai/PR, embora nào sejam autorizadas pelo Departamento de Policia Federa!
para a prestação de segurança patrimonial, armada ou desarmada, transporte de valores, serviços
dc guarda costa , utilizam-se de expedientes fraudulentos para prestar tais serviços de forma
irregular, ora constituindo diversas empresas com objeto social ligado ao monitoramento
patrimonial eletrônico (o qual não necessita de autorização do DPF). ora constituindo empresas
em nome de terceiros, ora dissimulando a prestação de ser\'iço de segurança com outros nomes

zelador, controlador de portaria', etc., sendo evidente a fraude para viabilizar a
irregularidade;

CONSIDERANDO que o setor de ftscalízaçào do Departamento
dc Policia Federal vem atuando na região, promovendo oencerramento de atividades irregulares
identificadas e realizando liscalizaçÒes. sendo no entanto, inequivtKo que as sanções impostas
são insuficientes para coibir a prática de tal irregularidade, pois as empresas, mesmo encerradas
por lavratura de termo pelo DPF, continuam a exercer as atividades iiregulares através dos
mesmos proprietários de talos , por meio da constituição dc no\'as empresas;

CONSIDERANDO a necessidade de conscientização das
organizações que contratam este tipo de sei^viço, como as associações civis, municípios,
associações comerciais e industriais, organizadores de shows e festas, supermercados e lotéricaÀ
dentre outros;

CONSIDERANDO que os particulares devem ser instruídos a

buscar junto à Polícia Federal em Maringá iniormações acerca da regularidade das empresas de
segurança sempre que forem contratar tais tipos de serviços, sob pena de responderem pelos

danos çaugados eventualmente nelos se^urancas irregulares, como ferimento a terceiros, disparo
dc tiros, perda de valores, danos ao patrimônio, entre outros incidentes que a atividade de

segurança pode gerar; ^
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OMINISTÉRIO pObLICO KEDERAL resolve:

RKCOMKNDAR ãs Associações Comerciais, Empresarias e

Industriais localizadas nos municípios da Subseção Judiciária de Paranavaí/PR que:

A) cm obediência às disposições da Lei n" 7.102/83 e ao Decreto n"

S9.056/83, nào contratem empresas de vigilància'segurança privada que nâo possuam

autorização de funcionamento do Departamento de Polícia Federal, para a prestação c serviços

de segurança nos prédios sob sua administração, bem como emqualquer tipo de evento, festa ou

comemoração que vierem a organizar, e que demandem a necessidade de segurança privada no

locai,

B) encaminhem infonnaçôes a respeito do assunto objeto da

presente recomendação para todos os seus associados, orientando para que observem as normas

legais acima referidas, a Hm de nào realizar a contratação dc empresas de vigilância/segurança

privada que nâo possuam autorização de funcionamento do Departamento de Polícia Federal.

C) busquem e orientem seus associados a buscarem junto à Polícia

Federal em Maringá informações acerca da regularidade das empresas de segurança sempre que

forem contratar tais tipos de serviços;

Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis para que o

responsável pela administração da associação destinatária pronuncie-se acerca do acatamento da

presente Recomendação, destacando-se que a ausência de manifestação importará em presunção

de recusa ao seu cumprimento e ensejará a adoção das medidas judiciais cabíveis.

Cumpra-se. nos termos do artigo 6". XX. da Lei Complementar n°

75/93, sob as penas da lei.

Paranavai/PR.

RAPHAF.L OTÁVIO BI ENO SANTOS

PROCl RADOR DA RK.PÍ BI.ICA
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RECOMKNDAR às casas loléricas localizadas nos municípios da
Subseção Judiciária de Paranavai-TR que, em obediência às disposivòes da Lei n" 7.102/83 eao
Decrclo n" 89.056/83, não contratem empresas privadas de vigilància/scgurança etransporte de
valores que nào possuam autonzavào de funcionamento do Departamento de Polícia Federal,
para a prestação de serviços de segurança em seus locais de funcionamento, e busquem junto á
Policia Federal em Maringá mformaçòcs acerca da regularidade das empresas de segurança sempre
que forem contratar tais tipos de serviços.

Fica estabelecido o pra/o de 10 (dez) dias úteis para que o
responsável pela administração da casa lotérica destinatária pronuncie-se acerca do acatamento
da presente Recomendação, destacando-se que a ausência de manifestação importará em
presunção de recusa ao seu cumprimento censejará aadoção das medidas judiciais cabíveis.

Cumpra-se, nos termos do artigo 6". XX, da Lei Complementar n''
75/93, sob as penas da lei.

Paranavai'PR.

R.\PHAEL OTA\ IO BI ENO SANTOS
PROCLR.ADOR DA REPÍ BLICA



Ofício n.e 067/2018

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 19 de setembro de 2018.

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

Avenida Willy Bartii, 2298, Barracão, Sala 02 - Centro.

PATO BRAGADO-PR

ASSUNTO: RESPOSTA A IMPUGNAÇAO REFERENTE AO PREGÃO N.s 130/2018

Em uso das atribuições concedidas a este setor, em vista do edital de Pregão n.^ 130/2018,

com objeto Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços em
prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de
Pato Bragado - PR, de serviços de Vigilância não armada diurna; e serviços de Vigilância não
armada noturna; comunicamos que o solicitado por meio de impugnação recebida via
protocolo de ns 2592, na data de 18/09/2018, foi conhecido o Recurso Administrativo e, no
mérito, dar-the provimento, diante do acolhimento, o edital em pauta, será republicado com
as devidas alterações necessárias nos itens 01 e 02.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

MARGO^EATRtó SEIBERT

Setor de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



No. Processo:
Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/09/002592

18/09/18

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA
24.796.929/0001-37

ADMINISTRAÇÃO
REQUER ALTERAÇÃO DE EDITAL
Avenida Willy Barth

45 99920-0445

85948000

Sumula: REQUER ALTERAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO DE VIGILÂNCIA PARA
VIGIA - REF. AO PREGÃO N° 130/2018 - CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

lbC^ k)(jD&
* &

"7

Assinatura Requerente
2018/0 9/002592 Data:18/0 9/2018
17-PROTOCOLO Hora:14:4 9:10
Assunto....:005-ADMINI3TRAÇAO
Subassunto.:006-REQUER ALTERAÇÃO DE EDI'
Reauerente.;V. R. SERVIÇOS DE MONITORAM
CPF/CNPJ..:24796929000137
SUMULA:

REQUER alteração DO OBJETO DA LICITAÇÃO



Oficio n° 001/2018

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro

TELEFONE: (45)3282-1183

Pato Bragado - PR, em 18 de Setembro de 2018

A

LICITANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - (PR)
limo. Sr. PREFEITO

DIRCEU ANDERLE

,,COMPOf?TEC

Av. MV airty. 2298 ^ 02
CNR: 24,796.920?^

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2018.

Senhor Prefeito,

A V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME,
empresa privada, estabelecida na Av, Willy Barth, n°. 2298,
Barracão, Sala 02, Centro, na cidade de Pato Bragado -
PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.796.929/0001-37,
por seu representante legal infra-assinado, vem,
respeitosamente, requer ALTERACAO DO OBJETO DA
LICITAÇÃO DE VlGILANCIA PARA VIGIA.

Conforme objeto do edital do pregão presencial referido, existe a
diferença de Vigilante para Vigia, sendo que o serviço que será prestado é de
Vigia.

Com o precipuo intuito de finalizar e fundamentar legalmente
determinado pedido, colaciona-se julgado do Tribunal de Justiça, in verbis:

EMENTA: "VIGIA E VIGILANTE. DIFERENCIAÇÃO. A
função do vigilante se destina precipuamente a resguardar
a vida e o patrimônio das pessoas, exigindo porte de arma
e requisitos de treinamento específicos, nos termos da lei
n° 7.102/83, com as alterações introduzidas pela lei n°
8.863/94, exercendo função para policial. Não pode ser
confundida com as atividades de um simples vigia ou
porteiro, as quais se destinam à proteção do patrimônio,
com tarefas de fiscalização local, O vigilante é aquele
empregado contratado por estabelecimentos financeiros
ou por empresa especializada em prestação de serviços de
vigilância e transporte de valores, o que não se coaduna
com a descrição das atividades exercidas pelo autor, ou
seja, de vigia desarmado, que trabalhava zelando pela
segurança da reclamada de forma mais branda, não sendo
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\ R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPi: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro

TELEFONE: (45)3282-1183

necessário o porte e o manejo de arma para se safar de
situações emergenciais de violência." (TRT-3® Reg., 6® T.,
RO-00329-2014-185-03-00-6, Rei. Juíza Convoc.
Rosemary de Oliveira Pires, DEJT 14.07.2014).

Certo de sermos atendidos agradecemos antecipadamente reiterando
nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente

COMPORTEC
V.R.Se»?VCOS DE

MONTrORAMENTO LT1>-ME
Av. WHfy Barty.2298 - Srcao Saia 02

CNRí: 24796.929AX)0]-37
85946-000 - Pato Bragado- PR

3

ROSEMIRO EVERSON MARECO

CPF N° 040.336.669-07

Sócio Administrador
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N^ 130/2018.

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

j\J^



eUIJPO
AlFA SKR¥

ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N.e 130/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

AEmpresa ANDERSON C. J. DE DEUS CONSERVAÇÃO ELIMPEZA - ME, Inferiu, no CNPJ/MF fjo

23.811.945/0001-99, por intermédio de seu Procurador, o Senhor DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO,

portador do documento de identidade RG n.^ 8.563.424-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^

045.943.429-22, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, oSenhor DOUGLAS

ANTONIO ROSÁRIO, portador do documento de identidade RG n.^ 8.563.424-0, emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.045.943.429-22, a quem conferem amplos poderes para junto ao MUNICÍPIO DE PATO

BRAGADO, praticar os atos necessários cora relação a licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL SOB N^ 130/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta

licitação.

Pato Bragado/PR, 08 de Outubro de 2^8.

>OUmASANTONlâ ROSÁRIO
'F: 04%94^29-22
RG: 8.5t3A24-0

REPRESENTANTEPROCURADOR DA EMPRESA

y

U



PROCURAÇÃO

Outorgante (s): ANDERSOS C. J. DE DEUS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - ME,
empresa Jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ;23.811.945/0001-99, situada RUA ELDORADO, 213, JARDIM
DUARTE - FOZ DO IGUAÇU /PR, 85861-430.

Outorgado (s); DOUGLAS ANTONTO ROSÁRIO, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade RG: 8.563.424-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°
045.943.429-22, Residente e Domiciliado na Rua Argentina 1045,
Centro - Santa Helena/PR.

PODERES: Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, a outorgante
nomeia e constitui o outorgado seu procurador, para com esta se
apresentar, com amplos poderes, representá-lo, a fim de participar
de todos os processos licitatórios em nome da mesma, estando
autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar Anexos e Atas,
renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances
de preços, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos
contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes aos
certames em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e
necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato,
pelo que darei por bom, firme e valioso.

Foz do Iguaçu/Pr, 04 de Setembro de 2Í
A

SJÒSÉDEDEUSANDERSON CARLOS /(

RG: n.069.57I-3

CPF: 029.745326-24

REPRESES TASTE DA EMPRESA

y
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ANEXO 11

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N^ 130/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDERSON C. J. DE DEUS - ME, CNPJ/ME N®

23.811.945/0001-99, por intermédio de seu representante legal, o Sr. DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO,

portador do documento de identidade RG n.- 8.563.424-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.-

045.943.429-22, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4-, inciso VII, da L^i10.520/02, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçãoexigidos no Editaldo Pregão acima mencionado.

Pato Bragado/PR, 08 de Outubro de 2018.

SANTONlà ROSÁRIO
;04^,^43^9-22

RG: 8.563.424-0

REPRESENTANTE PROCURADOR DA EMPRESA



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Siinpliftcaçào
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná» JUCEPAR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
f-olfta?

XXX

ion-crc; sct;icrek;i:i-t iitn ,

NOVE 00 EH"BESM>O<eaT0>etó.síti ítreviaMaji

Af^DERSON CARLOS JOSt DE DEUS

ESTADOa",ni.

BRASILEIRA

iETci

Masculino

fLUODE i|iai)

JUAREZ PAULjOALVES

REQUÊ or atNStMcasj»!

Comunfiâo ParoaL

NASCDOEM [(ttsder<Bair<o«M fD^MlDOOE (rvir?-!»
26/03M974 110695713

emancipadoPOM(l»-na3eemaftcrt»;áD- lomírCeíwcwoasrienarl

DOKtlCJU*DOkJA!lOGSADOOBO 'JS sv.eic)

RÜA ELDORADO

Casado

LAURIDIA ARMINDADE DEUS

Ofgèow^isv»

SESP

UF

PR

CTinufBffoi

02974532624

NUMERO

213
cC/fpLfMewTo

wuNicno

For do Iguaçu

BAIRBODRTRrrO

JARDIM DUARTE 85861-430

UÕDIGUOO MUNirjFio iOsi>'<biu<>aCenwc |̂

006091 - foz do Iguaçu

PR

declara, sob aspenas da lei. nôo estar impedido deexercer atividade empresária, que não possui ouIro registro deempresário e reauer áJUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ:

c5dÍgÔdÔÃTC r>ESCHK;ODO*TÜ —^
090 INSCRIÇÃO

CfSCRIC Ao DO EVENTO

INSCRIÇÃO
NO.íE FMPHBSAmAl. ~ "

ANOERSON C. J. DE DEUS CONSERVACAO í UWPÉ2A
l<»HAOi:X;RO<naw. dc>

RUA ELDORADO

tíXlOWODOEveíTO

060

NUMERC

213
COMPlEUEMTO jBAIRRQ/DlSTfirrO

j Jardim Duarte

zs>

85861-430

COClGOOOIiUNlCFiOiU3U(b|untitCo>nvs^

0060S1 - Foi do Iguaçu
COflHEO EifTBONiCO(E-MAll)MUM>CIPI0

Foz da Iguaçu
VAUW DOCAPITAl.-

5,000,00

CÒ0K3O DE ATMOAOe eCONÒM^A
[OJAETaMíf

^«"«dsPrireipal

8^21400

Mia-'dada &acmeA'ta

81-n 700, 8130300. 8211300.
8230001.8299799

DATA Oe INIClODAS ATIVOAO€S

01/12/2015

VAIOHDOCAP!T«. - (pv eitmoi

cinco mil reais

ur

PR

PAfS

BRASIL

DKcriçte(toOt):«e —

Limpeza em prédios e emdomidlbs, Serviçoscombinados paraapoio a edilidos. Alwidadespaisagísticas.
Serviços combirados de escritório e apoo admmisirativo. Serviços deorganiração deleiras. congressos,
exposições e festas. Serviçosde orewençâode incêndio, brigadista.

NUMEROríE [KSC«IÇAO1^ CNPJ ; TRâNSFFHENCIADESECE OU OS njAV DE
;Outra uk nirf ANT£ftioB

\ÇíilNftTURA*^OA FtjMAWLOEWMFSARlO lcup0oiawea8ria.'««isajtiiíriBto»iie> 'j *

kNmsõ^C.X^f. nF0^3 COivESEKVA^^OE k\iA^EZA
>ATa'A5SiNATíJRa aIíj»".* L*ÍAonFuo.i6.'vARLn 7 / ~ T : > i !CATA"A5SINAT0Ra

0l/12,'2015 mu wM -'Á
PARA uso eXCLUStVOEA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO PUBLIOUE SE E ARQUIVE-SE AUTÉMTICAÇÀO

Uf uso DAJUNTA CCMEflClAL
otpcíísíw^ rr ___ « cthjI I I ' ' SIM

; CCwi:»t>ne!«M 1 i 3 .

PRn50000272756

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMÉRaAL ' Este docurrteoto foi gerado no poriat Empresa Fácil Paraná

•-lA í:Ov.í P,;;ai
ÜÜ i-ARANA

JUNTA COMBRCIM, DO ESTATK) DO PARANÁ - SEDE

CSRnnCD o registro em 09/12/2015 10:22 sob N» 41107S36131
PROTOCOLO; 157433940 OK Qa/12/201S. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
PK1574S3940. NiaS; 4nm»9til31.
XNDERSON C. J. D8 DEUS CONSRRVACAO E LIMPEZA

Libartad Boguâ
SECRETARIA CBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.en^reeafacil.pC-gov.br

Xvalidade deate documento, ae isipcesso. fica sujeito à comprovação de sua ajtencidide
Informando m*\im respectivos códiqos de verificação

* \

los respectivos portais.

1



rnfpnç
: Ç3W;«!Síy%!
irDcn.>Di br %

ít f£[}L..

MarUeí Soibert
Escrevente

JUnFA COmCíCia.:
no PARANA

DV/

JÜVTX COMERCIAL DO ESTADO DO »ABANÍ - SEDE

CERTIFICO O RR<3T3TRO EM 09/12/2015 10:22 SOB N® 41101936131.
PROTOCOLO; 157483940 DE 08/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
PR157433940. NIRE: 4110799S131.
ANLRRâON C. J. DE CEUS CONSERVACAS E LIMPEZA

Llbertad Bo^Ud
SECRETÁRIA SSRAL

CORITIBA, 09/12/2015
www.sa^rsBãfacil.pr.^ov.br

^ validada de«te documento. sâ impre^ao, lica sujeito â c<wq»covação de sua ajtencidade
Inforriando s«us r«5p«etxvos códigos d« vsriiicaçáo

râspeeti.vos portaàs.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretariada Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente daJunta Comercial do Estado do Paraná -JUCEPAR

O Empresário ANDERSON C. J. DE DEUS CONSERVACAO E LIMPEZA, estabelecido(a) na
RUA ELDORADO, 213 , Jardim Duarte. Foz do Iguaçu - Paraná, CEP; 85861-430. requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n» 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

"02 do Iguaçu -

il
..,/aNDERSON CAf^H^eS JOSE üé DEUS

Titular

'ara uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM / / Etiqueta de registro

' Esto documento foi gerado no portal Empresa Fàdl Paraná

iUNfA COMcRCIALÍ
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 10:22 SOB N' 20157483932.
PROTOCOLO: 157483932 DE 08/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157483932. NIRE: 41107996131.
ANDERSON C. J. DE DEÜS CONSERVACAO E LIMPEZA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

Avslidade deate docmnanto, se impresso, £ica sujeito â comproyaçSo de sua autencidadeUoyrespectivos portais.Informando seus respectivos códigos de verificação \ /

r?



2* TABELIONATO DE NOTAS
Av. Jorg» Sc^tinme pfe-iy 39 Fsne Fdi 45) 3C2S 2845 - Cep 0S65M1O

Foi 00 Igutçu - Paraná • E-tnaii canoc^fltieifolottfuol eoni br
TaCeüão - Gualter SebMtüo Pinheiro

riS5C'*!iSíí !or sçsíl^ijrcí i í?*" CAÍlOS 35SE 5E OE0S<<<
El testí ./tS2El_ _.4i vefdiée.

Foi ie íe de 2015
SELO riCbé.oíníO.IWiv-ví.JM.FIeS

CofisuUfi ?• .íhM

GARLAA.WIRANOA
ESCREVENTE

iüNÍA COMCRCIAI
OO PARANA

<^S-C^r

jmiTA COMERCIAL 00 BSTAOO 00 PASANjí - SBDB

CBRTIPICO O RSQI8TR0 EM 09/12/2015 10:22 SOB N° 20157483933.
PROTOCOLO: 157483932 DB 08/12/2015. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRlS74e3932. NIRB: 41107996131.

AMDBR80K C. J. DB OBUS CONSERVACAO B LIMPEZA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 0 9/12/2015
wvnv.enpresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se úqireSBo. fica sujeito à conprovaçSo de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



TCE

Consulta de Impedidos deLidtar

PesquiM Impeitrdos de Licitar

(Pormscedor — • - . - -

Tno doT-Uir^rit-; GPF * Niín^.>rD Erm:ijn:iríu [M594342922

Mixne DOUGLAS AhíTONIO RC6AR10

PtHibcio puWicaçéc : de 3^.,

Data d-ü Tnicio ImpedírHíríto: c!e

Lteta íit Rtr Irnp-ücinienln: cí

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPf; Ü4594342922!

A

Í*';:aíí''j5;>ífí



TCEPR

Consulta deim pedidos deLídtar

Pe«4}u)i(ii Impedidos d« L)cll«r

iPornvCBdar - • - • - . • • •.

j T'ou dcurrent-j CNPJ * Núni't dtíücurr?rtu

Mome aNDERSuN CJ. 'J£ - ME

PeríocopuWifaçác ' de 3^^;.

ÍDaU! di Tmcso Irnpec;rtó-^:o. de atí

Data QL- fln*. Inpücinet'.lo: ot

L -

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ; 238U945000199!

23811945üüai99



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDI^NCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011 001
Certificamos queas informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nestaJunta Comercial a são vigentes
na data ds sua expedição.

Nome Empresarial
ANDERSON C. J. DE DEUS CONSERVACAO E LIMPEZA • ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)
41 1 079S613-1

CNPJ

23.811.945^0001-d9

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

09.'12'2015

Data de Início
de Atividade

01'12/2015

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro'DtsU-ito. Município. UF, CEP)

RUA Eldorado. 213, Jardim Duarte. FOZDO IGUAÇU, PR. 85.861-430
Objeto

Limpeza em prédios 6 em domjdtíos, Serviços combinados para apoio a edifícios, Atividades paisagísticas, Serviço®
combinados de escritório e apoioadministrativo, Serviços de organização de feiras, congressos,exposiçõese festas,
Serviços de prevenção de incêndio, brigadista.

Capital: RS 5.000.00

(CINCO MIL REAIS)

Ultimo Arquivamento

Data: 09/12/2015 Número; 20157483932

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n< 123 2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTHO ATIVO

Status

XXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXX>

Nome do Empresário
ANDERSON CARLOS JOSE DE DEUS

Identidade: 11069S713,SESP/PR

Estado Civil: Divorciado

CPF: 029.745.326-24

Regime de Bens: Não Infomtado

CURITIBA • PR. 30 de agosto de 2018

Para veiificar h ajtãntiddade acBiii.a v/ww.juntacumercial.pi.guv.bi
B IrifumtB ü nCimaro ISMSOWI íia Co'i«uita de Ajtenticidadã

Ounâulti) üijpui^nal pur JO

LfBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Cvfl

fcum^utC A;ii>ltiadu Oigitaimente 30/C&/201â
JjiUa Comctlol do Paraná
üNPj77a68 l70/0001-a9

Vi>cé de\'5; Iristala' c certificado da JUCEPAR
www ;i)titaco'nerdai uf gyv br/certHi&ado
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ANEXO V

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
PREGÃO PRESENCIAL N^ 230/20U1

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa ANDERSON C. J. DE DEUS - ME, CNPJ/MF N-

23.811.945/0001-99, por intermédio de seu representante legal, o Sr.DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO,

portador do documento de identidade RG n.- 8.563.424-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.-

045.943.429-22, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confbrmc Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n-. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
3- da Lei Complementar n-. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 08 de Outubro de 2018.

UVLASANTÒ^O ROSÁRIO
P^4S.94^29-22

REPRESENTANTE PROCURADOR DA EMPRESA

y



ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.® H.ÇjlQlZ.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. ^ ^ RG

^ yyiè,
com

, neste ato

Lr7 í- .iP

inscrita no CNPJ/MF

representada pelo(s)
_CPF/Mi_aAX^Kí.JÍAJ. '•/^

Bairro

sob n9

sede

sócios,

residente na 9. ^

Procurador(s) o
RG P^- f k 7:f.

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

/J CPF/MF í>lf ^S1 residente na
ng /VA

de S Estado i£2.

Bairro ^ ^

, a quem confere(m]

de de 2018.

(Nome e assinatura)

la 4

, Cidade

amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns /5<^V!//^/^usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.



i w

CREDENCIAMENTO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2018.
OShIQmin do dia 08 de outubro de 2018

''®"oe EVENTOS Gaúcha

AaJ A)

AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇAO DE EVENTOS - ME
CNPJ: 26.888.593/0001-68

END: RUA:SÃO JOÃO DEL REY N' 5825 - MARECHAL C. RONDON - PR
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO Sicredi AO.: 0715 C/C.: 49868-8 /



9

ff aS

REPUauCA FH)6RAT1VA DO BRABL

aeCRETAflM OE ESTADO DA eBCIUfW«AP*ÍUCA
CADMIM&TRAÇAO PEtNTEMCt^

MVnTUTO DElOCNTimCAÇAO 00 ,

RO; 8.718.627-0 i '

wwàtotie iTfouw
cAmPRADEcemoAoe

VÂÜDA EM TQOO O TERRfTÚ^ NÃC>CTÜL~

nommoQÊ/vL. 8.718.027«0 OATAOcsxitoiçAaiinoooti

NOME: ADBMIR AMANCIO DOS SANTOS

RLIAÇAO ClAAtCOAMANCIO DOS SANTOS
hTAMU DOS SANTOS

NATURAUDADS: VERA CMJZ 0€STCff>R OATA M NASCIMENTO; 2«Q2/^Mft

DOC. OmOlM COMARCAHMTELANOIA/Pn. CSU A2UL

C.CA8*2331.UV1t(MB. PaLNA>l38

CPF M1JB2 70S-48

cuftmBAira

MUffWTum oo ommn

LEIN«7118DE2awa3



•29/11/2Cfl7 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/76541408171748350609

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAlBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRíMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçõese
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai* ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço tittp://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dígital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Dimus Serviços de Segurança Privada
Ltda • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dimus
Serviços de Segurança Privada Ltda • ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/11/2017 09:38:33 (hora tocai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1". 10° e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Dimus Serviços de Segurança Privada Ltda • ME ou ao Cartório
peio endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiQital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Dedaração.

Código de Consulta desta Declaração: 797332

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/08/2018 17:54:48 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 76541408171748350609-1
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Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.
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M

CHAVE DIGITAL

Pr»i*16nCM d» ftapublo
Cm CM

MWW PriMiúf» h • 3 200 2.
M 24 apoMo * 2001

http6://autdigital.azevedobasto6.not.br/home/comprovante/7654140817174835Q609

/

1/1

1



AGÜIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO

Folha 01

ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS, brasileiro, segurança, casado sob regime de Comunhão
Parcial de Bens, nascido em Vera Cruz do Oeste-PR, aos 26/02/1985, portador da Cédula de
Identidade RG n° 8.718.627-0-SESP-PR e inscrito no CPF if 061.552.709-45, residente e
domiciliado aRua São Paulo, 6953, Bairro Alto da Boa Vista. Marechal Cândido Rondon-PR, Cep:
85.960-000, e CLARICIO AMANCIO DOS SANTOS, brasileiro, segurança, casado sob regime
de Comunhão de Bens, nascido em Itaguaje-PR, aos 10/09/1955, portador daCédula de Identidade
RG n® 4,102.594-8-SSP-PR e inscrito no CPF n® 543.498.501-04, residente e domiciliado a Rua
Manaus, 800 - Centro, Céu Azul-PR, Cep: 85.840-000, constituem uma sociedade limitada de
acordo com a lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela lei 6.404/76 de 15 de
dezembro de 1976.

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome comercial de AGUIA DE AÇO
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, com sede na Rua São João Dei Rey, 5625 - Vila
Gaúcha, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.
Cláusula Segunda: A sociedade tem por objeto social o ramo de Atividades de monitoramento de
sistemas de segurança eletrônico; Serviço de apoio; Organização e Promoção de Eventos;
Congressos, exposições e festas; Cursos, Tremamentos; Controle e Organização de Estacionamento;
Prestação de Serviços de Bombeiro Civil, Socorristas eBrigadista; Serviços de Guardião, Vigilante,
Garagista, Motorista, Ascensorista, Porteiro, Zeladoria, Copeiro, Recepcionistas, Guardadores;
Supervisor, Encarregado. Contratação de Bandas e Shows artísticos; Serviços de Manutenção,
Comervação e Limpeza de instalações publicas e privadas, apoio a administração; Locação de
Equipamentos e estruturas para eventos. Tendas, Banheiros Químicos; Serviços de Reformas,
pedreiro, carpinteiro, pintura; e Comercio Varejista de Equipamentos de Segurança e de proteção
ambiental; Transporte Rodoviário e mudanças, municipal, estadual e interestadual.

Clausula Terceira: A sociedade inicia suas atividades em 01 de dezembro de 2016 e seu prazo é
indeterminado.

Cláusula Quarta: Ocapital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais), dividido
em 350.000 (Trezentos e cinqüenta mil) quotas, no valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas
em moeda corrente do país, pelos sócios:

SOCIO(A) (%) QUOTAS VALOR
Ademir Amâncio dos Santos 30 105.000 RS 105.000,00
Claricio Amâncio dos Santos 70 245.000 R$ 245.000»00

100 350.000 RS 350.000,00

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessãoj
delas, a alteração contratual pertinente. i
Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá aos sócios Ademir Amâncio dos Santos e
Claricio Amâncio dos Santos, compoderes e atribuições de administrador, individualmente ou em
conjunto, autorizado o uso donome empresarial, vedado, no entanto, ematividades estranhas ao

IBnTa covf «Ciai.
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2017 16:31 SOB N° 41208514S12.
PROTOCOLO: 170047385 DE 12/01/2017. CÓDZGO DE VESIFICAÇ&O:
11700188700. NIRE: 41208514612.
AQÜIA DE AÇO ORQÀNI2AÇÃO DE EVENTOS LTDA

Lib«rtad Bogus
SecSETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/01/2017
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A validade deste documento, âe impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CONTRATO DECONSTITUIÇÃO

Folha 02

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.' As
movimentações bancárias podei^o serem conjunto ou isoladamente.
Cláusula Oitava: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-
labore", observadas asdisposições regulamentares pertinentes.
Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, oadministrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial edo balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apuradas.
Cláusula Décima; Nos quatro meses seguintes ao término do objetivo social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado era outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.
Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
Cláusula Décima Terceira; Oadministrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
deexercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais
especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em03 (três) vias de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon, 01 de dezembro de 2016.,

Ademir Amancio dos Santos Claricio Amancio dos Santos U
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TABEUONATO?4ARDELLO Bel.FórídaNardelio-Tabeliã
NOTAS E PROTESTO OE TÍTULOS

Marechal Cindido Rondon • PR
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Marecha} Cândido Rondon, 09 de Deieaibro de }016..
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TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

PasquUa Impedido* de Licitar

#ornecedor-

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento iCPF Número documento 06155270945

Nome ADEMIR AMANQO DOS SANTOS

Período publicaçlo ; de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM (TEM ENCONTRADO PARA OCPF: 06155270945!

até

até

até

https://servicos.tce.pr,gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsuítarimpedidosWeb.aspx
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SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

JUNTA COMERGIAL^DO PARANÁ 1

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páolna: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqyivadf>s ne^ JuntB C^rü^rcuii a são vigentes
na data da sua expedição. . - • - -

Nome Empresariai
AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA • ME

Natureza Jurfdica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT^A
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0851461-2 26.888.593rt)001-«8

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/01/2017

Data de Infcio

de Atividade

01/12/2016

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro. Cidade, UF, CEP)
RUA SAO JOÃO DEL REY, 5625, VILA GAÚCHA, MARECHAL CÂNDIDO RONDON. PR, 8S.960-000
Objeto Social
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Serviço de apoio; Organização e Promoção de
Eventos; Congressos, exposições e festas; Cursos, Treinamentos; Controle e Organização de Estacionamento;
Prestação de Serviços de Bombeiro Civil, Socorrístas e Brigadista; Serviços de Guardião, Vigilante, Garagista, Motorista,
Ascensorista, Porteiro, Zeiadoría, Copeiro, Recepcionistas, Guardadores; Supervisor, Encarregado, Contratação de
Bandas e Shows artísticos; Serviços de Manutenção, Conservação e Limpeza de instalações publicas e privadas, apoio a
administração; Locação de Equipamentos e estruturas para eventos, Tendas, Banheiros Químicos; Serviços de
Reformas, pedreiro, carpinteiro, pintura; e Comercio Varejista de Equipamentos de Segurança e de proteção ambiental;
Transporte Rodoviário e mudanças, municipal, estadual e interestadual.

Capital: R$ 350.000,00

(TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Capital Integralizado: R$ 350.000,00
(TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adminisfrador/Tórmlno do Mandato
Nom^CPF pv CNPj ParMcioacao no capitai (Ri) Eapécie da Sòcto Admlnlatradof

ADEMIR AMANCiO DOS SANTOS 105.000,00 SOCIO Administrador

Oei.552.709-45

Término do

MaWato

xxxxxxxxxx

CLARiCIO AMANCIO DOS SANTOS

543.49S.501-04

último Arquivamento

Data: 17/01/2017 Número: 20170047377

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s):

245.000,00 SOCIO xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 19 de setembro de 2018
iaf616939^

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

w
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial P/Fins De Registro De Preços n ° 130/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS - ME, inscrita no CNPJ n.°26.888.593/0001-68, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS, portador(a) do documento
de identidade RG n.° 8.718.627-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 061.552.709-45,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edita! do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon. 01 de outubro de 2018

SOCIO ADMINISTRADOR; ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS

CPF: 061.552,709-45

RG: 8.718.627-0 SSP/PR

SL
AGUIA DE AÇOORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - ME

CNPJ: 26.888.593/0001-68

END: RUA:SÃO JOÃO DEL REY N° S625 - MARECHAL C. RONDON - PR
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO SícredI AG.: 0716 C/C.: 49868-8



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial P/Fins De Registro De Preços n.° 130/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - ME, inscrita no
CNPJ n.°26.888.593/0001-68, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADEMIR
AMANCIO DOS SANTOS, poríador(a) do documento de identidade RG n° 8.718.627-
0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 061.552.709-45, DECLARA, para fins do disposto
no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data. é considerada;

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso
14/12/2006;

do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°
do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Marechal Cândido Rondon. 01 de outubro de 2018

SOCIO ADMINISTRADOR: ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS
CPF: 061.552,709-45

RG: 8.718.627-0 SSP/PR

AGUIA DE AÇOORGANIZAÇÃO DE EVENTOS • ME
CNPJ: 26.888.593/0001-68

END: RUAiSÀO JOÃO DEL REY N* 5625 • MARECHAL C. RONDON - PR
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO Sicredi AG.: 0716 C/C.: 49868-8 í/



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LIDA - ME

CNPi: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Saia 02, Centro.

TELEFONEr {45) 3282-1183

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n ° 130/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 24.796.929/0001-37, com sede à Avenida Willy Barth, 2298,

Barracão, Sala 02, Centro de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo
sócio, Sr. ROSEMIRO EVERSON MARECO, portador do documento de
identidade RG n° 72263430, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 040.336.669-07,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o
Senhor ROSEMIRO EVERSON MARECO, portador do documento de identidade

RG n° 72263430, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 040.336.669-07, a quem
confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°
130/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 08 de Outubro de 2018.

Cl

ROSEMIRO EVERSON MARECO
C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430

Sócio - Administrador

coMForrK

-ME

A¥. VWy Bâfty. 2298 - Brcao Saía 02CNPJ: 24.79&92q/0001-37
85946-000 - Pato Bragado - PR
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados;

1) VANDUIR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior nascido em 22/04/1985
empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 337.382.868-61, portador da carteira de
identidade RG n°. 4,581.668 SSP-GO, residente e domiciliado na Av. Willy Barth.
2298, apto MD3, Centro, Pato Bragado - PR. CEP: 85948-000;

2) ROSEMIRO EVERSON MARECO. brasileiro, de maior, nascido em
06/12/1980, casado em comunhão parcial de bens. vigilante, inscrita no CPF/MF
sob n- 040.336.669-07, portadora da carteira de reservista n° 275487-8 -
Ministério do Exército - Pr, dispensado do serviço militar em 17/07/1998,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis. QDO 1 LT 24, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir
uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.^
10.406. de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis á espécie e pela^ >
cláusulas seguintes: j

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob
o nome empresarial de V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTI^
e terá sede e domicílio na Avenida Av. Willy Barth. 2298, barracão, sala 02, Baiiro Cent
Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo
de; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. Serviços de Apoio,
Organização e Promoção de Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos;
Controle e Organização de Estacionamento, Prestação de serviços de bombeiro civil, e
investigador particular. Auxiliar de Serviços Gerais, Guardião, Vigia, Garagista, Encarregado.
Supervisor. Monitoria, Sinalização, Equipamentos de Proteção e venda de Produtos
Proteção Ambiental: Contratação de Bandas e Shows Artísticos: Locação de pirâmides,
Banheiros Químicos e Estruturas para Eventos, manutenção, serviços de recepção, portaria e
outros serviços relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações
dos prédios, pátios e propriedades; Ascensoristas, Copeiras, Motoristas, Manobristçs,
Guardadores de veículos. Porteiros, Recepcionistas, Organizador de Recreação, Serviços
Pintura.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÁO DA SOCIEDÁD
A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2016 e seu prazo de duração é por tempo'
indeterminado.

JUKU COM£((CUi.
DO PAflANA

JUNTA COIERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N" 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. C^IGO DE VERIFICAÇjiO:
11600387045. NIRE: 41208384191.

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CDRITIBA, 13/05/2016
www.esqpresafacll.pr.gov.br

A validede dast* documnto, ss io^rasso, fica sujaito á conpzovaçáo da sua autanticidade nos raapactivos portais.
Infoznando saus respectivos códigos da varificsçio
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 2 de 4

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 350 000,00 (Trezentos e
Cinqüenta Mil Reais), divididos em 350.000 (Trezentos e Cinqüenta Mil) quotas no valor de RS
1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do País,
pelos SÓCIOS e distribuídos da seguinte forma;

SOCIO {%) QUOTAS VALOR

VANDUIR DE SOUZA 50,00 175.000 175.000,00

ROSEMIRO EVERSON MARECO 50,00 175.000 175.000,00

TOTAL 100.00 350.000 350.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO È TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
devera notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direit
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do recebimento d
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestare
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANDUIR DE SOUZA e ROSEMIRO
EVERSON MARECO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1 É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

JUNTA COi«ERCIAL
CK>PAftANA

JUNTA CC»<IERCXAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N° 41206384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CtolGO DE VERIFICAÇÃO:
11600367045. NIRE: 41208364191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
tntv.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste docvunento/ se ingresso, fica sujeito à cosçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 3 de 4

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O término de cada exercício social será
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado
econômico do ano fiscal. Os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

<

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em^'
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmentej
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a'
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação \
patnmonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo unico - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL
CO PARANA

JUNTA CCMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ. - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:4B SOB M" 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1160038'7045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.empresafaeil.pr.gov.br

A validade deste documento, se úpresso, fica sujeito á coaprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo



V. R. MONITORAMENTO E VIGiLÂNCIA LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 30 de Janeiro de 2016.

^.1
VANDUIR DE SOUZA f^OSEMIRO EVERSON MARECO

Elaborado por:
ÍDESIQV
PR 0461

>UNTA COMERCIAL
DO?ARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N" 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. MIRE: 4120B384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
WHW.empresafácil.pr.gov,br

A validade deste documsn'to, se ingresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - IVIE

CNPJ; 24.796.929/0001-37

AV WÍLIY 0ARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 130/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa V.R. SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.° 24.796.929/0001-37, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. ROSEMIRO EVERSON MARECO,
portador do documento de identidade RG n° 72263430, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n° 040.336.669-07, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo
4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 08 de Outubro de 2018.

A \Vi/
ROSEMIRO EVERSON MARECO
C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430
Sócio - Administrador

COMPORTEC

-MEBarty. 2298 - Brcao Saia 02
CNPJ: 24.796.929/0001-37

85948-000 - Pato Bragado - PR



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.795.929/0001-37

AV W!LIY 8ARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE; (45) 3282-1183

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 130/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.° 24.796.929/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

ROSEMIRO EVERSON MARECO, portador do documento de identidade RG
n° 72263430, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 040.336.669-07, DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da lei Complementar n^
123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar nM23, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado - PR, 08 de Outubro de 2018.

^ \ c
ROSEMIRO EVERSON MARECO

C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430

Sócio - Administrador

COMPORTEC
_ V.R.5EfíVCOSDE
^OJITORAÍii^rrD LTDA -PUE

®arty. 2298 - Brcao Saia 02
QCií,« •^^• '̂̂ 529/0001-3785948-000 - Pato Bragado - PR
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- SECRETARIA DA MICRO E PEQUf^A E^PRESA^
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL B^NTÊtiRACAO

JUNTA COMERCIAL ÜQT PARAVÁ^ • : V: Vi

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pánina: 001/ 00'
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

;Nome Èmpresariai
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

NatorwaJurídica; SÇ«:iEDApE EMPRESÁRIA UMIT/^
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

141 2 0838419-1 24.796.929/0001-37

CNPJ Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/05/2016

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA WILLY BARTH, 2298-BRCAO SALA 02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR. 85.948-000

Data de Início

de Atividade

22/03/2016

Objeto Social
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Serviços de Apoio. Organização e Promoção de
Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos; Controle e Organização de Estacionamento, Prestação
de serviços de bombeiro civil, e investigador particular. Auxiliar de Serviços Gerais, Guardião, Vigia, Garagista,

;Encarregado, Supervisor, Monitoria, Sinalização, Equipamentos de Proteção e venda de Produtos de Proteção
iAmbiental; Contratação de Bandas e Shows Artísticos; Locação de pirâmides, Banheiros Químicos e Estruturas para
1Eventos, manutenção, serviços de recepção, portaria e outros serviços relacionados para darapoio à administração e
1conservaçãodas instalações dos prédios, pátios e propriedades; Ascensoristas,Copeiras, Motoristas, Manobristas,
IGuardadores de veículos. Porteiros, Recepcionistas, Organizador de Recreação, Serviços de Pintura.

Capitai: R$ 350.000,00

(TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

Capital integrailzado: R$ •. 0,00
SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA I'

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n<* 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação noCapttã/Bspéciede Sócio/Adminístrador/Término do Mandato
Mome/CPF ou CNPJ

I ROSEMIRO EVERSON MARECO
j 040.336.669-07
IVANOUIR DE SOUZA

337.382.868-61

IÚltimo Arquivamento

Data: 13/05/2016 Nónwo: 20160722497

Ato; ENQUADRAMENTODE MICROEMPRESA

Evento (s):

PafticiDacao no capital (Rt> Espécie <

Ténnino do

Mandato

Administrador XXXXXXXXXj

Administrador XXXXXXXXXJ

rnmmm
, c

1754)00,00 SOCIO

175.000,00 SOCIO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDORONDON - PR, 21 de setembro de 2018

LiBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

PARANA
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ANEXO I

Município de PATO BRAGADO - PR.

ciai P/ Fins De Registro De Preços n.s 130^2018.

TERMO DE CREDENCÍlAÍMEN^0

A empresa TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob n

^ede à Getulio Vargas n^56 centro na cidade de Wençesiau Brjá -pr, neste ato repre*
peio(s) sócios, REGtANE BRAGA ROSENDO REGtANE BfÍAGA ROÇÉNpO CPF/M 005.477j01^-00
ijesidente na fjua Tjradentes n53io, Bairn? Vil^.Toyokí tWencç^ai^ Braz PR Epelo presente
instrumento d^ mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) WELLINGTON
Alexandre r^ONTEIRO RG: 8.368.049-0 CPF/MF:046.594339-90 residente na Rua Maria de
tourdes Vaigai n204, Bairro Uvaranas, Cidade dê Ponta Grossa Estado PARANÁ , a quem

1 • • '
confere(m) anhpios poderes para junto ao Municípb de Pato Bragado, praticar ps atos
riiecessários com relação a licitação na modalidade tjle, pregãb; Presencial sob nsi3Õ/2Ç|18,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,; negociar preços e demais, condições,
jçonfessar, tranjsigir, desistir, firmar comprpmissos ou aí;ordos, repebér edar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por

^om, firme e Vilioso, e em éspecial, para esta licitação.'
i'

IWencesiau Bn iz -pr, 07 de outubro de 2018.

TERCERIZA PRESTADOIM SER\^IÇOS LTDA-ME

CNPJ: 21.116.767/0001-50

WELLINGTON ALEXANDRE MONTEIRO

RG:8.368.049-Ò

CPF/M 046.594.639.90

- i
entáda

C.NP.Ü 21 116.767Í0001-&0

TERCERIZA
iN

1 1
ii: _i

. ti - ! •

Av. Pr»sider>ie Vargas 56
Centro Wencesiau Braz- PR

CEP 84950 000

I

J
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PROCURAÇÃO

brasileiiPdlo presente instrumento Particular^ èü Regifine Braga Rosendo
rppresária, portador do RG n9 7.046^621-0 SE|P/PR eCPF n^ p05.477.019-C
a Rua Tiradentes, 3lD - Vila ToyoKi rjWencpsl au Bráz - Estado dó Parar

solteira,

residentt

sócia ge

com CNRJ

Centro -

Alexandrie

90, resid

Paraná.

rente administracjora da empresa Tercèfiza- jPI-esItadora de Sei-viços Ltda-rv
ns 21.116.767/0001-50, sito a Ruia áv Pr^^id^nte Getulio Vargas, :n9 56

Wenceslau Braz-Paraná, ^Nomeia eConstitui! ^uj Procurador oSr.j WélIirJgt'
BMonteiro, supervisor, portador do RGS;3j58.049-0 e^CPF n® 046.594.6:
!nte Rua Maria de Lourdes Valgas, nR Uv^fanas -Ponta Gross^, Estado

COM PO DERES PARA:

Represeip

solicitar

tomadas

impugna

interpor

pregões

represe

itar-me junto aPrefeituras MIÍnitip^is/:;órgã|D$ estaduais efederais, podendo!
editais, anexos |e arcjuiVos de licitações, [jaírticipar de licitiçõés,'prefeõ
de preço, credenciar-se, dar lances/ negociar/ pedir esclarecimentos

çõps de licitaçcies, ássifiar anexosj ei d(pcfjíne|ntos referenp
râcursos, assinair documientos, proòessbs é dontratos referejite
presenciais e praticar todos os atòs pertinentes ao certamb e

rkada. ' ^ '

Ijcitaçõ
ailícitaçdje
nri homè

Está pro :uraçãotem validade de ^(um )ano da data do reconhecimento
i!abel<c>i),jio cleiNot
iáfc Weíuitslau Irii <2

Consulte

eço pof Vsemêltjiançí
..,.|ÈIA^JE BRAQÍa
dkiD rtS0 75
il' fe OÉutljDrOíáé 2017
' ' ' ím Jfist

Cl
£júíi

wA3lM.|WfGf

Wences

TERCER

CNPJ/K

REGIAN

atj Bráz, 1^ de dutubro íje 2^1

ZA-PRESTADORA DÉ SERVIÇOS lllDA-iWt ! ,
i J. , n ;'{t: .j, |

F 21.116.767/0001-50

E BRAGA ROSENDO

CPF: OOfe.477.019-00 : ! •

RG: 7.046.621-0 SSP/PR..

DHfíEBEÇ

om.br

5 (VR< :21



TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - WIE
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 21.116.767/0001-50

MILTON HENRIQUE GRECCHl, brasileiro, solteiro, natural -Í^r'
nascido em 24/05/1983, empresário, portador da Carteira de Identidade ^ivil (RG) n 7^632^
O-SSP/PR, CPF n° 041.961.449-42, residente edomiciliado àRua Tiradentes, 310, bairro Vila
Toyoki, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950-000 e.

HERY'0 CRISTIAM PEDRO, brasileiro, casado sob o regime
natural de PINHALAO - PR, nascido em 11/09/1976, empresário. Portador da Carteira derdènlildl c'vi, (RG) n» 7.343.968-0 ^SSP/PR e CPFn» 855.367.849-00, res,dente e
domiciliado à Rua Guilherme Meyer, 420, Centro, Ibaiti - PR, CEP 84900-000.

dí sSw
sedeà Av. Presidente Vargas. 56, Sala 1,
rom reaistro na Junta Comercial do Estado do Parana sob n" 41207947191 em 08/üa/<;ui4
DrimJira ateraoão contratual sob o n° 20163106274 em 06/06/2016, segunda alteraçao
co^alual soL on» 172313392 em 10/05/2017, RESOLVEM ALTERAR octado instrumento
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Osócio MILTON HENRIQUE GRECCHl, que possui 99.000 (noventa e
nove mil) quotas de capital social no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizand
RS 99 000 00 (Noventa e nove mil) reais, se retira da sociedade, cedendo e transferindo porvendfpa^ aiódaTngressante REGIANE BRAGA ROSENDO. brasileira, solteira, natural de
<^ANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR. nascida em 23/08/1979, empresaria, portadora dactrte™ de ldent-Le""^ (RG) n" 7.046.621-0 -SSP/PR eCPF ®
domiciliada àRua Tiradentes, 310, bairro Vila Toyoki, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950 O .
CLÁUSULA SEGUNDA: Osócio MILTON HENRIQUE GRECCHl. que se retira da sociedade
declara haver recebido do sócios ingressante, neste ato em moeda corrente do pais,
de R$ 99 000 00 (Noventa e nove mil) reais, conforme mencionado acima edeclara, outrossimsanados ™se^ direitos e haveres perante a sociedade, dando-lhes plena, gera efr^evoglveTquftaçlo ficando eximido de toda equalquer responsabilidade por PU^isque^ os
ou atos praticados pela sociedade durante operíodo em que figurou como socio da referida
pessoa jurídica.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asócia ingressante REGIANE BRAGA ROSENDO. a partir deste
contrato assume todos os deveres e direitos sociais que foram cedidos e transfendos pelo
cedente, passando afazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos eobngaçoes,
conforme disposto no contrato constitutivo.

r\ Áliqill AOUARTA- Osócio HERY'0 CRISTIAM PEDRO, que possui 1.000 (um mil) quotasde captellodal no^^^ Sio de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando ^m
mil) reais, se retira da sociedade, cedendo e D^p" TínT- PR
JOSÉ BRAGA ROSENDO, brasileiro, viuvo, natural de SANTO ANTONIO ^ '
nascido em 02/02/1946. empresário, portador da Carteira de Identidade Civil (RG) n ' .
-SSP/PR e CPF n° 206.494.529-68, residente e domiciliado á Rua Alberto Einstein. 97. bairro
Centro, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950-000.

JUNTA CO.v.tSCIAl
DO PARANA

\
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TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 21.116.767/0001-50

CLÁUSULA QUINTA- Osócio HERVO CRISTIAM PEDRO, que se retira da sociedade declara

sociedade durante operíodo em que figurou como sócio da referida pessoa jurídica,
cláusula sexta- o sócio Ingressante JOSÉ BRAGA ROSENDO, a partir deste contrato

disposto no contrato constitutivo,

CLAUSUI_A SÉTIMA: Ocapital social permanece inalterado em seu valor
sócios, que por força de cessão etransferência, passa aser descrito da seguinte forma.

QUOTAS CAPITAL %
soc/os
RBGIANE BRAGA ROSENDO
JOSE BRAGA ROSENDO
TOTAL DO CAPITAL

99.000

1.000

100.000

99.000,00
1.000,00

100.000,00

99.00
1,00

100,00

mrnimmm-
wmsMsmmM
iSSs RO^ov^E^ brigada de incêndio e locaçao de
BANHEIROS QUÍMICOS.

Avista da modificação ora ajustada e em consonância com o
da Lei n® 10 406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
CONSOLIDAR o contrato social, tornando assim sem efeito, ®
cláusulas econdições contidas no contrato primitivo q"®; tè^rsequinte
referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter g
redação:

TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME.
CONTRATO CONSOLIDADO

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 21.116.767/0001-50

CERTIFICO OREGISTRO E« 29/09/2017 f JEJo" "
PROTOCOLO: 176400649 DE 27/09/2017. CÓDIGO DB VBRIPICAÇAO.
11703811999. NIRB: 41207947191.
TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME

iUNTA COMfftCiAl Libertad BoguB
PQ PARAr^A [ SECRETÃRIA-OERAL

CURITIBA, 29/09/2017
www .ejnpresafacil .pr .gov.br



TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - WIE
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 21.116.767/0001-50

REGIANE BRAGA ROSENDO, brasileira, solteira, natural de SANTO
PR nascida em 23/08/1979, empresária, portadora da Carteira de tden^dade Civil (RG) n
7.046.621-0 -SSP/PR eCPF n" 005.477.019-00, residente edomiciliada à Rua Tiradentes, 310,
bairro Vila Toyokl, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950-000 e,

JOSÉ BRAGA ROSENDO, brasileiro, viúvo, natural de SANTO 9552^^
nascido em 02/02/1946, empresário, portador da Carteira de Identidade Qvil(RG) n ' .
- SSP/PR e CPF n° 206.494.529-68, residente edomiciliado à Rua Alberto Einstein, 97, bairro
Centro, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950-000.

sede àAv. Presidente Vargas, 56, Saia 1, bairro 4':j2®o7947'l9Í 0^8/09/2014'

contratual sob on" 172313392 em 10/05/2017. Avista das modificaçoes ora ajustada atualiza e
consolida o contrato social, com a seguinte redação;

CUVUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. - ME, com sede e foro ^ '
56, SALA 1. BAIRRO CENTRO, WENCESLAU BRAZ - PR. CEP: 84.950-000.
riÁD^ULA SEGUNDA- O capital social subscrito e inteiramente integralizado neste ato em
moeda corrente do Pais é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, efica assim distribuído entre os socios.
SOCIOS
RFníANE BRAGA ROSENDO

JOSE BRAGA ROSENDO
TOTAL DO CAPITAL

QUOTAS
99.000

1.000

100.000

CAPITAL
99.000,00

1,000,00
100.000,00

%

99,00
1,00

100,00

CLAUSULA TERCEIRA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

n AUSULA QUARTA: Oobjeto social da sociedade empresária é ATIVIDADES
riMPP7A FM E EWl DOMICÍLIOS. COLETAS DE RESÍDUOS NAO PERIGOSO^
a™i^AdÍs RElTc^ a ESGOTO áxCETO AGESTÃO DE REDES. PREPARAÇAO

rANTBRol E DE terrenos, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS,
APLICACÂO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO AEDIFÍCIOS,
ecpv/trnc; fc;pfCIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, INSTALAÇAO E MANUTEt^ÇAO
ELÉTRICAS SERVIÇOS DOMÉSTICOS. RECEPCIONISTA,
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.
ATix/inAnFc; de MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRONIC^Sos de dIgi™ Tia Eguarda de prédio em geral, construção de

JUNTA COMERCIAL
DO PARAMA

Libertad Bogus
secretAria-oeral

CURITIBA, 29/09/2017
wvw.empresaiac il.pr.gov.br
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TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 21.116.767/0001-50

edifícios, rodovias e ferrovias, brigada de incêndio e locaçao de
BANHEIROS QUÍMICOS.

CLÁUSULA QUINTA; ASociedade iniciou suas atividades em 08 de Setembro de 2014, eseu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

ri Ái isiJi ASEXTA- As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser transferidas ouafenaLra quSuer mSro aterceiros sem o rer.ar,escente(s),
cabendo aeste(s) odireito de preferência em igualdade de condiçoes.

ri Âiiqiii ASÉTIMA" Osócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar por escrito ao{s)

poderão ser livremente transferidas.

n ÁUSULA OITAVA' A administração da sociedade caberá a Sócia REGIANE
R^PNnn com os Doderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,«dicLmen^rpo^dendo praticar todos os ^tos co-preendido no^

CLAUSUU\ nona- o administrador declara sob as penas da lei, de que não está ^

peculato ou contra aeconomia popular, contra osistema financeiro nacional, contra normas dedefeTa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade,
cláusula décima- o uso da firma será feito pelos sócios admini^stradores, isolada ou
conjuntamente com ooutro sócio, exclusivamente para os negócios da própria sociedade.
CLAUSUU^ Décima primeira: o balanço geral será
ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
ri Au-íUiJk décima SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,osS^ei?be?aíâo sobre as contas edesignarão administrador(es) quando for ocaso.
cláusula DÉCIMA TERCEIRA; Asociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
cláusula DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, atitulo de "pro-labore". observadas as disposições regulamentares pertinente

JUNTA COMERCIAL
DO parana

4)
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TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - WIE
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 21.116767/0001-50

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, asociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo ou inexistindo '"teresse
destes ou do(s) sóclo(s) remanescente{s), ovalor de seus haveres será apurado com base na
situação patrimonial da sociedade, àdata da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar aelaboração de
atas de reunião/assembléia de sócios.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo
a!ÁUSl?LA°Dla^^ eleito oForo da comarca de
Paraná para oexercício eocumprimento dos direitos eobngaçoes resultantes deste Contrato.
F Dor estarem assim justos econtratados, lavram, assinam erubricam opresente instr^ento.

que se obrigam por si epor seus herdeiros acumpri-lo em todos os seus temios.

JUNTA COMEKf.lAt
DO PARANA

enceslaju Braz-PR^19 de Setembro de 2017.

MILTDh^ENRIQUE GR^CCHI

PEDRO

REGI^ÍAE-BRA^A ROSENDO

lOSE BRAGA ROSENDO

OX

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2017 11:18 SOB N' 20176400648.
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/f "I^OSE ARTHUR RITTI-TABELIAO
uaVi i Barbosa,777 • Sto.Antonío da Platina-Paraná •

Fone(43)3534-3634
i .9=Dr?, Co'trole: cG5c.^. 3o!S

Consulte esse selo em httoV/funaroer^ com br

heço por verdadeira a assinatura de JOSE
RAGA ROSEf^Op. Dou fé 20 de setembro de

Em da Verdade

Rosana Aparecida Murba dos Santos - escrevente
juramentada

TABEUONATO DE NOTAS DE IBAITI
BEOE f3A COMARCA

flua Paraná 51 -.sia1•Êd M;

iGHêlTlwUírr-HERY •

líbaiti-PR, 25 de^i
lEm testemunho

SARA^MEG^yó DE^Mi
7ABELÍÂ Su^TIIüT

IfUNARPEN - SELO DIGITAL
lAMxFR . nDTWb N^GOq t55l<6.6ttwm4
iConsulte esse seloe http://funarpen.( om.br

PEorj...•

Tabellonato de Notas
- de yyencesl_au Braz/PR

Selo 3po43.ukUZt. ZOTTtp-nNSTB. I6F6r
Coi)su[|e esse selo eiti h»j://tunarpen.com,br

Reccnheco "poi>\terjadeira as" assinaturas indicadas de
álJE GRECCHI e ^ÍZIANE BRAGA

R$15.86 (VRG^O^. SELO: R$0.75,
).79 Braz (Pr),21 de

/ /CZda Verdade

a

.j^íLa 2.
»s;&o ^

í)

tmCujs T

Rua Pwana. 225. Cwvo. CEP W95<MK)0
Fon» 3S2fi-37n

notamnpnugsitiiibmfQBTWil ecm

escreven

iUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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TRIBUNAÍ. DE CONTAS DA UMÃO

C KK I IDÃO NKGAUVA

DE

tlCITANTES IMDÔNEOS

Nome completo: TERCERIZ.A -PRES l ADüRA DE SERVIÇOS LTDA.

CPF/CNPJ: 21.116.767/0001-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiílcado(a) NÃO CONS TA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos tennos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
cm razão de interposição de recui"so com ctciio suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:00:58 do dia 07/10/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem sei- coiitirmadas no sítio
litlps:Vuonlas.tciL^ov.br urds fp IN1[)0NI:0:V1.RI1'IC"A

Código de controle da certidão: KNKY071018I20058

Atenção: qualquer rasura ou etnenda invalidará este documento.

1
st



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001
na dairdTsua expediçáo'"^^^^ documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
Nome Empresarial
TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME
Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de cnp i ha- . ^
Empresas - NIRE (Sede) Arquivamento do

Ato Constitutivo
41 20794719-1 21.116.767/0001-50 23/09/2014

Data de Início
de Atividade

0809/2014

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro, Cidade. UF, CEP)
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 56-SALA 1. CENTRO. WENCESLAU BRA2, PR, 84.950-000
Objeto Social

íílulníncl prédios EEM DOMICÍLIOS, COLETAS DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.
o ^ ESGOTO EXCETO AGESTÃO DE REDES, PREPARAÇÃO DE CANTEIROS ELIMPEZA DEPINTURA DE EDIFÍCIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS EDE RESINAS EM INTERIORES E

PQPPr ?i ^ EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREEDIAIS, SERVIÇOSPARA CONSTRUÇÃO, INSTALAÇAO EMANUTENÇÃO ELÉTRICAS, SERVIÇOS DOMÉSTICOS
RECEPCIONISTA, TELEFONISTA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL
CONTROLADOR DE ACESSO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA

DIGITAÇAO, vigia EGUARDA DE PRÉDIO EM GERAL. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, RODOVIAS E
FERROVIAS, BRIGADA DE INCÊNDIO E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS.

CapilaI: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ns 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Capital'Espécie de Sócio/Adminislrador/Termino do Mandato
Participação no capilal fRS) Espécie de Sócio Administrador

Administrador

Nome CPF ou CNPJ

REQIANE BRAGA ROSENOO

005.477.019-00

JOSE BRAGA ROSENOO

206.494.529^8

Último Arquivamento

Data; 2SH^^B Número; 20176400646

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CURITIBA - PR. 24 Jo ayüSlo de 2018

Termino do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

16/441760-0

Para verificar a autenticidade acessewww juntacomercial.pr.gov br
e informeo número 184417600 na Consulta de Autenticidade
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ANEXO II

Prefeitura do Nlunicíplo de PATO BRAGADO - Pr.

li: i:i

!ll>regâo Presen( :ial P/ Fins De Registro De Preçosn.s 130/2018.
I' '' i

!

!• • -

i MODEUI DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABlUTÁCÃi3

Pelo presente; instrumento, a empresa TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA«ME,

inscrita no CNPJ n.221.116.767/0001-56, por intermédio de seu representante legal, b Sr.(a)
WELLINGTON [ALEXANDRE MONTEIRO RG: 8.368.049-0 e CPF/MF:p46.594.339-90 residente
^a Rua Maria de Lourdes Valgas n^D4, Bairro Uvaranas, Cidade; de Ponta Grossa Estado

PARANÁ , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4sJ intiso VII, da Lei 10.S20)í02,:
ique cumpre {:|lenamente os requisitos de habilitação exigidosi nd Edital do Pr^gãc^ acima
mencionado.

I

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

J L

li ííIÍ! 'I: i
1 I ".1

TERCERIZA PRESTADORA SER\^IÇÒS LT6Á-ME

CNPJ: 21.116.767/0001-50 ' '

Weilington Alexandre monteiro:

RG: 8.368.049-Q

CPF/M 046594639^90

...V

C.NP.J 21 116.767/0001-50

TERCERIZA
Av. Prési#ente Vargas 96 !
Centro Wence&Iau Brazr PR •

• CEP54950 OCO ! . |J
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MODELO DE |)ECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO

PORTE ÍLeí Complementar 123/20061

jPelo presente
ihscrita no CN

^ELLINGTON
a Rua Marta

instrumento, a empresa TERCEWZA PRESTADOBA; DE SERVIÇOS LTOA-ME,

>J n.221.116.767/0001-56, por intermédio de seu'representante legal, o Sr.(a)

MEXANDRE MONTEIRO RG: 8368.049^0 e CPF/iyiF:b46.594.339-90 re

(jX ) MICROE[\|IPRESA, conforme Inciso Idoartigo 3^ d^ Ljei Comp|en)entar n2.123, Ide
Í4/12/2006;

( ) EMPRESA
tomplementat

DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso i\ ]do artjgoi 32 da Lei
ne. 123, de 1^12/2006. ' : : ' ^ ' i

Declara ainda (Jue a empresa está excluída dasvedações constantes (jlo parágrafo 4^ do
32 da Lei Comp lementar nQ. 123, de 14dedez^brò d

TERCERIZA PRESTADORA SERVIÇOS LTDA-ME
' r I

CNPJ; 21.116.767/0001-50

WELLIGTON ALEXANDRE MONTEIRO '

I f I

RG; 8.368.049-0

CPF/046.594.639-90

íiJl
ii -1. , , jj 1 i-t

' ii i

:!l;

••if j!'í' .j ji
m- «'i -i I • I

j:ti

vidente

de Lourdes Valgas n204, Bafrrd Uvai^h^s, Ciíjlgde de Ponta Grdssa Estiádo
>ARANÁ , DECLARA, sob penas da Lei, para fins do disposto nbíditai supra, sob as sanções| j
dministrativa: cabíveis e sob as penas da lei, que ^sta empresa, na presente data, é

IConsiderada:

artijio

í
C.NP-. 21 116.767/0001-^

TERCERIZA
Av. Presidenle Vargas n» 56 jL Centro Wencesiau Braz- PR ! n

CEP 84950 000 ' J
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ORUS SERVICE MANUTENCAO E CONSERVACAO
M.L.M MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ/MF: 22.342.131/0001-90

PROCURAÇÃO

A empresa M.L.M MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA, com sede e foro na Rua Mané
Garrincha n^ 2175, Apto. 01 -Parque Residencial Morumbi II, CEP 85.859-130, em Foz do Iguaçu,
Estado ParanáParanádo Paraná, inscrita no CNPJ sob n.s 22.342.131/0001-90, com inscrição Es
tadual sob n.9 ISENTO e inscrição Municipal sob CME n.e 060803, neste ato representada pelo
seu sócio administrador. Senhor MARCOS FONSECA, brasileiro, solteiro, maior, portador da Cé
dula de Identidade n.s 6.995.401-4/PR, expedida pelo SSP/PR, e do CPF sob n.e 028.412.489-33,
que pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu PROCURADOR, o Senhor
ÂNGELO MAZOTTI NETO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Foz do Igu
açu, Paraná, portador da Cédula de Identidade n.e 8338265-1, expedida pelo SSP/PR, e do CPF
sob n.9 007.766.429-95, aquem confere poderes especifico para representar aoutorgante junto
a quaisquer órgãos públicos, sejam municipais, federais e estaduais, inclusive autarquias e de
mais empresas privadas, podendo participar de quaisquer Processos Licitatórios, de todas as
modalidades, pregões (presenciais ou não), cartas convites, podendo praticar os atos concer
nentes a entrega de documentos de identificação, envelopes de habilitação e de proposta, ofe
recer lances verbais de preços, interpor e desistir de recursos, negociar preços e demais condi
ções, transigir, desistir, prestar informações, assinar atas, mapas comparativos de preços, plani
lhas e demais documentos, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes aos referidos pro
cessos licitatório.

Valida até 03 de outubro de 2019

Foz do Iguaçu, Paraná, 03 de outubro de 2018.

MARCOS FONSECA

RG n9 6.995.401-4/PR e CPF/MF N® 028.412.489-33
Função ; SOCIO ADMINISTRADOR

SALINET

Reconheço e
Assínada(s]
MARCOS

Foz do Ig lacu

Parque Residencial Morumbi
85.859-130 - Foz do Iguaçu - Paraná

TEL: 45-3029-7732

1* Tabelfonafo de Not
dfl Louras Salinat Filho •

Barão Bo Rio Branco, 362 - Foz dc
B5851C10 - Fone: (45) 3521-2600 - F

^ e-mail^^ahne/@5al>o^t.ccm.br

EROAO

EVELIM COELü •E8CR6VENTfe« ^ í..
SELO DIGITAL - rmPYR SitQLfi • 6M0C! -STnzq

Conaulte o ««Io digitil «m http://ninarpen.com.br U£i<
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ORUS SERVICE MANUTENCAO E CONSERVACAO
M.LM MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ/MF; 22.342.131/0001-90

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencia! P/ Fins De Registro De Preços n.^ 130/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa M.L.M MANUTENCAO ECONSERVACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n^
22.342.131/0001-90, com sede à Rua Mané Garrincha 2175, Apto. 01 - Parque
Residencial Morumbi II, CEP 85.859-130, Foz do Iguaçu, Paraná, Paraná, neste ato re
presentada pelo(s) sócios, Sr. MARCOS FONSECA RG 6.995.401-4/PR CPF/MF
028.412.489-33 residente na Rua Mané Garrincha n^ 2175, Apto. 01 - Parque Residencial
Morumbi II, CEP 85.859-130, 85859-130, Foz do Iguaçu, Paraná,Paraná pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor ÂNGELO MA-
ZOTTI NETO, RG n^ 8.338.265-16.995.401-4/PR, emitido pela SSP/PR, CPF/MF
007.766.429-95 residente na Rua Vicente Celestino ne 42, Bairro Jardim Guarapuava,
Cidade de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para junto
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ 130/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, fir
mar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

Foz do Iguaçu, Paraná, 03 de outubro de 2018.

yyl 4
MARCOS FONSECA

RG n9 6.995.401-4/PR e CPF/MF N9 028.412.489-33
Função : SOCIO ADMINISTRADOR

Parque Residencial Morumbi II
85.859-130 - Foz do Iguaçu - Paraná

TEL: 45-3029-7732

\j
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M.LMMANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CONTRA TO SOCIAL

MARCOS FONSECA, brasileiro, solteiro, nascido em 12/12/1
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 6.995.401-4 expedido
Instituto de Identificação do Paraná e CPF n° 028.412.489-33 , resideri.
domiciliada nesta cidade de Foz do Iguaçu - PR., à Rua Mané GarrincV^;^
1203, Parque Residencial Morumbi II CEP 85859-130 , LAUDELINO
VEIGA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
09/07/1968, portador da Cédula de Identidade N° 13.440.245-8 expedido pelo
Instituto de Identificação do Paraná e CPF sob n° 285.257.102-10, residente e
domiciliado nesta cidade de Foz do Iguaçu - Pr., à Rua das Papoulas, 10, Vila
Adriana, CEP 85854-140 e MARIO CÉSAR MOREIRA, brasileiro, casado
sob Regime de Comunhão Universal de Bens , empresário, portador da Cédula
de Identidade n° 2.091.972-8 expedido pelo Instituto de Identificação do
Paraná e CPF 178.236.849-34, residente e domiciliado nesta cidade de Foz do
Iguaçu - Pr., Alameda Ibiúna, 940, Jardim Lancaster II, CEP 85869-430,
RESOLVEM em comum acordo constituir uma sociedade empresarial
limitada que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Asociedade girará sob o nome empresarial de "
M.LM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA " , sede nesta
cidade de Foz do Iguaçu - PR., á Alameda Ibiúna, 940, Jardim Lancaster II
CEP 85869-430.

00 MRANÃ

De o

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto o "limpezas EM
PRÉDIOS E EM domicílios, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
RUAS, CALÇADAS E MAQUINAS PUBLICAS ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS SERVIÇOS
COMBINADOS PARA EDIFÍCIOS,TREINAMENTO EM DESENVOL VIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE CONSULTORIAS EM GESTÃO
EMPRESARIAL E SER VIÇOSDE PINTURA DE EDIFÍCIO EM GERAL

CLAUSULA TERCEIRA: O Capital social será de R$ 120.000,00 ( Cento
Vinte Mil Reais) dividido em 120.000 (cento vinte mil) cotas no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, integralizados pelos sócios no presente ato em
moeda corrente do País da seguinteforma:
Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas J A
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital /•
social.

NOME SOCIOS:

MARCOS FONSECA

LAUDELINO VEIGA DE SOUZA

MARIO CÉSAR MOREIRA

TOTAL

%

33.33

33.33

33.33

100

QUOTA
40.000

40.000

40.000

120.000

RS VALOR

40.000,00

40.000,00

40.000,00

120.000,00



M,LM, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CONTRATO SOCIAL

PG02

r

CLAUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade
indeterminado, iniciando suas atividades á partir de 30/04/2015.

DO IV^RANA

CLAUSULA QUINTA: Compete aos Administradores o uso da firma da
sociedade, podendo, para tanto, realizar em conjunto ou individualmente,
todos osatos necessários ou convincentes para gerenciar, dirigir e orientar os
negócios da sociedade os assuntos à mesma, podendo abrir, encerrar e
movimentar contas bancarias, assumir obrigações, assinarem celebrar
contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, representar a sociedadeperante terceiros, no Brasil ou exterior
e perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimento bancário .Instituições
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes específicos sendo vedado seu
substabelecimento, exceto nos casos de mandato judicial.

r r f

PARÁGRAFO ÚNICO - E vedado os diretores e a quaisquer procuradores
por eles constituídos prestarem em nome da sociedade, avais, fianças e ou
praticar quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem como de
agir (em) por modo de representação diversa do estabelecimento neste
instrumento, sob pena de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim
praticados, salvose tivessem sido previamente aprovadas por deliberação dos
sócios quotistas.

^

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios Marcos
Fonseca^ Laudelino Veiga de Souza e Mario César Moreira sendo outorga
deprocuração, em nome da sociedade, podendo serfeita pelo administradore
demais sócios parafinsjudiciais, especificando os atos a serem praticados e o
prazo determinado.

CLÁUSULA SÉTIMA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sociais e
os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros após terem

vD

Â



M,L,M, MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO LTDA
CONTRATO SOCIAL

sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais segundo o seu per^
de participação, com prazo de quinze (15) dias, para exercerem o direi
preferência. Após este prazo, e em igualdade de condições, podem s
ofertados a terceiros estranhos a sociedade, como se sociedade de capital
pura fosse. A notificação conterá a quantidade quotas e/ ou direito de
subscrição e o preço por elasproposto. Se todos os sócios manifestarem seu
direito depreferência, a cessão das quotas e/ oudireitos desubscrição sefará
na proporção das quotas que então possuírem. Se nem todos exercerem o
direito depreferência, ou demais sócios poderão, no prazo adicional de dez (
10) dias, adquirir, pró-rata, as quotas e/oudireitos quesobejarem.

CLÁUSULA OITAVA : DELIBERAÇÃO SOCIAIS: por maioria absoluta de
votos inclusive a de transformação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada
quota de capital.

CLAUSULA NONA : BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de Dezembro;
RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas
integralizadas ou mantidos em reserva na sociedade.

JUNTAVCOMERCfA
OO PARANÁ

CLAUSULA DÉCIMA : DA RETIRADA, EXCLUSÃO DE SÓCIO DA
RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE UM SÓCIO EM RELAÇÃO A
SOCIEDADE: Pela vontade unilateral: Sociedade limitada enquanto for por
prazo indeterminado, pela vontade unilateral a qualquer tempo, por
dissidência em relação à alteração contratual, como por exemplo, a falta de
afeição social, com base na norma do CC 2002 Art.1.029. Além dos casos
previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da sociedade;
se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais sócios.
Pela Falência: Das sociedades empresárias, que sejam sócias quotistas, por
falência dela, nos termos do CC2002 art. 1.030 parágrafo único.
Pelo óbito: Pelo óbito do sócio, obedecido os ditames do CC2002 art 1.028,
os herdeiros são responsáveis pelas obrigações até dois anos da averbação
da resolução. CC2002 Art 1032, em especial os casos de quebra da
personalidade jurídica, desconsideração CC2002 Arts.50 e 51; Fator
relevante, "a morte do cônjuge ou a separação deste não dá ensejo à
dissolução parcial da sociedade empresária. Os sócios, contudo podem a
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M,LMMANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CONTRA TO SOCIAL

laiziEfcBziíam
DÓ RARANÁ

qualquer momento liquidar a parte da quota correspondente aos di
sucessórios ou decorrentes da separação, para encerar a relação e,.
sociedade e aquelas pessoas". Prevalecendo: CC2002 Art L027. os herde
do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, "n
podem exigir desde logo à parte que lhes couber na quota social, mas
concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade '
Pela liquidação das quotas/execução: Pela liquidação das quotas obtidas pela
execução de Expulso ou exclusão de um sócio: Por atos
de inegável gravidade como: a calúnia, concorrência desleal, abuso de poder,
o calote de um sócio em relação à sociedade empresária, as sua quotas
subscritas e não integralizadas noprazopactuado no contrato social.
Por justa causa: como: abuso de poder, prevaricação, violação ou não
cumprimento das disposições pactuados no contrato social. Afalta de decoro
empresarial, que deve ser provadapor atos de desidia, atentado aos ditames
do contrato social ou objetivo aziendal, concorrência profana e atos de sócio
pródi^o.Por incapacidade suoerviniente: Podendo ser adquirida por uma
enfermidade_ ou deficiência mental, ou motivo transitório que impeça o sócio
de exprimir a vontade deformaséria e idônea, como os ébrios, os viciados em
tóxicos e ospródigos, esteponto está alicerçado nos arts S^^e 4''do CC2002.
A Liquidaçao da resolução das quotas do sócio que se despende: Após
apurado os haveres do sócio que se despede, excluído, pré-morto ou que se
retirou, épromovida a liquidação de seus haveres, observada a prática de um
balanço de determinação obedecendo ao a art. 1.031 do código civil de 2002
e as determinações deste contrato. Fato relevante na liquidação da resolução
das quotas do capital social: A liquidação das quotas não exime o sócio ou
seus herdeiros da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores,
inclusive a evetual quebra da personalidade jurídica, art. 50 CC2002. É
possível que o sócio que obteve a resolução, não tenha haveres a receber e
sim responsabilidade sobre patrimônio a descoberto e uma participação
sobre os prejutos que deva ser suportada na proporção da participação m
capital social. Ao sócio excluído, com antecedência no mínimo de 5 (cinco)
dias, será dada ciência da justa causa que se lhe imputa e será convocado à
assembléia de quotistas, destinada a deliberar sobre a exclusão, no qual
poderá usar da palavra, mas não terá direito de voto.Os haveres, do sócio
excluído, serão apurados epagos naforma prevista neste contrato.

D
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M.L.MMANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA
CONTRA TO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO DOS HAK
POR RESOLUÇÃO PARCIAL DE QUOTAS: Os haveres dos sócios retir^y
ou excluídos serão pagos mediante aelaboração de balanço de determinaç^^
As quotas liquidadas serão pagas conforme acordo estipulado entre as partes.
Um sócio remanescente. Esta opção somente será válida, se a sociedade
empresarial dispuser de verbas (reservas de lucros) suficiente para satisfazer
os direitos dos sócios que se despede, sem afetar a integridade do capital
social esua reserva. No prazo de trinta (30) dias, será levantado obalanço de
determinação da sociedade, cuja data —base é a da ocorrência do referido
evento. Considera-se como data do evento, a data da notificação feita por
sócio dissidente de alteração contratual; a data da morte do sócio; a data de
requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária; a
data da assembléia de quotista que exclui o sócio porfalta grave; ou a data
de qualquer outro evento que de causa à apuração de haveres, como a data
da sentença de execução de quotas art. L026 da lei 10.406/2002, ou data da
incapacidade superveniente atestada por médico ou sentençajudicial ou a
data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou as
quotas do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS -
ARBITRAGEM: Quaisquer dúvidas, controvérsias ou pendências que
porventura surgirem entre os sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que
possam comprometer o bom e regular cumprimento dos termos deste
instrumento, bem como das atividades sociais desenvolvidas pela sociedade,
caso não sejam resolvidas amigavelmente pelaspartes dentro do prazo de 30
(trinta) dias, serão dirimidas pelo procedimento de Arbitragem de acordo
com o regulamento da Câmara de Arbitragem da ACIFI. Em caso de haver
necessidade de alguma medida cautelar, aspartes poderão protocolar pedido
judicialmente, não obstante o artigo 22 da lei 9.307/96. Somente pra a
concessão de médias cautelar, e para o estabelecimento compulsório do
Tribunal Arbitrai, naforma do disposto no artigo 7da lei 9.307/96, aspartes
elegem oForo da Comarca de Foz do Iguaçu/Pr, excluindo qualquer outro.

w

EBSZSfeiaiSHi
DO MRANÁ



M.L.M MANUTENÇÃO E CONSER VAÇÃO LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos 04 (quatro) primeiros \níest
seguintes ao término do exercício social, será realizado uma rLT
assemblear dos sócios, com o objetivo de tomar as contas
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resulm^*^^^
econômico, além de poder tratar de qualquer outro assunto de interesse da
sociedade, desde que constante da ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Para os efeitos do disposto no artigo
LOll, parágrafo l" do código civil Brasileiro, os sócios. Marcos Fonseca,
Laudetino Veiga de Souza eMario César Moreira declaram sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercer atividade empresarial ou a
administração sociedade empresaria pela pratica dos crimes elencados,
cientes de que, no caso de comprovação de suafalsidade, será nula de pleno
direito perante a Junta Comercial do Estado do Paraná a presente, sem
prejuízo dassanções penais a que estiverem sujeitas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica dispensado aformação do conselho
Fiscal, podendofuturamente, serposto em votação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DISPOSIÇÕES GERAIS: Aos casos omissos
neste contrato, aplicam-se as disposições legais relativos as sociedade
empresaria limitada e as sociedades por ações, no que couber.

E, por assim terem justo e contratados, datam e assinam, este
instrumento particular lavrado em quatros vias de igual teor e forma,
obrisando~sefielrmnte a cumpri-lo em todos os seus termos.

^ azdo I^açu -Pr., 09 deAbril de 2015.

fOZ00 IGUAÇJ - PAHANA

MARCOS FONSECA

testemunhas

PAME. INA BRITEZLUIZ

RG N" 8.203./63-4 SSP-PR

LA UDELINÓ VEIGA DE SOUZA

mo

JOÃOy^ AYALA
RG N" 3^Sm:^4-0 SSP-PR

DO FV^RANÁ

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FOZ DO IGUAÇU
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/04/2015
SOB NÚMERO: 41208062258
Protocolo: 15/270422-1. DE 22/04/2015

.L.M manutenção e cokservacAc ltda
LIBERTAD BOGU>S

SECRETARtA GERAL
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lli No»*» • ProtèstoBel. Fernando Lourec S«lfn«t FHho • T«b«llio

e-msn saiine;@sairret combr ' JO^i-ZdZS

Reconheço edou fé por vsRDAOEtRA a(s) firmais)
Retío-assinada(s) de: '

VEIGA
[^0hEtC82lj-MARCOS FOMSECA/C ^ •••••jrFoz ío Iguaçu, 10 ao Abril de 20« -i^MÀSiOO horas

EM TESTEMUNHO -- ^DtftTpgriAl^^
ADENIR ACCO«DI PASQU/ ^
SELO DÍGITAL-LWEsc. ezSyT^ui
Valide esse seio em http://runa^en'

fABELiAO
>?bhO. hOLD

n.br

1" Tabellonato de Nota# • Protes
Bel. farnando Loures Sallnet Filho - Tabelí
R'ja 8a'âo do Rio Bfsnco. 362 - Foz do iQuaçu - Pnr,. _
CEP 85851-310 - Fone: (45) 3521-2600 - Fa>: (45) 3521-2i32
e--a • Sã ire:5sa'inel com nr

Reconheço e dou fé por »^RDADEIRA a|s) firTna(s)
Reí:o-asslnada(s)de:
[7DhDiPeO]-MABIO CÉSAR "MOBPtW^-

Foz do Iguaçu, 10 de Abril de '̂̂ 6 -às

EM TESTEMtfiJNHO^ , ✓P^CvERDADEj^ .
Íuali^^^êIt^Í^tÃbÉl^o 'ADENIRACCOKDl PASQUALf

SELO DIGITAL-sWEsc . SsXyz . VpT25 • YpSvE . E9LS
Valide esse seio em http://funarpen.com.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR
PARTIDOR , DEPOSITÁRIO PÚBLICO
E AVALIADOR JUDICIAL.

SERVENTUÁRIA

TITULAR

IRACI NAZARI - CPF 039,045,719-15

mm CERTIDÃO NEGATIVA

ESTADO DO PARANA

398117
FUNCIONÁRIOS JURAMENTADOS

BEL GUAIPIAÍ B, Dl LAURO

BEL, CRISTIANE O, HASTREITER LIMA

BEL. ESTELA CRISTINA DÊ G. GONÇALVES

BEL ARIANE JACQUELINE G0NZALE2

IRACI NAZARI, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e
Depositário Público da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei
etc...

CERTIFICO a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de
distribuição de AÇÕES CÍVEIS, sob minha guarda neste Ofício, verifiquei neles NÃO
CONSTAR ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, em andamento, em desfavor de:

M.L.M MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA

Dada e passada nesta cidade e comarca de FOZ DO IGUAÇU. Estado do
PARANÁ, ao(s) 01 dia(s) do mês de outubro do ano de 2018.

Buscas procedidas no{s) último(s) 40 ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

BUIDOR

Bel. Guaipi Di Lauro
Funcionário Juramentado

Portaria n" 13/1994

EMOLUMENTOS DESTACERTIOAO; R$ 31,33.
A presente Certidão somente (erá validade com o Carimbo Oficiaido Cartório Distribuidor.

BLICO

IRACI NAZARI
Contador Partidor, Distribuidor

Cr, Avaliador e Depositário Público ^

FOZ DO

LUCIAN

Página 1/1

edifício do fórum - AVENIDA PEDRO BASSO, 1001 - JARDIM POLO CENTRO - CEP 85863-756
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fíUÍtjVIlO KSÍ*í>líTIV'f> !•: SOCIAI. I>K Fí)Z IX) UIIJAÇU
ASSí ICIACÀO DOS SUIK )r[CIAIS. SUin iZNKN 1*BS 1^ SARGENTOS DAS KORCAS ARMADAS

l UNDADO I-:m 15 i)l-: NüVlIMliKO Dl- l%7
AVI-.NII.M .llJSClilJNO KUlírrsCilt-K. 1872-CEP 85864-000

(45) 3029 1535 - www.^rcstl.coni.br - nnnnceiro@grosll.coni
FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ - CNP.I 77.758.563/0001-78

ATILSTAIK) DK CAPACIDADE: TÉCNICA

\^c\o presente e nn slui melhor Ibrma cie direito, eu abaixo assinado Chiudlnci

Mímvms (t;i C'»s(í». portador da cédula dc identidade civil RO MG 10314227 e CIM-

0.'4.XS6.4<S6-<Si). na i]ualidacle de i^residente cio íírêinio KsporHvo e S(>ciíil dc Foz <lo

tocalizadn ncsia cidade dc l-oz do Iguaçu, na Av. Juscclino Kubilschek n" IS72

- Viin Paraguaia - Toz do Iguaçu/PK - CEP: 85X64-000, Alcsío, para os devido fins. e

para lins de comprovação Junto a licitações c]ue. a empresa ORUS SEKVICE M.L.M

MAMITKNÇÃO 1)1-: COiVSIí:rVaÇÃ<) LTDA. inscrita no CNP.I /Ml':

22..">42.1 j l/OOOl-90, endereço Rua Mane Garrincha n" 2175 —Parque Residencial

M<irumbi II. Cep: K5S59-l.'í[) - Toz do Iguaçu/PR. nos FORNI':CKl!

PRí»(-ISSI()NAIS / llOMUrjROS / CIVIL - RRICADISTA. para o nosso l-vcnlo

Mogíi Arntiíi do (írcsli nos dias 09. 10. I1 e 12 dc agosto dc 2018. com carga horária

dc 1100 horas, lendo eles cumprido rigorosamente os prazos estabelecidos, sendt

serviços dc extrema qualidade e sempre .satisfatório.

H, para que o presente surta os devidos Uns e eleito^, legais, vai devidani

data e assinada.

i'«>z do luuacu. 18 de Setembro de 201S.
!5 im

CwbelionatõI<^ -
' DO IGUAÇU-PrP-"*^^*-^-'

CLAUDINKi MARCOS DA COSTA

PRItSIDF.NTF. CLUllE GRESFI

M.L.M MANUTKNÇÃO IC CONSERVAÇÃO LTDA
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as liitOiTiiãÇuâã ãbatxúconstâiiidos docum^itios ãtciulvâuoâ nèsiã Junta Coriidrclal q são vlgsntss
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
M.L.M MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTOA - ME
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0S06225-8

CNPJ

22.342.131/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

27/04/2015

Data de Início

de Atividade

30/04/2015

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MANE G/^RINCHA, 2175»APT 01. PARQUE RESIDENCIAL MORUMBI II. FOZ DO IGUAÇU, PR, 85.859-130
Objeto Social
LIMPEZAS EM PRÉDIOS EEM DOMICÍLIOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RUAS CALÇADAS E
MAQUINAS PUBLICASATIVIDADES PAJSAGISTICAS SERVIÇOS COMBINADOS PARA EDIFÍCIOS E DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVOTREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADESDE
CONSULTORIAS EM GESTÃO EMPRESARIAL ESERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIO EM GERAL SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSO EXPOSIÇÃO EFESTAS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS , SERVIÇOS DE MONITORAMENTO , INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA,

REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO.

Capital: R$ 120.000,00

(CENTO E VINTE MIL REAIS)

Capita ntegrallzado: R$

(CENTO E VINTE MIL REAIS)
120.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Prazo de IXiração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
l^çmg/ÇPF ou ÇNPJ Participação no capital ms> Espécie de Sócio Administrador

MARCOS FONSECA 60.000,00 SOCIO Administrador
028.412.489-33

LAUDELtNO VEIGA DESOUZA 60.000,00 SOCIO
28S.257.102-10

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxAdministrador

Último Arquivamento
Situação

' uata: Numero: REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇAO
Status

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacoinercjai.pf.gov.br
e inforrr» o número 185517277 na Consulta de Autenticidade

ConsuRs disponível por 30 dias

CURITIBA - PR. 05 de outubro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Prcstdénaa úa RjfpubliCâ
CâSâCivif

ida ProviSOn* N* LMO-Z
dp M d« a9ottode20Oi

Documento Assinado Dígitalmente 05/10/2016
Junta Comerdal do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001.99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntac0merdal.pr.90v.br/ceflir1cad0



ORUS SERVICE MANUTENCAO E CONSERVACAO
M.L.M MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ/MF: 22.342.131/0001-90

ANEXO li

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.® 130/2018..

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa M.LM MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA,
inscrita no CNPJ n.^ 22.342.131/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) MARCOS FONSECA, portador(a) do documento de identidade RG n.e 6.995.401-
4/PR, e do CPF n.9 028.412.489-33, DECLARA, sobpenas da Lei, nostermosdo artigo 4®,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Foz do Iguaçu, Paraná, 03 de outubro de 2018.

MARCOS FONSECA

RG n9 6.995.401-4/PR e CPF/MF N9 028.412.489-33
Função: SOCIO ADMINISTRADOR

\P

arque Residencial Morumbi II
85.859-130 - Foz do Iguaçu - Paraná

TEL: 45-3029-7732
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ALCATFJA PRESTADORA SKRVICOS
CnpJ.22.884.201/0001- 31 - Fone 44 99114 4102 - E-maíl - alca^ja@alcateiaservicos.çom.^r

Av. Jose Hemilnlo Vlsconclnl 429, Sal8 01, Centro - Cep.87.555 - 000 - Sio Jorge do patrocinlo - Pr

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 130/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob nS 22.884.201/0001-
31, com sede à AVJOSE HERMINIO VISCONCINI429-centro, São Jorge do Patrocínio - Pr„ neste
ato representada pelo{s) sócios, Sr. ODAIR JOSE SCARSO RG.8.130.742-3 CPF.027.676.559-

17,residente na Rua Francisco F. Morales n2758, centro na Cidade de São Jorge do
Patrocínio - Pr, pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constituí, seu(s) a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nS130/2018, usando
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,

firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, 08/10/2018.

\r

f22,884,201/0001-3?

H sWnEDOPATROCN»



ALCATEÍA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME

CNPJ sob n2 22.884,201/0001-31

NIRE nfi41600577116

5^ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

Página 1 de 6

Pelo presenteinstrumento dealteração deAto Constitutivo:

ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, empresário, maior, natural de Pérola, Estado do
Paraná, nascido em 10/10/1978, casado no regime de comunhão parcial de bens,
portador da CNH n° 02646167490 DETRAN-PR, Cédula de Identidade n» 8130742-3
SESP/PRe CPF-MF n° 027.676.559-17, residente e domiciliado na Rua Professora Valdete
Kovaslki de Araújo, n" 758, Casa-Fundos, Centro, município de São Jorge do Patrocínio,
Estado do Paraná, CEP 87.555-000, na qualidade de Titular da empresa individual de
responsabilidade limitada - eireli ALCATEÍA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI -ME.
com sede àRua josé Herminio Visconcini. n^ 429, sala 01, Centro, na Cidade de São Jorge
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP 87.555-000, cujo ato constitutivo se encontra
registrado na junta Comercial do Paraná sob NIRE n^ 41600577116 em 22/06/2017,
devidamente inscrita no CNPJ sob n^ 22.884,201/0001-31, resolve alterá-lo conforme
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Oobjeto social passa aser: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO
DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-
PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÕES HIDRAULlCAS. SANITÁRIAS EDE GÁS; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO: MONTAGEM EDESMONTAGEM DE ANDAIMES EOUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPÇÕES - BUFE; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE PUBLICIDADE; FILMAGEM DE FESTAS E
EVENTOS: ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS; GERADORES,
BRETES, BANHEIROS QUÍMICOS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO AEDIFÍCIOS. EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS EEM DOMICÍLIOS; PRESTAÇÃO D^
SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUAS EESPAÇOS PÚBLICOS EPRIVADOS; ATIVIDADE^/
PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

iUNTA COMERCIAL
OOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2018 11:07 SOB N" 20183414152.
PROTOCOLO: 183414152 DE 08/08/2018. CCOIGO DE VSRiriCAÇ&O:
11803290433. NIRE: 41600577116.

ALCATEÍA PRESTADORA OS SERVIÇOS - KIRELI - NE

Llbertad Bogus
secretAria-geral

CURITIBA, 13/08/2018
www. aoçrasafacil. pi;. gov .br



ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELl - ME

CNPJsob 22.884.201/0001-31

NIRE n«41600577116

5^ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
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EMPRESAS; ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES;
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS ESIMILARES; PRODUÇÃO
MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; GESTÃO DE ESPAÇOS
PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES ARTÍSTICAS; PARQUES DE
DIVERSÃO EPARQUES TEMÁTICOS: IMUNIZAÇÃO ECONTROLE DE PRAGAS URBANAS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO.

CLAUSULA SEGUNDA - Em face da alteração acima, consolida-se o contrato social
nos termos da Lei n- 10.406/2002, mediante as condições seguintes;

ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELl - ME
CNPJsob n® 22.884.201/0001-31

NIRE ns41600577116

ATO CONSTITUTIVO

Pelo presente instrumento Ato Constitutivo:

ODAIR |OSÉ SCARSO> brasileiro, empresário, maior, natural de Pérola, Estado do
Paraná, nascido em 10/10/1978, casado no regime de comunhão parcial de bens,
portador da CNH n° 02646167490 DETRAN-PR, Cédula de Identidade n^ 8130742-3

SESP/PR eCPF-MF n® 027.676.559-17, residente e domiciliado na Rua Professora Valdete

Kovaslki de Araújo, n° 758, Casa-Fundos, Centro, município de São jorge do Patrocínio,
Estado do Paraná, CEP 87.555-000, na qualidade de Titular da empresa individual de
responsabilidade limitada - eireli ALCATEIA PRESTADORA DESERVIÇOS - EIRELl - ME,
comsede à Rua José Herminio Visconcini, n® 429, sala 01, Centro, na Cidade de São Jorge
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP 87.555-000, cujo ato constitutivo se encontn
registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41600577116 em 22/06/20^7,
devidamente inscrita no CNPJ sob 22.884.201/0001-31. resolve consolidar steu
contrato social que passará a reger-se pelo que está contida nas cláusulas e condiçws
seguintes:

JUNTA COMERCíAl
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EN 13/08/2018 11:07 M" 20183414152.
PROTOCOLO: 183414152 DE 08/08/2018. CWIGO DE VERiriCAÇÃO:
11803290433. NIRE: 41600577116.

ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELl - NE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 13/08/2018
www. açresaiacil. pr. gov.br
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ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME

CNPJ sob n» 22.884.201/0001-31

NIRE n»41600577116

5^ ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

Apresente girará sob adenominação de ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS
- EIRELI - ME, com sede na sede á Rua José Herminio Visconciní. n^ 429, Sala 01, Centro,
na Cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP 87.555-000, com início das
atividades em 20/07/2015, devidamente inscrita no CNPJ sob pn° 22.884.201/0001-31,
será regida por este contrato social, pelo Código Civil Lei.10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCWL

O objeto social é; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS; COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS.
SANITÁRIAS EDE GÁS; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE
ALVENARIA; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE;
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE PUBLICIDADE; FILMAGEM DE FESTAS EEVENTOS;
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS EOUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO*,
EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS; GERADORES. BRETES,
BANHEIROS QUÍMICOS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO AEDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS EEM DOMICÍLIOS; PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUAS E ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS
EMPRESAS; ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES;
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS ESIMILARES; PRODUÇÃO
MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; GESTÃO DE ESPAÇOS
PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES ARTÍSTICAS; PARQUES DE
DIVERSÃO EPARQUES TEMÁTICOS; IMUNIZAÇÃO ECONTROLE DE PRAGAS URBANAS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO.

JUNTA COMERCIAL
(K> PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 11:07 SOB H' 20183414152.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO

Oprazo de duração é por tempo indeterminado. Égarantida a continuidade da
pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo aempresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

Ocapital da EIRELI, que é no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais},
totalmente integralizado compreendendo 115,000 (cento e quinze mil] quotas cora o
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme quadro abaixo:

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$
ODAIR JOSE SCARSO 115.000 100,00 R$ 115.000,00
TOTAL 115.000 100,00 R$115.000.00

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

Aempresa seráadministrada pelo seu titular ODAIR JOSE SCARSO, a quem caberá
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada aocapital integralizado.

Parágrafo Único - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendoser especificado no instrumento de
mandato, osatos e operações quepoderão praticar e a duração do mandato, que nocaso
de mandato judicial,poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXA - PRO-LABORE DO TITULAR

O titular fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será
contabilizada como despesa de administração da sociedade.

1

JUNTA COMERCIAL
DO PAJtANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2016 11:07 S(» N" 20183414152.
PROTOCOLO: 163414152 DB 08/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇto:
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Li±>ertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 13/08/2016
wwH.ençresafacil.px.gov.br

k* mm iBBBAaaa aa a•l•aí^n n nnnmnaiiiaia ria nua ati^an^l darta nna •aaaafl^lMaa •««•fcai •



ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Otérmino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil,
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO

Declara otitular da EIRELI, para os devidos fíns eefeitos de direito, que omesmo
não participa denenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE

Aresponsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que
será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da
Sociedade Anônima.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO

Falecendo ouinterditado otitular daElRELl, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, ovalor de seus haveres será apurado eliquidado com base na situação patrimonial
da empresa, adata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a EIRELI .se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESINPEDIMENTO

Otitular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, enem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta ElRELl, bem como não está impedido, ou em virtude de condenaçãc
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, oacesso acargas públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita \

JUNTA COMEftCtAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/06/2018 11:07 SOB U" 20183414152.
PROTOCOLO: 183414152 DE 08/08/2018. tííDlGO DE VERIFICAÇÃO:
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ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou apropriedade. (Art 1.011, §P, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PORTE DA EMPRESA

Declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ENDEREÇO DO TITULAR

Oendereço do titular, constantes do Ato Constitutivo ou de sua última alteração
serão válidos para oencaminhamento de convocações, cartas, avisos eetc., relativos aatos
societários de seu interesse. Aresponsabilidade de informação de alterações destes
endereços eexclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Otitular elege oforo da Cidade de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para o exercício e o
cumprimentodos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Epor estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. EIRELI,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta vi
destinados ao registro e arquivamento na junta Comercia! do Estado do ParanZ
devidamente rubricadas pelo Titular, obrigando-se fielmente pôr si eseus herdeiro^
cumpri-lo em todos os seus termos.

JUNIA COMERCIAL
CX5 PARANA

Jo Jo^ío P ocínio-PR, 19de julho de 2.018.

CERTIFICO O REGISTRO EH 13/08/2018 11:07 SOB N" 20183414152.
PROTOCOLO: 183414152 DS 08/08/2018. CCd)IGO DX VERIFICAÇÃO:
11803290433. NIRE; 41600577115.

ALCATXZA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME

Libartad Bogus
SECRETÀRIA-GERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Teí.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: car1orío@azevedobastos.not.br

bj-evóo.

declaração de serviço de autenticação DIGITAL

O Bel. VáiberAzevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registo Civil de Nascimentos e Õbrtos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N'' 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Sefo DIgHat: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoha.qpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Dlmus Serviços de Segurança Privada
Ltda • ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dlmus
Serviços de Segurança Privada Ltda - ME a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/10/2018 11:26:39 (hora locaO através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art 1", 10° e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Dlmus Serviços de Segurança Privada Ltda • ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobasto8.not.br

Para ínfonmações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Cortsuita desta Declaração: 958634

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/04/2019 14:55:33 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 76541204181445540824-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

ÉPornecedor-

Tipodocumento 'CNPJ Número documento 22884201000131

Nome ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELE • ME

Período pubkaçSo: de

Data de Início Impedimento; de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM (TEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 22884201000131!
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SECRETARIA^DA-MICRO E PEQUENA EMPRESA-" ~
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

^ ^ JUNTA COMERCIAL,DO PARANÁ - ÍT
I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna; 001 / 001

Certificamos qu« u lnformaç6e« abaixo constam dos documsnlos arquivados rmta Junta Comwclal • sâo ylflentw
na data da sua expadiçao. --

Nome Emprasarial
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS • EIRELI • ME
Naturaza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABI_UDADELTDA _ _
Nüm.roci.ld.ntlflcaçíodoR.9l»"o(l. CNPJ DaU d.^qulv.m.nto <Jo
Emp««.-NIRE(S«1.) Ato Con.muavo ,
41 60057711-» 22.684.201/0001-31 20/07/2016 20M7/2015
FnriAmeo Comoleto íLoaradouro. N® e Complamanto, Bairro/Distllo, Município, UF, CEP)
RUA JOSE HERMiNIO VISCONCINI. 429-SALA 01. CENTRO. SAO JORGE DO PATROCInIO, PR, 87.555-000^

prestação de SERVIÇOS DE KTACIONAMENTO. _
Capital: R$ 115.000,00
(CENTO EQUINZE MIL REAIS)

Capital Intaflralliado: R$ 115.000,00
(CENTO EQUINZE MIL REAIS)

Tttular

WOfnt^Pf

OOAIR JOSE SCARSO
027.«76.ft^17

Mlcroemprasa ou

Empresa de Pequeno Porta
(LaI n" 123/2006)

Microempresa

Prazo da Duraçflo

Indetenninado

Admtntetfdor

mm

tnictodo Timiingtig
ItondUo HloAdS

20AT/201S XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO
Último Arquivamento

Data: 13/08/2018

Ato: ALTERAÇÃO ^
^vwito (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
1 CONSOLIDAÇÃO 06 CONTRATO/ESTATUTO

Númaro: 20183414152

AJ),' J^flUfüSSO
RG4.263.661-8 SSP/PR

AZEVÉDOI t* OriClOOC RCG<TRO CIVK.QASPeS50A9JCATVRAl$ f/

*ruM 'i6 S#rT5ei N«*»

Autenticação Digital
OatMeosm^aniOa» t'. 3*a^Mc.v s' 41 • da l•< Fad««l• M.« »ickm

da i^ Estadual 8.73 ir.hn8 asi^r^co j vaMvsa imaoant •çttsh^ada, rapfodvçSeâal
d9 duunivilf «rwantaw a uinierQo tfg. O '«l«noo * vsolada. Ogu (* -

C«d. Autenticação: 76S405091g11073S0177-1; Data: 05rt)a«01>

SetD Oi^lde Fiscal2«(Ai Tipo Normal CAH1.66403-300T; |\
Valor Total do AIo'RS 4.23 j-'

do Me •ni: htt|M://Miodig'**' '*•* ^

UMUARAMA • PR.23 da agostoda 2018

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pe&soa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João P^soa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.8zevedobastos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

N-*

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevèdo de MirandaCavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçõese
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer fimias da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autentícação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Regísüx)s do
Estado da Parafina, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoríals e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//con-egedorja.qpb.]us.br/selo-digltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Dimus Serviços de Segurança Privada
Ltda - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Dimus
Serviços de Segurança Privada Ltda - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/10/2018 11:25:45 (hora local) através do sistenf\a de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Dimus Serviços de Segurança Privada Ltda • ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiQÍLal.azevedobastos.not.br e infonme o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1069569

A consuita desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/09/2019 16:00:16 (hora local).

'Código de Autenticação Digitai: 76540509181107350177-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n'* 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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al(:;atel\ prkstadora »e serviços
Cnpj.22.884.201/0001 - 31 - Fone 44 36341693 / 44 99117 7139 -

E-maíl - alcateia@alcateiaservicos.com.br

Av. Jose Hermínio Vísconcíní 429, Sala 01, Centro

Cep.87.555 - 000 - São Jorge do patrocfnío - Pr.

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 130/2018.

Prezados Senhores:

A empresa: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS
EIRELE - ME , inscrita no CNPJ/MF n°.22.884.201/0001-31,
sediada no endereço AV JOSE HERMINIO VISCONCINI,
429, SALA 01, SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) ODAIR
JOSE SCARSO, portador(a) do documento de identidade RG
n°.8.130.742-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n°.027.676.559-17, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Jorge do Patrocínio-Pr 08/03/2018

22.884,20]/000l-3p
ALCATEIA PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELI
VISCONCINI, 429

SAO JORGE DO PATROCÍNIO |



ALCATFJA PRESTADMHil 1)E SERVIÇOS.
Cnpi.22.884.201/0001 - 31 - Fone 44 3634 1693 / 44 99117 7139 -

E-maíl - alcateia@akateiaservicos.com. br

Av. Jose Hermínio Vtsconcini 429, Sala 01, Centro

Cep.87.555 - 000 - São Jorge do patrocínio - Pr.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

Prefeitura do Município de PATO BRACADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 130/2018.

Prezados Senhores:

A empresa: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS
EIRELE - ME , inscrita no CNPJ/MF n°.22.884.201/0001-31,
sediada no endereço AV JOSE HERMINIO VISCONCINI,
429, SALA 01, SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) ODAIR
JOSE SCARSO, portador(a) do documento de identidade RG
n°.8.130.742-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n°.027.676.559-17, DECLARA, para fins do disposto no Edital
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3° da Lei
Complementam®, 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso
n do artigo 3° da Lei Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de 14 de dezembro de 2006.

São Jorge do Patrocínio- 8/03/201

OB^AIR

59-17

^.130.742-3
DIRE

^22.884.201/0001-37
ALCATEIA PRESTADORA DE

SERVIÇOS EIRELl
AV. JOSÉ HERMINIO VISCONCINI, 429

SALA02-CEP 87.555-000 .
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO —l



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/Q00a-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE: (45) 3282-1183

PROPOSTA

v si



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, Av. WiUy Barth, 2298,
Barracão, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, (45) 99920-0445
CNPJ: 24.796.929/0001-37/lE: 9072164030.

Pato Bragado - PR, 08 de Outubro de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.; Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 130/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
prestação de serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos
oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado abaixo:

Item unid Quant MARCA Descrição dos
serviços

V. Unit.

R$
V. Total

R$

01 Ho 2.444 V.R. serviços
de

Monitoramento.

Vigia diurno 15,50 37.882,00

02 Ho 9.110 V.R. serviços
de

Monitoramento.

Vigia noturno 15,75 143.482,5
0

03 Ho 2.794 V.R. serviços
de

Monitoramento.

Serviços de
Brigadistas

17,53 48.978,82

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 230.343,32 (duzentos e trinta mil
trezentos e quarenta três reais e trinta e dois centavos).

Prazo de execução dos Serviços: Sempre que houver necessidade de contratar
os serviços, a Municipalidade solicitará os mesmos com antecedência mínima
de 02 (dois) dias. Nesta solicitação, será indicado o local, dias, horário de
prestação dos serviços e quantidade mínima de pessoas necessárias.

Uma vez solicitados os serviços, os indicados deverão estar no local e horário
acordado, para prestação dos serviços necessários;

\k

â



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001 37
WIIIY 8ARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE; (45) 3282-1183

Os serviços de BRIGADISTAS (ITEM 03) serão solicitados por parte da
Municipalidade, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários: Ag: 3284 - C.C.: 1966-6 - Banco Bradesco

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais
como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

ROSEMIRO EVERSON MARECO

C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430

Sócio - Administrador

COiraTTEC
VÍÍ5CRV1Ç0S D6

MOMTORM»TO LTÜA-ME
Aí^. Bâfty, 2298 - ircao Sâta 02

CNPJ: 24.796.92ÇUtK)01-37
8594«-000 >Pato Bradado- PR



ALCATELI PRESTADORA »E SERVIÇOS
Cnpj.22.884.201/0001 - 31 - Fone 44 3634 1693 / 44 99117 7139 -

E-mail - alcateía@alcateíaservicos.com.br

Av. Jose Hermínío Visconciní 429, Saia 01, Centro

Cep.87.555 - 000 - São Jorge do patrocínio - Pr.

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS |

Prefeitura do Município de PATO BRACADO - Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n,^ 130/2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preçosrelativa a futurae eventual fornecimento de serviços em prédios públicos, bem
como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado-
PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De
Registro De Preços n.° 130/2018, conforme relacionado abaixo;

Item Unld. Quant Descrição dos Serviços MARCA V. UnIt V. Total

1 Ho 2.444 Vigia diurno ALCATEIA 15,90 38.859,60

2 Ho 9.110 Vigia noturno ALCATEIA 15,95 145.304,50

3 Ho 2.794 Brígadistas ALCATEIA 17,60 49.174,40

TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Prazo de execução dos serviços; O prazo de vigência da ata de registro de preços de
fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Termo ContratuaL

Prazo de validade da Proposta; 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão pública do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços;

Dados Bancários: Banco: Sicredi Agencia: 0726 Conta; 22513-1

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

jJ

-ócínio-Pr 08/03/2018

Atenciosamente,

sâb F BQ í"'"»



GB(TPO V
•A SERV

ANEXO VIU - PROPOSTA DE PREÇOS
ANDERSON C}.DEDEUS CONSER VAÇÂO E LIMPEZA - ME
RUA ELDORADO 213, JD. DUARTE - FOZDOÍGVAÇÜ/PR.
CNPJ:23.811.945/0001-99
FOM: 45 99152 1367

INSCRIÇÃO MUNiaPAL 62702 INSCRIÇÃO ESTADUA: ISENTA

A COMISSÃO DELICÍTAÇÂO
REF.: PREGÃO PRESENCÍALP/FINS DEREGISTRO DE PREÇOS 130/2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa Contratação de
empresafs) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos
oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência
anexo ao Edital, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços
n.- 130/2018, conforme relacionado abaixo;

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 Hora 2.444 Viqia Diurno Grupo Alfa Serv R$18,00 R$ 43.992,00

2 Hora 9.110 Vi_qia Noturno Grupo Alfa Serv R$24,00 R$ 218.640,00

3 Hora 2.794 Briqadistas Grupo Alfa Serv R$29.00 R$ 81.026,00

Valor Global da Proposta: R$ 343.658,00 - (Trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e
cinqüenta e oito reais).

Prazo de execução dos serviços: Conforrue condições estabelecidas neste Edital e era seus Anexos.
Prazo de validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.

DADOS BANCÁRIO.S: AGÊNCIA: 434.^ CONTA CORRENTE: 16903-0 RANÇO: SiCOOfí

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do
objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos,

Atenciosamente,

nniini oncaDin

RGj^63A24-0'^
^F: 045.943.429-2T

REPRESENTANTE PROCURADOR DA EMPRESA

Pato Bragado/PR, 08 de Outubro de 2018.

%
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PROPOSTAS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 130/2018.
OShlOmin do dia 08 de outubro de 2018

n

^60

TNA,

Jj
AGUIA DE AÇOORGANIZAÇÃO DE EVENTOS • MTE

CNPJ: 26.88S.593A)001-68

END: RUA:SÃO JOÃO DEL REY H' 5625 • MARECHAL C. RONDON - PR
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO Sicredi AG.: 0715 C/C.; 49868-8



Proposta de Preços
ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.® 130/2018.
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa a futura e eventual fornecimento de para futuro e eventual prestação de serviços em
prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município, nos

termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s

130/2018, conforme relacionado abaixo:

item Unid. Quant. Descrição dos Serviços V. Unit. V. Total

1 hr 2.444 Vigia diurno 14,00 32.216,00

2 hr 9.110 Vigia noturno 16,00 145.760,00
3 hr 2.794 Serviços de Brigadistas 18,00 50.292,00

Valor Global da Proposta: R$ 230.268,00 (duzentos e trinta mil duzentos e sessenta e oito
reais)

Prazo de execução dos serviços: Os serviços serão solicitados conforme necessidade das
Secretarias/Departamentos e os mesmos deverão ser prestados parceladamente junto aos
locais solicitados.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Dados Bancários: BANCO Sicredi AG.: 0715 C/C.: 49868-8

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde Já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Marechal Cândido Rondon. 01 de outubro de 2018

SOCIO ADMINISTRADOR: ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS
CPF: 061.552.709-45

RG: 8.718.627-0 SSP/PR

n
AGUIA DE AÇOORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - ME

CNPJ: 26.888.593/0001-68

END; RUA:SÃO JOÃO DEL REY N" 5625 • MARECHAL C. RONDON - PR
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO Sicredi AG.: 0715 C/C.: 49868-8



ORUS SERVICE MANUTENCAO E CONSERVACAO
M.L.M MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA

CNPJ/MF: 22,342.131/0001-90

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

M.LM MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA

ENDEREÇO; Rua Mané Garrincha n^ 2175,Apto. 01 - Parque Residencial Morumbi II, CEP
85.859-130 - Foz do Iguaçu /PR
TEL: 45-3029-7732

CNPJ: 22.342.131/0001-90

Foz do Iguaçu, Paraná, 03 de outubro de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.; Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 130/2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços rela
tiva a fütura e eventual fornecimento de serviços de vigia diurno e noturno, e serviços de bri
gada, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De
Preços n.s 130/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS VLR. UNIT, V.GLOBAL

01 2.444 Ho Serviços de Vigia Diurno 21,05 51,446,20
02 9.110 Ho Serviços de Vigia noturno 28,11 256.082,10
03 2.794 Ho Serviços de Brigadísta 24,05 67.195,70
VALOR TOTAL R$ 374.724,00

Valor Global da Proposta: RS 374.724,00 (trezentos e setenta e quatro mil e setecentose
vinte e quatro reais).
Prazo de execução dos serviços: Durante toda vigência do Contrato
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública
do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;

Dados Bancários: Banco do Brasil - AG: 0140-6 C/C 87.206-7

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objetodesta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e ou
trosfornecimentos pertinentes, mão deobra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

MARCOS FONSECA

RG ns 6.995,401-4/PR e CPF/MF N® 028.412.489-33
Função: SOCIO ADMINISTRADOR

Parque Residencial Morumbi II
85.859-130 - Foz do Iguaçu - Paraná

TEL: 45-3029-7732



ANEXO VIU - PROPOSTA DE PREÇOS

TERCERIZA- PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ/MF - 21.116.757/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL-ISENTO

ENDEREÇO-AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 56- SALA 1 - WENCESLAU BRÁZ-PR

REPRESENTANTE E CARGO:JOSNEI FONTOURA GOMES - SUPERVISOR DE SEGURANÇA

CPF: 031,160.309-28 - RG 057.1737 - MT

AGENCIA-SICREDI-0720

CONTA CORRENTE - 48836-4

Wencesiau Bráz, PR, 07 de Outubro de 2018.

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 130/2018,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a

futura e eventual fornecimento de Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de

serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município

de Pato Bragado - PR , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De

Registro De Preços n.® 130/2018, conforme relacionado abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição dos Serviços V. Unit. V. Total

1 Ho 2.444 Vigia diurno 19,00 46.436,00

2 Ho 9.110 Vigia noturno 25,00 227.750,00

3 Ho 2.794 Brigadistas 30,00 83.820,00

VALOR TOTAL R$ 358.006,00 (Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil e Seis Reais )

ITEM 01 R$ 46.436,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e trinta e seis reais);

ITEM 02 R$ 227.750,00 (duzentos e vinte e sete mil e setecentos e cinqüenta reais);

ITEM 03 R$ 83.820,00 ( oitenta e três mil e oitocentos e vinte reais);

Valor Global da Proposta: R$ 358.006,00 (Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil e Seis Reais )

Prazo de execução dos serviços: Os serviços de BRIGADISTAS serão solicitados por parte da

Municipalidade, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, Uma vez solicitados os serviços, os
profissionais deverão estar no local e horário acordado com antecedência de 20 (vin^ minutos,
acompanhados dos equipamentos de segurança exigidos por Lei, para cobrirem o evç,mcyagep»dã^o,
devidamente uniformizados e identificados.



Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, deverão ter
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de BRIGADISTA para o grau
intermediário, de acordo com a NPT 17 II do Corpo de Bombeiros do Paraná.

Os serviços serão solicitados conforme necessidade das Secretarias/Departamentos e os mesmos
deverão ser prestados parceladamente junto aos locais solicitados.

Realizar os serviços conforme determinado e cumprir os prazos de execução previstos;

Disponibilizar todas as ferramentas e mão de obra necessárias para a realização dos serviços
prestados no prazo proposto;

Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho;

O prazo de vigência da ata de registro de preços de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do Termo Contratual.

Prazo de validade da Proposta: no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços solicitados,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.

Dados Bancários; AGÊNCIA - SICREDI -0720

CONTA CORRENTE - 48836-4

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra

despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA- ME

CNPJ/MF 21.116.767/0001-50

WELLINGTON ALEXANDRE MONTEIRO

CPF: 046.594.639-90

RG: 8.368.049-0 ^NP,j 21 116.767/0001-50
TERCERIZA

Av. Presidente Vargas n' 56
Centro WencesJau Braz- PR

CEP 84950 000 J



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV V^ILLY BARTH, 2298, Barracão, Saia 02, Centro.

TELEFONE; (45) 3282-1183

HABILITAÇÃO

\í



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados;

1) VANDUIR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior nascido em 22/04/1985
empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 337.382.868-61, portador da carteira de
identidade RG n°. 4.581.668 SSP-GO, residente e domiciliado na Av. Willy Barth,
2298, apto MD3, Centro. Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000;

2) ROSEMIRO EVERSON MARECO, brasileiro, de maior, nascido em
06/12/1980. casado em comunhão parcial de bens, vigilante, inscrita no CPF/MF
sob n- 040.336.669-07, portadora da carteira de reservista n® 275487-8 -
Ministério do Exército - Pr, dispensado do serviço militar em 17/07/1998,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, QDO 1 LT 24, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir
uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.°
10.406, de 10 dejaneiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis á espécie e pelas
cláusulas seguintes: j

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade girará s^b
o nome empresarial de V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LT[^
e terá sede e domicílio na Avenida Av. Willy Barth, 2298, barracão, sala 02, Bairro Centre^,
Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000, \'

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo
de: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. Serviços de Apoio.
Organização e Promoçãode Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos;
Controle e Organização de Estacionamento, Prestação de serviços de bombeiro civil, e
investigador particular. Auxiliar de Serviços Gerais, Guardião, Vigia, Garagista, Encarregado,
Supervisor, Monitoria, Sinalização, Equipamentos de Proteção e venda de Produtos
Proteção Ambiental; Contratação de Bandas e Shows Artísticos; Locação de pirâmides7
Banheiros Químicos e Estruturas para Eventos, manutenção, serviços de recepção, portaria e
outros serviços relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações
dos prédios, pátios e propriedades; Ascensoristas. Copeiras. Motoristas, Manobrist^.^^^^
Guardadores de veículos. Porteiros, Recepcionistas, Organizador de Recreação, Serviços
Pintura.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2016 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

K^NIA COMERCIAL
DO PASUkHA

JUNTA COMERCIAL DO BSTAOO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N° 41208384191
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. COTIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE; 41208364191.

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Lib«rtad Bogua
SECRETÁRIA GERAL

C0R1TXBA, 13/05/2016
www.ei^rAsafacil. pr. gov. br

A validada dasta documanto, sa iopresso, fica sujeito á cooçrovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infernando seus respectivos códigos de verificação



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 2 de 4

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social será de RS 350,000.00 (Trezentos e
Cinqüenta Mil Reais), divididos em 350 000 (Trezentos e Cinqüenta Mil) quotas no valor de RS
1.00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País.
pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

VANDUIR DE SOUZA 50,00 175.000 175.000.00

ROSEMIRO EVERSON MARECO 50.00 175.000 175.000.00

TOTAL 100.00 350.000 350.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do
capital social, conforme disposto no art. 1 052 da Lei 10 406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direit<
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do recebimento dí
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante, Se todos os sócios manifestare
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANDUIR DE SOUZA e ROSEMIRO
EVERSON MARECO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

iUNTA COMERCIAL
DOPARANA

\
JUNTA CCXfERCXAl. DO ESTADO DO FARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N® 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Lib«rtad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA. 13/05/2016
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Isçreaso, fica sujeito á con^rovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 3 de 4

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O término de cada exercício social será
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado
econômico do ano fiscal. Os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente!
às quotas de capita! de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a'
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL
DOPAÜANA

JUNTA C(»fERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEOB

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N" 41208384191
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIBE; 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
trmr. eo^resafacil .pr. gov .br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito & conçrovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçio
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V. R. MONITORAMENTO E VIGILANCIA LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se. expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 30 de Janeiro de 2016.

VANDUIR DE SOUZA ^ ^ ROSEMIROEVERSON MARECO

Elaborado por:
IDE SlduClRA
PR 046léjá/0-0

AiNTA COMERCIAL
DO n<VftANA

.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:49 SOB N° 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41206384191.
V. R. SERVIÇOS OE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.«oçrasafacil.pr.gov.br

A validade deste docunantro, se ii^resso, fica sujeito á conprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificaç&o



§ Hul ParaiMcuá, IlíQ
Serviço Distrital
- PÉuOmtds

Selo nB zp0jc.9pl6x
Consulte esse seio em

Reconheço por Verda
SOUZA (4567) R
•C004- FCHJOCJLP-106

Pato Bragado-Paraná
Em Tesf

Alisn

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARAKÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB K° 41200384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. HIRE: 41208384191.

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.en^resafacil.pr.gov.br

íi:
17

A validada daste documento, sa iaçrasso, fica sujaito à c«q>rovação da sua autanticidada noa raapactivos portaia.
Informando saus caspectivoa códlgroa da verificaç&o
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03/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
24.796.929/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/05/2016

NOME EMPRESARIAL

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMPORTEC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.20-0»01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

PORTE

ME

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos

80.30-7-00 • Atividades de investigação particular
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
8Z99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASTER.ESCRITORIO@BRTURBO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
*«*«*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO oe SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

2298

COMPLEMENTO

BRCAO SALA 02

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1183 / (45) 3282-1305

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
13/05/2016

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/10/2018 às 09:28:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

htlps://www.receita.fa2enda.gov.br/P0SSoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

Voltar

Õ Preparar
para ImpreMÂo
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ALVARÁ DE LICENÇA

NR. ALVARÁ: 52/2018

Pelo presente fica^ a título precário, concedida LICENÇA para o estabeleciinento
abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislaçâo em vigor.

CADASTRO

razAo social. .
^ NOME FANTASIA.
•ris ENDEREÇO

*

211211211-0 CNPJ/CPF: 24.796.929/0001-37
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA
COMPORTEC •

AV WILLY BARTH

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrôn
Atividades de investigação particular
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomíni
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
Outras atividades de serviços prestados principalmente às em
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares nâo e
Produção e promoção de eventos esportivos
Serviços de pintura de edifícios em geral
Estacionamento de veículos
Locação de mão-de-obra temporária
Atividades de vigilância e segurança privada
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

ATIVIDADE,

#

DE SEGUNDA 'A SEXTA.

SÁBADOS. . :
DOMINGOS 1.-i.

Normal

24:00 horas

24:00 horas
xxxxxxxxxxxxxx

EXERCÍCIO de COMPETÊNCIA..: 2018
VALIDADE ATÉ.. : 31/03/2019

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.:
Em Datâ de 11/04/2018

2298

lOHDETi
;PF: 0^,021759-^6

ode Rnança
OBS:

Assinatura

*

*
*•

*

•m

*

#

*



21/09/2018 Emissão do CICAD

KESriAESTUXiAL PARANÁ
OOrtevO r>C

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90721640-30

Inscrição CNPJ

24.796.929/0001-37

Início das Atividades

05/2016

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial V. R. SERVIÇOS DE MONfTORAMENTO LTDA ME

Título do Estabelecimenlo COMPORTEC

Endereço do Estabelecimento AV WILLY BARTH. 2298. BARRACAO SALA 02 - CENTRO• CEP 85946-000
FONE: (45) 3282-1183

Município de Instalação PATOBRAGADO • PR, DESDE 05/2016

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

o. - A. . ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLESNACIONAL - DIA 03 DOMES+2. DESDESituaçao Atual Q.f/2017

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DESISTEMAS DESEGURANÇA
Estabelecimento ELETRONICOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Tipo

CPF

CPF

Inscrição

337.382.868-61

040.336.669-07

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

VANDUIR DE SOUZA

ROSEMIRO EVERSON MARECO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 21/10/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confinnados via
Internet www.fazenda.pr.aov.br

Estaúo do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

MfuwA Coordenação da Receita do Estado

CAO/ICMS NO90721640-30

Emitido Etetronicamente via Internet

21/09/2018 9:13:16

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

v5)

hfips://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil-S&eCadicms=9072154030&eUser=1PHQOGDG

P
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03/10/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

msim VOLTAR

CAIXA EGONÔMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24796929/0001-37
Razão Social: v r serviços de monitoramento ltda me

Nome Fantasia:C0MP0RTEC

Endereço: Av willy barth 2298 baracao sala 02 / centro / pato
BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018

Certificação Número: 2018092218041646401708

Informação obtida em 03/10/2018, às 10:34:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

vP

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

>
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03/04/2018

BRASIL Acesso à informação

Receha Federal

Certidão Internet

Partícipe Serviços Legislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

CNPJ: 24.796.929/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:13 do dia 03/04/2018 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 30/09/2018.

Código de controle da certidão: 56D6.AF4D.5D23.DE3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página
parâ impressão

^5)

http://www.receita.fazenda.gov.bf/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=24796929000137&passagens=1&tipo=1



11/10/2018

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2' via de Certidão

Partícipe Serviços

âw Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Legislação Canais

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA
CNPJ: 24.796.929/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:38 do dia 11/10/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/04/2019.

Código de controle da certidão; DD4E.A1D4.5A91.60E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta £ ^ Prep-arar página
• para impressão

http://servico8.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVla.asp70rigem-1 &Tlpo=1&Nl-24796929000137&Se... 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018737416-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.796.929/0001-37
Nome: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, cerlificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/01/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vww.fazenda.pr.gov.br

Pégtna 1 de 1

EmiMo VIS Internet Pública (21/09/2018 09:32:12) \



certidão nr,

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1667/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constara débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA
CPF/CNPJ: 24.796.929/0001-37

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,21 de Setembro de 2018

Número de Autenticidade: 779584328779584

Município de PatoBragado - Av. Wflly Barlh, 2885 - PatoBragado - Paraná- Brasil - Telefone4S-3282-135S
CNPJ: 95.719.472/0001-05
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇADOTRABALHO

CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSTRABALHISTAS

Nome:V.R.SERVIÇOSDEMONITORAMENTOLTDA

(MATRIZEFILIAIS)CNPJ:24.796.929/0001-37

Certidãon°:148723107/2018

Expedição;23/04/2018,às15:49:07
Validade:19/10/2018-180(centoeoitenta)dias,contadosdadata

desuaexpedição.

Certifica-sequeV.R.SERVIÇOSDEMONITORAMENTOLTDA

(MATRIZEFILIAIS),inscrito(a)noCNPJsobon®

24.796.929/0001-37,NÂOCONSTAdoBancoNacionaldeDevedores

Trabalhistas.

Certidãoemitidacombasenoart.642-AdaConsolidaçãodasLeisdo

Trabalho,acrescentadopelaLein°12.440,de7dejulhode2011,e
naResoluçãoAdministrativan°1470/2011doTribunalSuperiordo
Trabalho,de24deagostode2011.

OsdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
TribunaisdoTrabalhoeestãoatualizadosaté2(dois)dias

anterioresadatadasuaexpedição.

Nocasodepessoajurídica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
Aaceitaçãodestacertidãocondiciona-seàverificaçãodesua
autenticidadenoportaldoTribunalSuperiordoTrabalhona
Internet(http://www.tst.jus.br).

Certidãoemitidagratuitamente.

INFORMAÇÃOIMPORTANTE
DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamosdado

necessáriosàidentificaçãodaspessoasnaturaisejuridicals
inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigaçõek.x
estabelecidasemsentençacondenatóriatransitadaemjulgadoouem
acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenteaos
recolhimentosprevidenciários,ahonorários,acustas,a
emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
TrabalhoouComissãodeConciliaçãoPrévia.

Al

DúvidasesagestCea:cndtQtst..jua.br
Á



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

- COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCUO GOMES FILHO

!Maria Terezinfia SequiníCde Camargo
TITULAR

Jldauto Haíin (Pinto
Carla (Patrícia Soòriníio de Ca^nargo
Qistiaiie Weôer
ÇracieCe Martins LeuscH
SandraMaraSignore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra;

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - inscrito no CNPJ sob n°
24.796.929/0001-37, com sede na Av. Willy Barth, n° 2298, Brcao Sala 02, Centro, no
Município de Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 25 de setembro de 2018 - IShlOmin.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONT/^ÓJ? TSdICwS'̂ '
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraíba.541 Centro
CNPJ05.399.393/0001-71

Maria Temzinha Sequinel deCamargo
Oficial

Sandra 9daraSignore
Esc. Juramentada

í

Rua Paraíba, 541 - Centro-Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

0
U
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FOLHA: 000001

DIÁRIO GERAL

TERMO DE ABERTURA

Contém este livro 000032 (trinta e duas) folha(s), numeradas eletronicamente de 000001 a
000032, do período 01/01/2017 a 31/12/2017, e servirá para os lançamentos no DIÁRIO GERAL de

000002 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte identificado;

Nome

Endereço

Bairro

CEP

Município

Insc. Municipal

Insc. Estadual 9072164030

CNPJ 24.796.929/0001-37

REGISTRO JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

41208384191

Data do Registro: 13/05/2016

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

AVENIDA AVWILLYBARTH, 2298-SALA 02

CENTRO

85948-000

PATO BRAGADO - PR

PATO BRAGADO, 01 de Janeiro de 2017

PV.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO

ivANDUIR DE SOUZA
JNÇÂO; SOCIO-ADMINISTRADOR

^RG: 4581668
:CPF: 337.382.868-61

1

l-otTme

JUNTA COMERCIAL DO PARAfW
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RON
Termo de Autenticação i8/030496^

inte Itvrofftcfta. oor mim i. •

^STHIDE SIQUEl
F^UNÇAO: C0NTAD1|íRA

^ 353.542.670-72

ORO; 046189/0-0

(
o _ ^u presente Irvn^cfta, pormim examinado e confèndo nrhi rn m»
ieg.5iaçào em viflOf «nseus temwa fle abertura eanáframerao ®

MARECHAL CANDIDO RONOON

£t;wi9 ;018
mcerramento.

RE^ONSAVE^U AÜTENTICAOAO
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que me f'
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MASTER A8SESS0RIA CONTÁBIL LTDA • ME

BALANÇO PATRIMONIAL
0259 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37 FOLHA: 000021

N® do Diário: 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO; 01/01/2017 A 31/12/2017

Nota ATIVO Saldo em: 31/12/2017 Saldo em: 31/12/2016

ATíVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

4

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA GERAL 380.644,14 D 395.968,94 D

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 380.644,14 D 395.968,94 D

Total do ATIVO 380.644.14 D 395.968,94 0

Nota PASSIVO Saldo em: 31/12/2017 Saldo em: 31/12/2016

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

DUPLICATAS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR

HONORÁRIO E ASSESSORIA 3.080,00 C 0,00

OUTRAS CONTAS A PAGAR 3.080,00 C 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS s

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREDÊNCIAIS
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 0,00 404,80 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREDÊNCIAIS 0,00 404,80 C

5

PATRIMÔNIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

1

CAPITAL INTEGRALIZADO

VANDUIR DE SOUZA

ROSEMIRO EVERSON MARECO

175,000,00 c

175.000,00 c

175.000,00 C

175.000.00 C

CAPITAL INTEGRALIZADO 350.000,00 C 350.000,00 C

RESERVAS

i 6
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS 27.564,14 C 45.564,14 C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 27.564.14 C 45.564,14 C

Totaí do PASSIVO E PATRIMÔNÍO... 380.644,14 C 395.968,94 C

anhecemos aexatidão do presente balanço encerrado em 31 de Dezembro^^2017 confòmm-^ocumentação apresentada.

J

4DUIR DE SOUZA

JNÇAO: SOCIO^OMINtSTRADOR
:4581668

3F: 337.382.868^1

ESIQUEIF^
FUNÇÃO: CONTAD^
CPf(>353.542.670-72
CT/CRC: 046189/00

•ENTICACÃO

11 i-i' I 11';

i .1'. h.i oftvliil

Autentico apresent^oto^pia por conferir com original
rris Nqi \ apresentado. Dou

fé,*0007*G1 M44G09->;^355-58.
Pato Bragado-PR, de 201Ô - 14:54;34h

Acioii Ketn-Escreveril
..oí^otar,>/

arnenlddd



0^ -Pí^



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • ME

BALANÇO PATRIMONIAL
0299 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24796.929/0001-37 FOLHA: 000022

do Diário; 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO; 01/01/2017 A 31/12/2017

-í2
!. SERVICV.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

ROSEMIRO EVERSON MARECO

FUNÇÃO: SOCIO

CPF: 040,336.669-07

j? Kiia r4r4ni.uu
I cm. I

s, n iç.. Distrital de Pato Hranad"
Mr.i;..!,, - <,.n..rc- M.t • ''K <»I'; H»>.4K-UU«

1 ;'>'i - IKI \Uvru i.i k. • " ' ili"

TICACÃO

Autentico a presente
que rri9

por conferir com origina!
presentadc. Dou

fé "0007*G132QUGP-2'í^ S4B-168,
Pato Bragado-PR, 16 di ^aio^e 2016 •14.54;32h

Aciüli Kern-Eôcreventé

I

,goiana/ ç ^

Tentada ///
w \ -A

J o
Kftirv
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MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • ME

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
0259 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37 FOLHA:

N®do Diário: 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A

000023

31/12/2017

Nota RECEITAS Saldo em: 31/12/2017 Saldo em: 31/12/2016

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA BRUTA

RECEITA DE SERVIÇOS 76.149,41 C 53.204,08 C

RECEITA BRUTA 78.149.41 C 53.204,08 C

(• )DEDUÇÕES DA PRESTAÇÃO DESERVIÇO

(•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
SIMPLES NACIONAL 3.249,36 D 1.347,23 D

(•) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3.249.36 D 1.347,23 0

Total de RECEITAS 74.900,05 C 51.856,85 C

Nota DESPESAS Saldo em: 31/12/2017 Saldo em: 31/12/2016

DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

SALÁRIOS E ORDENADOS 1.292.00 D 2.947,27 D

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 36,67 D 0,00

13SALARI0 36.67 D 107,80 D

FERIAS 440.00 D 0,00

PREVIDENCIA SOCIAL (INSS) 0,00 231.73 D

SEFIP / FGTS 339,38 D 221,46 D

ENERGIA ELÉTRICA 129,97 D 133,85 D

TAXAS E CONTRIBUICOES 0,00 216.58 D

CONTA DEMOSTRACAO 0,00 2.075,00 D

ASSISTÊNCIA MEDICA 800.00 D 0,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS 56.330,00 D 0,00

CERTIFICADO DIGITAL 0,00 219,00 D

DESPESAS OPERACIONAIS 59.404,69 D 6.152,69 0

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS A ASSESSORIA 3.080.00 D 0,00

CERTIDÃO / NEGATIVAS 122.69 D 0,0(

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3.202,69 D r \
DESPESAS FINANCEIRAS \

DESPESAS FINANCEIRAS

ENCARGOS BANCARIOS 836.03 D 0,00^

JUROS/MULTAS PAGOS 89,00 D 140,02 D

DESPESAS FINANCEIRAS 925,03 D 140,02 D

Total de DESPESAS 63.532,41 D 6.292,71 D

AUtENTiCACÃO

Autentico a presente fotocapia por conferir com original
que rr.8 Tpi \ apresentado. Dou
fé.*0007*G5EBW8NA^236A-i0.

Pato Bragado-PR, 16d^nialç de 2018 - 14:54:29h

í ^ //°
Acioli Kern-Escrevení

0^

amentada
-
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MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
92Ô9 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37 FOLHA; 000024

N"do Diário: 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A 31/12/2017

Resultado Financeiro:

Outras Receitas/Despesas:

(-) Total do LUCRO do Período: 11.367,64 0 45.564,14 0

Reconhecemos aexatidão da presente demonstração encerrada em 31 de Dezembro de 2017^forme documentação apresentada.

.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA>re
VANDUIR DE SOUZA

FUNÇÃO: SOOIO-ADMINISTRADOR

RG; 4581668

CPF: 337.382.868^1

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDAME

ROSEMIRO EVERSON MARECO

FUNÇÃO. SOCIO

CPF; 040.336.669-07

D_

"*11» ivii Distrital »k-1'ü|o lirai^iidii
. ( luii.iii .1 N1:il ( < I. I>: N^V48-00U

i.'s; H.t vii.n.i,. k.Mi iij]iip i.ii>.'iiii'<)iii'(iii

AUTENTICAÇÃO

Autentico a present
que me

fé.*0007*G132QUGP-:
Pato Bragado-PR, 16

ia por conferir com origina!
apresentado. Dou
•38
ode 2018-14:47:44!i

Aiisnéia Kern T

uj Kei<^

J
A9q™E SIQUeiRA

FUNÇÃO: CONTADORA

CpF^53,542.670-72
CTVCRC; 046189/0-0

45 32?-'̂
C(!0l'O
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^STER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

emonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

Í59 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

ÍPJ: 24.796.929/0001-37

DESCRIÇÃO

/-)

1-)

[-)

Saldo do Inicio do Período ..

Ajustes Credores de Exercícios Anteriores

Correção Monetária do Saldo Inicial

Reversões de Reservas

* Reservas de Contingência

* Reservas de Lucros a Realizar

Outros Recursos

Lucro Líquido do Período

Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados

Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores

Prejuízo Líquido do Período..

TOTAL

ESTIMAÇÕES

31/12/2017

45.564,14C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.367,64 C

0,00

0,00

0,00

56.931,78 C

FOLHA

DATA

MÉS/ANO

000025

31/12/2017

12/2017

31/12/2016

45,564,140

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.564,140

-)

Transferência para Reservas.. -. -

Dividendos ou Lucros Distribuídos Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Acumulados Incorporados ao Capitai

Outras Destinações

TOTAL

0,00

29.367,64 D

0,00

0,00

29.367,64 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

•=) Lucros ou Prejuízos Acumulados 27.564,14 C 45.564,14 C

J

dnhecemos a exatidão da presente demonstração encen'ada em 31 de Dezei

n
de 2017 coty5rme documentação apresentada.

J
SERVIÇOS

HDUIR

KO: SOCIO-ADMINISTRÀDOR
t4581668

F: 337,382.868-61

VlAg;)vXJLXO
.SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

ÍIRO EVERSON MARECO

\0: SOCtO

: 040,336.669-07

S

JLl-í.

)E SIQUEI

FUNÇÃO: CONTAD

CPFÍQ53.542.670-72
CT/CRC: 046189/0-0

SiTviv" l>i*irii
l(".i M><ll , l-.l

I ..11. 141 ij<i

autIntígac

Autentico a presente fotp
que rrie foi
fé,*0007-G54RCT94-

Pato Bragado-PR,

Alisnéía Kerr/Í o-iaueii

Ní^g4»i.00n

origina!
Dou

9^
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MASTERASSESSORIA CONTÁBILLTDA- ME

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
0259 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

1 - DAS ATMDADES OPERACIONAIS

(+) Lucro Líquido do Exercício

(+) Depreciação

(=) LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO

(ACRÉSCIMO) / DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP
Clientes

Estoques de mercadorias

Adiantamento a Terceiros

{=) TOTAL (ACRÉSCIMO) / DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP
ACRÉSCIMO / (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP

Fornecedores

Contas a Pagar

Provisão de IRPJ/CSLL

Lucro pagos

(=) TOTAL ACRÉSCIMO / (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP
TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

2 - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisição de Imobilizado

TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

3 - DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Aquisição de Empréstimos Bancários

Aumento de Capital

TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(1+2+3) AUMENTO LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INÍCIO DO ANO

VARIAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO ANO

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAME^TOLT^
VANOUIR DE SOUZA

FUNÇÃO: SOCIO-ADMINISTRADOR
RG: 4581666

CPF: 337,382.868-61

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

ROSEMIRO EVERSON MARECO

FUNÇÃO: SOCIO
CPF: 040.336.66^7

ASTTOOE SIQUEI

FUNÇÃO; CONTADORA

CPFté53.542.670-72
CT/CRC: 046189/0-0

UijH f4T*nacva. Kt.i /ko
I nm I .iv i:x:

Autentico a presente
que me

fé.*0007*G2BNG
Pato Bragado-

2017

11.367.64

0,00

11.367,64

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.675.20

0.00

29.367,64)

26.692,44)

15.324.80)

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

15.324,80)

395.968,94

15.324,80)

380.644,14

( f r

nfM tmI

confel;/T com original
o, Dou

-14:47:45

Âiisnéia Kern Tuiio-Tabeiiâ

FOLHA: 000026

DATA: 31/12/2017

PERlODO: 12/2017
(Em Reais)

2016

45.564,14

0,00

45.564,14

45.564.14

0,00

0.00

45.564,14

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

91.128,28

0,00

0,00

0,00

350.000,00

350.000,00

441.128,28

0,00

395.968,94

395.968,94





HASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • ME

Notas Explicativas
0259 V.R. SERVIÇOS OE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

FOLHA

DATA

PERÍODO

000027

31/12/2017

12/2017

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercício Findo em 31/12/2017

NOTA 01: CONTEXTO OPERACIONAL

V.R SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME^ pessoa jurídica de direito privado como Sociedade Empresária
Limitada, cadastrada no CNP3 24.796.929/0001-37com sede na Avenida Willy Barth^ 2298> Barracão sala
eZj em Pato Bragado^ Estado do Paraná, tributada pelo Regime Simples Nacional, atividades de
•onitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

NOTA 02: BASES DE ELABORAÇÃO
As demonstrações contábeis inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017 sendo apresentada
em Reais (R$). A empresa declara expressamente que a elaboração e apresentação das demonstrações
contábeis estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base os
termos da NBC TG 1000 aprovada pela Resolução do CFC ns 1255/2009 e a ITG 2000 aprovada pela
Resolução do CFC n» 1330/2011 que trata da Escrituração Contábil.
Portanto, atendendo aos termos da NBC TG 1000, a entidade está apresentando o Balanço Patrimonial,
a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, e as
Notas Explicativas.
Aadministração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada e declara que as
demonstrações contábeis refletem e espelham a
realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental
remetido para contabilização, respondendo a administração da sociedade, pela veracidade,
irtegralidade e procedência. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda este
conjunto de demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela
administração da empresa a este profissional.

NOTA 03: RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis
levam em conta as características qualitativas fundamentais da relevância e
representação fidedigna e as características qualitativas de melhoria como comparabilidade,
verificabilidade, tempestividade e compreensibilidade, estando assim alinhadas com as práticas
Contábeis adotadas no Brasil.

Àpreparação das demonstrações contábeis poderá requerer que a administração faça uso de certas
çstimativas contábeis que possam afetar valores reportados de ativos e passivos. Também, se
inecessário poderá promover a divulgação de ativos e passivos contingentes na data das demonstrações
icontábeis. A entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de competência.

-T ÍNo regime de competência, os itens são reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio líquido,
Aceitas ou despesas quando satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses
bens.

p.l Método de Escrituração
método de escrituração adotado pela empresa é o Método das Partidas Dobradas, aonde e aceito

egalmente pelas normas brasileiras de contabilidade como forma de registrar os eventos ocorridos
la entidade. Esse método reza que em cada lançamento, o valor total lançado nas contas 9 débito
ve ser sempre igual ao total do valor lançado nas contas a crédito.

\.2 Regime de Tributação
entidade é tributada pelo Simples Nacional desde 13/05/2016 até presente momento. Sendò^ass

segue a Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

}.3 Caixa e Equivalente de Caixa
São compostos por bens e direitos de curto prazo que possuem alta liquidez, sendo prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de

jndana de valor. Nesta conta estão evidenciados a entrada no caixa referente á receita de
prestação de serviços da entidade.



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTOA - ME

Notas Explicativas
0259 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

NPJ: 24.796.929/0001-37

FOLHA

DATA

PERÍODO

000028

31/12/2017

12/2017

3.4 Classificação de Itens Circulantes e Não' Circulantes
Ko Balanço Patrimonial, ativos e obrigações vincendas ou com expectativa de
realização dentro dos próximos 12 meses são classificados como itens circulantes e aqueles com
vencimento ou com expectativa de realização superior a 12 meses são classificados como itens não
circulantes.

3.5 Impostos sobre a Receita Bruta
O cálculo do imposto Simples Nacional e realizado conforme Lei Complementar ns 123, de 14 de
dezembro de 2006, aonde a empresa supra citada e optante pelo regime compartilhado de arrecadação,
cobrança e fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Enquadrada no Anexo III e IV da Tabela de Alíquotas federais para base do imposto.

3.6 Imposto de Renda
As empresas optantes pelo Regime Unificado de Tributos - Simples Nacional estão Isentas da
tributação do IR em suas transações e no valor distribuídos aos sócios referentes ao lucro liquido
contábil do exercício.

3.7 Impostos Trabalhistas e Previdenciários
A contribuição para a Previdência Social (INSS) e para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) são calculados conforme legislação vigente, aplicando as alíquotas de acordo com a
remuneração da folha de pagamento, respeitando os direitos trabalhistas do empregado.

3.8 Receita de Prestação de Serviços
A receita da prestação de serviço compreende o valor justo da contraprestação
recebida ou a receber pela prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa e é
apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos.

3.9 Lucros Acumulados e Distribuição aos Sócios

O lucro líquido contábil apurado pela contabilidade rege todas as normas contábeis referentes á sua
contabilização, sendo distribuído no final do período apurado aos sócios conforme suas porcentagens
contidas no Contrato Social da empresa.

NOTA 04: CAIXA

A conta Caixa efetuou pagamentos de despesas operacionais, administrativas e impostos federais e
«unicipais.

NOTA 05: CAPITAL SOCIAL

OCapital Social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil), divididos em 175.000,00 (Cento e
Setenta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já
integralizadas em moeda corrente do País pelos sócios, ficando o saldo da seguinte maneira:

iSÓCIO

VANDUIR DE SOUZA

fiOSEMIRO EVERSON MAR.

TOTAL

%

50,00

50,00
100.00

QUOTAS

175.000,00

175.000,00

350.000,00

VALOR R$

175.000,00

175.000,00

350.000,00

HOTA 06: LUCROS ACUMULADOS

fcpurou-se um lucro contábil no valor de R$ 11.367.64 (Cento e Onze Mil Trezentos Sessenta e Sete
Reis com Sessenta e Quatro Centavos) aonde foi totalmente distribuído aos sócios da empresa,
conforme o percentual de cotas de cada sócio na empresa.
Foi também pago o valor de ft$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) aos sócios, referentes ao saldo da
conta lucros acumulados do exercício anterior. Por tanto, o valor total pago aos sócios em 2017 foi

v5
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MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

Notas Explicativas
0259 V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

FOLHA: 000029

DATA: 31/12/2017

PERÍODO; 12/2017

de-R$ 29,367,64 (Vinte e Nove Mil Trezentos Sessenta e Sete Reais com Sessenta e Quatro Centavos).

;erviços de monitoramento^a melí.R. SERVI

IVANDUIR DE SOUZA

JNÇAO: SOCIO-ADMINISTRADOR
IRG:4561668

'F: 337.382.868^1

DE SIQUEf

FUNíAO: CONTADORA

CPR 363.642.670-72

Ct/CRC: 046189/0-0

^.R, SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME
[ROSEMIRO EVERSON MARECO
FUNÇÃO: SOCIO

CPF; 040.336.669-07

wfcefciiidtu
E«dlEfVO

Aulenticacao

\4otaf;a/
-

•^282-A2'Ç
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FOLHA: 000032

DIÁRIO GERAL

TERMO DE ENICERRAMFNTn

000032'̂ do Sriodo%i°oT/20lTr31/1^^^^ eletronicamente de 000001 a000002 das operações próprias do es.abelecimVr^o":ro'c:n,S^

Nome

Endereço

Bairro

CEP

Município
Insc. Municipal

Insc. Estadual 9072164030

CNPJ 24.796.929/0001-37

REGISTRO JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
41208384191

Data do Registro: 13/05/2016

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME
AVENIDA AVWILL YBARTH, 2298 - SALA 02
CENTRO

85948-000

PA TO BRAGADO - PR

PATO BRAGADO, 31 de Dezembro de 2017

V.í^. SERVIÇOS DE MONlf

VANDUIR DE SOUZA

FUNÇÃO: SOCIO-ADMINISTRAOOR
RG: 4581668

CPF; 337,382.868-61

lENTO LTDA

TteioraBide

Autenticação

P-Rpr:.;

FMW9301

t

v^-íi.^cloii Kern-Escreve

•o (? è ^ —I

/ Õ"

E SlQUÊi IA

FUNOAO; CONT/
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ITDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WllLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE: {45) 3282-1183

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 130/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME. inscrita no CNPJ n.°
24.796.929/0001-37, por intermédio de seu representante legal, ROSEMIRO
EVERSON MARECO, portador do documento de identidade RG n° 72263430,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 040.336.669-07, DECLARA, sob penas da
Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 08 de Outubro de 2018.

ROSEMIRO EVERSON MARECO

C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG 72263430

Sócio - Administrador

comportk:
vRsewv^osDe

monttorãxcntol
Aw Wttty Barty. 2290 - Brcao Salâ02

05948-000 - Pato Brigido - PR
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILIY BARTH, 2298, Barracão, Saia 02, Centro.

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 130/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
24.796.929/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
ROSEMIRO EVERSON MARECO, portador do documento de identidade RG
n° 72263430, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 040.336.669-07, DECLARA,
sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR. 08 de Outubro de 2018.

ROSEMIRO EVERSON MARECO

C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430

Sócio - Administrador

comporth:

05948-000 - Pato Bragftòo - PR ò



V R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA-ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 130/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa V.R. SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO LIDA - ME, inscrita no CNPJ n.° 24.796.929/0001-37, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. ROSEMIRO EVERSON MARECO,
portador do documento de identidade RG n° 72263430, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n° 040.336.669-07, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita

a qualquer impedimento legai e que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 08 de Outubro de 2018.

)SEMIRO EVERSON MARECO

C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430

Sócio - Administrador

CXJMPOfTTK:

02

85948-000 - Pato Bragado - PR
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ITDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02, Centro.

TELEFONE: (45} 3282-1183

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME,
participante da Licitação Modalidade Pregão Presenciai de n° 130/2018,
declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que;

(x) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado - PR, 08 de Outubro de 2018.

ROSEMIRO EVERSON MARECO

C.P.F. N.° 040.336.669-07/ RG N° 72263430

Sócio - Administrador

COMPORTEC

Saia 02
„-i^;^J<796.92g/0001-3785946-000 - Pato Bragado - PR À
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/mLinicipal/ail/Consultarimpedi.

1 de 1

TCEPR

(insultadeImpedidos deLidtar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedor

Tipodocumento CNPJ Número documento 247%929000137

Nome V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

até

até

até

Período publicação: de

Data de Iníoo Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITÍM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 24796929000137!

03/10/2018 09:13



hltps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/hüme.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

CNPJ: 24.796.929/0001-37

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual V. R.
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA, CNPJ 24.796.929/0001-37, figure como
responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de
Contas da União.

Certidão emitida às 09h14min48 do dia 03/10/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio httDs://contas.tcu.qov.br
/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: W7Y4.QKJF.A7BZ.NBPC

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

^ A
1 de l 03/10/2018 09:14



I de 1

https://contas.tcu.gov.br/cerlidao/Web/Certidao/NadaConsta/hotT)e....

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; VANDUIR DE SOUZA

CPF: 337.382.868-61

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
VANDUIR DE SOUZA, CPF 337.382.868-61, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunalde
Contas da União.

Certidão emitida às 09h15min26 do dia 03/10/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio httDs://contas.tcu.qov.br
/certidao/Web/CertIdao/NadaConsta/verifícaCertidao.faces

Código de controle da certidão; 3SQW.P96G.J9ZQ.H9XM

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

03/10/2018 09:14



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consuitarimpedi.
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TCEPR

Consulta de impedidos deLidtar

Pesquisa Impedidos de Licitar

{Fornecedor

Tipodocumento CPF Número documento 33738286861

Nome VANDUIRDE SOUZA

Período publicação : de até

Data de Inído Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 33738286861!

03/10/2018 09:21
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https;//contas.lcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/hoine....

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ROSEMIRO EVERSON MARECO

CPF: 040.336.669-07

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
ROSEMIRO EVERSON MARECO, CPF 040.336.669-07, figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de

Contas da União.

Certidão emitida às 09h16min31 do dia 03/10/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.teu.qov. br

/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: D7H5,ARDC.59M5.77S6

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

03/10/2018 09:16



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaI/ail/Consultarimpedi.
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TCEPR

Consulta deImpedidos deLidtar

Pesquisa Imp«dldo« de Licitar

Fornecedor

Tipodocumento CPF Número documento 04033666907

Nome ROSEMIRO EVERSON MARECO

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04033666907!

até

até

até

çí- J
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nr MEDICINA E SEGURANÇA 00 TRABALHO

SEGURANÇA NO TRABALHO
A V.R. Serviços de Monitoramento LTDA cumpre com

as normas de Segurança e Saúde no Trabalho, mantendo
implantado e atualizado o Programa de Prevenção de Risco
Ambientais - PPRA estabelecido pela Norma
Regulamentadora NR - 9 e associado a ele o Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
estabelecido pela NR - 7, visando a identificação dos risco,
medidas preventivas e diagnósticos de saúde dos
trabalhadores. Ambas NRs estão aprovadas pela portaria N°
3.214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e
Emprego.

Marechal Cândido Rondon, 19 de Julho de 2018.

Dr. Dirlan da Silva

Médico do Trabalho

CRM-PR 20301 / RQE 22431

Eng°i Mario Ricardo G. Kaipers
Engenheiro de Segurança do Trabalho

CREA-PR 147394/D



MR PROMOÇÕES
JANETE CLAIR REINKE

CNPJ: 20.232.205/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Marechal Cândido Rondon ~ Paraná, 03 de outubro de 2016.

Em prol dos de\/idos interesses e fins, a empresa MR Promoções inscrita com o

CNPJ n.° 20.232.205/0001-00, com a razão social JANETE CLAIR REINKE localizada na

cidade de Marechal Cândido Rondon, na Rua Curitiba, n.° 273, Bairro Luciana II, declara

que a empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob

n° 24.796.929/0001-37, com sede a Avenida Willy Barth, 2298 - Barracão - Sala 02 -

Centro - Pato Bragado - Estado do Paraná, realizou em total conformidade os sen/iços de

Brígadista, e apoio no evento Deutsch Fest em Missal-PR nos dias 01. 02, 03 de Abril de

2016, em que circularam no evento aproximadamente 10.000 pessoas.

Por meio deste declaramos que a empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO

LTDA. - ME atende todas as condições previstas para a execução e a consideramos capaz

e eficiente na execução de trabalhos desse ramo.

ResDonsável:

"yr
Janete Cl^r Reinke

»F: 054.033.779-05

'roprietária

i
SELO DIGITAL: mW9I6. gSJnl. gZGM3 - 2j3nm

Reconheço por SEMELHANÇA, edou fé. a(8) asananiraís)
fHhA28R70]-JAlii:Ti: CLAIR REINKE MBlíEGAZZI

i

MarechalCândidb Rondon.05 de Outubro de 2
Em Tesf d®

OU*rRAKCCrASDELLOEOTTA - onr

d-

Rua Curitiba, n." 273, Bairro Luciana II- Marechal Cândido Rondon, Paraná E-mail: janeteeventosdedestaque@hotmail.com
Telefone; (45) 9965-7335



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n.^ 95.719.472/0001-05, neste ato
representada pelo Secretario Municipal de Administração, Senhor Ageu Juarez
Fidier, ATESTA para os devidos fins, que a empresa V.R. SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO LTDA - ME, com sede Na Avenida Willy Barth, n^ 2298 Sala

02, Centro, Município de Pato Bragado- PR, inscrita no CNPJ n.^
24.796.929/0001-37, que a mesma já contratou com este Município para a
disposição de Serviços de Vigilância / segurança não armada, para atuarem em
eventos e festejos oficialmente instituídos no Município.

Diante disto, viemos pelo presente declarar que a empresa contratada prestou
os serviços de acordo com o solicitado, diante disso não há nada que desabone
a conduta da contratada.

E, para que o presente surta seus efeitos legais, vai devidamente datada e
assinada.

Pato Bragado, em 10 de maio de 2017,

'AGEUJÜAREZFIDI^R
Secr^árío Municipald^aministração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 202/2018
PREGÃO PRESENCIAL RR 130/2018.
PROCESSO NO LC N^ 204/2018.

du Iccc(1 c1.G cilvcícpcs, ccritciiuO u Prcposíc dc preços c hubiÜíaÇuC, crrí
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP ns 130/2018, que tem como objeto:
Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos, bem como
em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, sendo: Contratação
de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços de Vigia noturno e Contratação de serviços de
Brigadista.

Aos oito dias do mês de outubro de 2018, às 08h:20min horas, nas dependências da sala da secretaria de

administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Marlene V. P. Knapp, juntamente
com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de

preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO
PRESENCIAL RP n.2 130/2018, o qual tem como objeto Contratação de empresa{s} para futuro e eventual
prestação de serviços em prédios públicos, bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no
Município de Pato Bragado - PR, sendo: Contratação de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços

de Vigia noturno e Contratação de serviços de Brigadista. O Edital foi amplamente divulgado no Diário
Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram

acesso ao edital protocolaram os envelopes as empresas abaixo relacionadas sendo:
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME 22.884.201/0001-31

ANDERSON CJ. DE DEUS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
LTDA-ME

23.811.945/0001-99

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA-ME 24.796.929/0001-37

AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - ME 26.888.593/0001-68

TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS 21.116.767/0001-50

M.L.M MANUTENÇÃIO ECONSERVAÇÃO LTDA 22.3423131/0001-90

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outré^
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção do
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento da{s
Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenciada(s):

ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME ODAIR JOSÉ SCARSO - N APTO P/ LANCES
ANDERSON C.J. DE DEUS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
LTDA ME

DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA-ME ROSEMIRO E. MARECO

AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - ME ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS

TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS WELLINGTON A. MONTEIRO

M.L.M MANUTENÇAIO E CONSERVAÇAO LTDA ÂNGELO MAZOTTI NETO - N APTO P/
LANCES

Os documentos de credenciamento foram passados a pregoeira a qual os analisou e verificou que os
representantes credenciados pelas Ücitantes ALCATÉIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME e M.L.M

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA não apresentaram prova de estar impedido de licitar perante o
TCE no CPF dos credenciados, conforme solicitado no item 3.5 do edital convocatório, ficando portanto as
propostas validas mas os mesmos não poderão dar lances, a licitante TERCERIZA PRESTADORA DE

SERVIÇOS apresentou declaração de enquadramento como ME e EPP assinado pelo responsável da
Cn'ipii.ju >. iioo jjcIg CoiilCjdür v_oíh.^mViC iíc I.-íIili-' o riiCSíTiG pLiu<_ ^ Cv^íicIíçgc dc

microempresa ou empresa de pequeno porte, as demais licitantes apresentaram os documentos da fase
de credenciamento e os mesmos estão de acordo com o solicitado no edital e, portanto foram validados

pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados e demais participantes que
apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a
Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A partir de então,

partimos para abertura do envelope n.^ 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas
licitantes, momento em que a pregoeira leu em voz alta o valor por item cotado pelas licitantes para o
objeto desta licitação, conforme valores constantes na tabela de lances. As propostas de preços foram
passadas aos representantes para análise e verificação, verificou-se que as licitantes AGUIA DE AÇO
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS - ME, M.LM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA e TERCERIZA
PRESTADORA DE SERVIÇOS, não apresentaram as propostas de acordo com o solicitado no item 9.2.4,

ficaram portanto desclassificadas. Após, as propostas retornaram a pregoeira, que da mesma forma
analisou-a. As demais propostas de preços foram declaradas habilitadas, pois estavam de acordo com o
solicitado no edital convocatório, em seguida a pregoeiro motivou o credenciado habilitado a lances
verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para prestação dos serviços

objeto da licitação em pauta. As licitantes manifestaram interesse em negociar o valor da prestação dos
serviços ora licitados, conforme relação de lances ofertados constante no histórico do processo em anexo.
Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n® 02 contendo a documentação para a habilitação da
licitante classificada V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME cujos documentos foram
analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou a Negativa Federal e da
União com prazo de validade vencido, como a licitante se enquadra como ME/EPP abriu-se os prazos
constantes no item 11.1 do Edital Convocatório. Com a proposta válida e documentos de habilitação
apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA CLASSIFICA os itens desta
Licitação para a licitante V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a sessão pública às 09h:23min horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos
' nembros da comissão^.representante da proponente presente que assim o quiser.

uí;ia" A.
tOMfeSAO DE LICITAÇOESA '

LICITANTES PRESENTES

A. Ykxxxuo

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.g 130/2018.
OBJETO: Contratação de empresa{s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, sendo:
Contratação de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços de Vigia noturno e Contratação de

i VIÇO n .
J Ut- Ul .jjL

01 TETO MÁXIMO R$ 21,25
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL__

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

„..J
ALCATEIA 15,90 N APTO P/

LANCES

ANDERSON CJ. 18,00 Declina

V.R. SERVIÇOS 15,50

AGUIA DE AÇO 14,00 DESCLASS.

TERCERIZA 19,00 DESCLASS.

M.L.M MANUT. 21,05 N APTO P/

LANCES

DESCLASS.

02 TETO MÁXIMO RS 28,17
(LICITANTE
í • -

PROPOSTA

s INICIAL .

1»LANCÊ^^
•

%2 lance 32 lANCE^

—lüMitmiii

42LANCÍ^ '5® ianceM

ALCATEIA 15,95 N APTO P/

LANCES

ANDERSON CJ. 24,00 Declina

V.R. SERVIÇOS 15,75

AGUIA DE AÇO 16,00 DESCLASS.

TERCERIZA 25,00 DESCLASS.

M.L.M MANUT. 28,11 N APTO P/

LANCES

DESCLASS.

03 TETO MÁXIMO RS 33,50
LICITANTE

í
PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
iíj

ALCATEIA 17,60 N APTO P/

LANCES

ANDERSON CJ. 29,00 Declina

V.R. SERVIÇOS 17,53

AGUIA DE AÇO 18,00 DESCLASS.

TERCERIZA 30,00 DESCLASS.

M.LM MANUT. 24,05 N APTO P/
LANCES

DESCLASS.

""yyiQr-dM^

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ ^19.47270001-05^
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná J
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 130/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s} para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, sendo:
Contratação de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços de Vigia noturno e Contratação de
serviços de Brigadista.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.s
130/2018, que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as
propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

ITEM 01

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centavos).

ITEM 02

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA- ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 15,75 (quinze reais e setenta e cinco centavos).

ITEM 03

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA- ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 17,53 (dezessete reais e cinqüenta e três centavos).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 11 de outubro de 2018.

MARLENE V. P. KNAPP A
Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Roto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP 130/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, sendo:
Contratação de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços de Vigia noturno e Contratação de
serviços de Brigadista.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.5 130/2018, que tem como
objeto a Contratação de empresa{s) para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, sendo:
Contratação de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços de Vigia noturno e Contratação de
serviços de Brigadista, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à empresas abaixo relacionada,
para a prestação dos serviços previstos no objeto da Licitação, ficando a mesma convocada para
assinatura do respectivo contrato administrativo.

ITEM 01

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centavos).

ITEM 02

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 15,75 (quinze reais e setenta e cinco centavos).

ITEM 03

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORAR$ 17,53 (dezessete reais e cinqüenta e três centavos).

LOTE N5 02 - FRACASSADO.

Pato Bragado - PR, em 11 de outubro de 2018.

ICL i/majL K•
MARLENE V. P. KNAPPA
Pregoeira ^

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

<?

FARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.® 130/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n® 130/2018.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a futura e eventual prestação de
serviços de brigadista emergencial e vigilância nâo armada, conforme relacionado no termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso 1 da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local üornal OPresente n^ 4545), no dia 07/09/2018, no Diário Eletrônico Municipal n® 1495 de
05/09/2018. e no TCE de 06/09/2018, ficando definida a data de 26 de setembro de 2018 as
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Houveram duas impugnações ao edital,
sendo um no mérito provido e um desprovido, após as alterações devidas houve REpublicação
de aviso da licitação na imprensa local Qo^nal O Presente n- 4549], no dia 21/09/2018, no
Diário Eletrônico Municipal n® 1505 de 19/09/2018, e no TCE de 19/09/2018, ficando definida
a data de 03 de OUTUBRO de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação
Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de8 dias úteis entre as datas de publicação e da
reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação Administrativa n-037/2009 do
TCE/PR que exige em seuart. 2^, inciso Ique a publicação ocorra com antecedência mínima, de7
(sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata n® 202/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que seis empresas apresentaram envelopes para concorrer ao certame,
estando quatro delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação
empresarial destas é condizente com o objeto quese pretendeadquirir, a vencedora apresentou
negativa federal e da União com prazo devalidade vencido e porser ME/EPP foi aberto prazo de
05 dias para regularização, o que foi realizado pelaempresano prazoestipulado.

Pelo conteúdo dos demais documentos analisados não houve ilegalidade no

procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,
do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação dfi
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento, j

Este é o parecer, que fica sob censura^e outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 11
Maríli(k^daS. Luft

Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO NO LC 204/2018.

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 130/2018.
OBJETO: Contratação de empresa(s} para futuro e eventual prestação de serviços em prédios públicos,
bem como em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR, sendo:
Contratação de serviços de Vigia diurno; Contratação de serviços de Vigia noturno e Contratação de
serviços de Brigadista.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa{s)
abaixo relacionadas:

ITEM 01

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centavos).

ITEM 02

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 15,75 {quinze reais e setenta e cinco centavos).

ITEM 03

EMPRESA VENCEDORA: V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 17,53 {dezessete reais e cinqüenta e três centavos).

como a(s) de menor(es) preço{s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 11 de outubro de 2018.

RROHDEN^
ro DO MUNICÍPIO

PUBLIC^O NO DÉIO OFICIAL
ü

Visto

SA

CADO NO DIÁRIO OFICIAL.

deJl/jg/Ji' FL. 0^
323QAàw-_

Visto

N°
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